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CONCORRÊNCIA N°. 2021.09.08.3

LICITAÇÃO DO TIPO TÉCNICA E PREÇO EM REGIME DE PREÇO UNITÁRIO 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS DE ARQUITETURA, URBANISMO E PROJETOS 
COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA DE ACORDO COM A DEMANDA DAS 
DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DO 
CRATO/CE.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
CRATO, com sede no Largo Júlio Saraiva, S/N, CEP: 63100-347, 
CRATO-CE, nomeada através da Portaria n° . 0501001/2021-GP de 
05 de Janeiro de 2 021, torna público para conhecimento dos 
interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, 
abrirá licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo Técnica 
e Preço, em Regime de Preço Unitário para atendimento do objeto 
desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei 
Federal n' 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações 
posteriores.

HORÁRIO, DATA E LOCAL:
Os Documentos de Habilitação e Propostas serão recebidos em

sessão pública marcada para:

Hora: 0 8h3 0min.
Data: 03 de novembro de 2 021.
Endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, 
localizada no Largo Júlio Saraiva, S/N, CEP: 63100-347 - Crato
- CE.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de 
transcrição os seguintes anexos:

Anexo I - Projeto Básico
Anexo II - Modelo de Carta Proposta
Anexo III - Minuta do Contrato
Anexo IV - Modelo de Declarações
Anexo V - Modelo de Procuração
Anexo VI - Modelo de Recibo de Garantia de Proposta
Anexo VII - Modelo de Carta Fiança
1.0 - DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO
1.1- A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
ARQUITETURA, URBANISMO E PROJETOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA 
DE ACORDO COM A DEMANDA DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO/CE.
1.2- O objeto da presente Concorrência Pública serão pago(s) 
com recurso(s) orçamentário(s) do Tesouro Municipal. O valor
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contratual para o periodo de 12 (meses) será o estipulado na 
tabela abaixo para a Unidade Administrativa participante:

N° UNIDADES ADMINISTRATIVAS VALOR DA 
CONTRATAÇÃO

1 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA (lote 1) R$ 2.227.741,67

2 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA (lote 2) R$ 1.630.485,87

2.0- DAS RESTRIÇÕES, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou 
cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham sido aplicadas 
neste município, por força da Lei n. ° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores;
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência ou concordata 
decretada;
2.1.3- É vedada a participação em consórcio e a 
subcontratação parcial ou total para a execução do objeto 
desta licitação;

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório, 
sociedade regularmente estabelecida no país inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda.
2.2.2- Poderá participar desta licitação toda pessoa jurídica 
regularmente estabelecida no País, que seja especializada e 
credenciada na execução dos serviços consultoria técnica na 
área de engenharia e de elaboração de projetos de engenharia e 
arquitetura, e como tal devidamente reconhecida pelo Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, e que satisfaça a 
todas as exigências do presente Edital, especificações e 
normas, de acordo com os anexos relacionados.
2.2.3- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar n° . 123/2006, para que 
essa possa gozar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da 
referida Lei é necessário a apresentação, junto com os 
Documentos de Habilitação, de Certidão expedida pela Junta 
Comercial, nos termos do art. 8°, da IN n°. 103/2007 do DNRC - 
Departamento Nacional de Registro no Comércio.
2.2.4- A não apresentação do documento previsto no item 2.2.3 
acima não impedirá a participação na licitação, porém, o (a) 
participante não terá direito à fruição dos benefícios 
previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar n°. 123/2006.
2.2.5- É vedada a participação de empresas cujos 
representantes legais ou sócios sejam servidores públicos dos 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, 
inclusive Fundações Instituídas e/ou mantidas pelo Poder 
Público Municipal, como concorrente, direta ou indiretamente,
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por si ou por interposta pessoa, dos procedimentos 
licitatórios. Esta proibição é extensiva ao cônjuge e demais 
parentes até segundo grau dos integrantes da CPL - Comissão 
Permanente de Licitação do Governo Municipal de Crato e de 
quaisquer outros servidores responsáveis diretamente pelos 
trabalhos e supervisão dos serviços.
2.2.6- As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das 
propostas, à verificação minuciosa de todos os elementos 
fornecidos, comunicando por escrito à CPL - Comissão Permanente 
de Licitação do Governo Municipal de Crato, até 05 (cinco) dias 
úteis antes da reunião de abertura da licitação, os erros, 
dúvidas e/ou omissões porventura observados. A não comunicação 
no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos 
elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, 
qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, 
incorreções, omissões ou falhas.
2.3- Cada licitante deve apresentar-se com apenas um 
representante que, devidamente munido de documentação hábil de 
credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os 
efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato da entrega 
dos envelopes exibir um documento de identificação com foto 
expedido por órgão oficial.
2.3.1- Por documento hábil, entende-se:
a) Procuração pública ou particular específica para a presente 
licitação, constituindo o representante, acompanhada de cópia do 
ato de investidura do outorgante que declare expressamente seus 
poderes para a devida outorga; Em se tratando de procuração 
particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório.
b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a 
empresa, caso o representante não seja o titular.
c) Certidão Específica emitida pela Junta Comercial da sede da 
empresa licitante, competente pelo seu registro/constituição da 
pessoa jurídica.
2.3.2- Quando o representante for titular da empresa deverá 
entregar o original ou cópia autenticada do documento que 
comprove tal condição.
2.4- A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que 
trata o subitem anterior não implicará na inabilitação da 
licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e 
responder pela mesma.
2.5- O interessado em participar deverá conhecer todas as 
condições estipuladas no presente Edital para o cumprimento das 
obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos 
exigidos. A participação na presente licitação implicará na 
total aceitação a todos os termos da CONCORRÊNCIA e integral 
sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, 
alterada e consolidada.
2.6- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente 
edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido 
até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e
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responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo 
da faculdade prevista no § lo do art. 113 da Lei 8.666/93.
2.7- Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. Caberá a Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
2.8- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o 
impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em 
julgado da decisão a ela pertinente.
2.9- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, 
providências ou impugnações mediante petição confeccionada em 
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 
lavável, que preencham os seguintes requisitos:
2.9.1- O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Crato;
2.9.2- A identificação precisa e completa do autor e seu 
representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) 
se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, 
devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura de Crato, dentro do prazo 
editalício;
2.9.3- O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando 
quais os itens ou subitens discutidos;
2.9.4- 0 pedido, com suas especificações;
2.10- A resposta do Município de Crato, será disponibilizada a 
todos os interessados mediante afixação de cópia da íntegra do 
ato proferido pela administração no DOM (Diário Oficial do 
Município) e flanelógrafo do Setor de Licitações do Município de 
Crato, constituirá aditamento a estas Instruções.
2 .11- 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for 
aditado.
2.12- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório 
que importe em modificação dos termos do edital será designada 
nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.
2.12.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela 
mesma forma que se deu ao texto original, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.

3.0- DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as 
Propostas Técnica e de Preços deverão ser apresentadas 
simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes 
distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no 
preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

P R O C U R A D O R IA  O ERAL  0 0  M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva,S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 I www.crato.ce.aov.br

http://www.crato.ce.aov.br


* 0  PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO  

SETOR DE UCITACÕES

PREFEITURA DOCRATO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 2021.09.08.3 
ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DA LICITANTE: ____________

ENVELOPE "B" - PROPOSTAS TÉCNICAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 2021.09.08.3 
ENVELOPE "B"
PROPOSTA TÉCNICA
NOME DA LICITANTE:_____________

ENVELOPE "C" - PROPOSTAS COMERCIAIS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N°. 2021.09.08.3 
ENVELOPE "C"
PROPOSTA COMERCIAL
NOME DA LICITANTE:_____________

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da 
Proponente/Licitante nas PROPOSTAS TÉCNICA E COMERCIAL.
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas Técnicas e 
Comerciais deverão ser apresentados por preposto da LICITANTE 
com poderes de representação legal específicos para o presente 
Certame, através de procuração pública ou particular com firma 
reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, 
no entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome 
da LICITANTE, salvo se estiver sendo representada por um de 
seus dirigentes, que comprove tal condição através de documento 
legal.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de 
Habilitação e as Propostas Técnicas e Comerciais de um 
LICITANTE, não será admitido uma pessoa representar mais de uma 
LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das 
LICITANTES representadas.
3.5- Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, 
da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de 
alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos 
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. 
Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com 
a sede que apresentou a documentação.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A".
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da 
seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por 
qualquer processo de cópia autenticada em Cartório;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade 
possa se expirar. Na hipótese de o documento não conter 
expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
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declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo 
de 3 0 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
4.2.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA
4.2.1.1- Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em 
vigor, ou ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO, devidamente registrado, 
em se tratando de empresário individual e sociedades 
empresariais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de ata da assembleia que elegeu seus atuais administradores. 
Em se tratando de sociedades civis, Ato Constitutivo 
acompanhado de prova de diretoria em exercício.

4.2.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

4.2.2.1- Prova de inscrição na:

a) Fazenda Federal (CNPJ).
b) Fazenda Estadual (FIC) ou documento comprobatório de 
isenção, emitido por órgão competente ou Fazenda Municipal.

4.2.2.2.- Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal da sede da LICITANTE:

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional 
será efetuada mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, 
referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da 
União — DAU por elas administrados, inclusive o INSS;
b) A comprovação de quitação para com a Fazenda Estadual deverá 
ser feita através da Certidão Consolidada Negativa de Débitos 
inscritos na Dívida Ativa Estadual, ou, na inexistência desta, 
de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de 
Débitos relativos aos Impostos de competência Estadual e de 
Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da Dívida 
Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral do Estado;
c) A comprovação de quitação para com a Fazenda Municipal 
deverá ser feita através da Certidão Consolidada Negativa de 
Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal, ou, na 
inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos 
de Negativa de Débitos relativos aos Impostos de competência 
Municipal e/ou de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de 
Negativa da Dívida Ativa do Município, emitida pela conforme 
legislação municipal.

4.2.2.3- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS, através de Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF emitido pela Caixa Econômica Federal.
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4.2.2.4- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

4.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA

4.2 .3 .1. Prova de inscrição ou registro com comprovante da 
LICITANTE, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU).
4.2 .3.2. Capacitação Técnico-Operacional: Comprovação da 
capacidade técnico-operacional da empresa licitante, a ser feita 
por intermédio de atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em que 
figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na 
execução de serviços de características técnicas similares às do 
objeto da presente licitação:

4.2.3.3. Capacidade Técnico-Profissional: Comprovação da 
PROPONENTE possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro 
técnico registrado no CREA ou CAU, na data prevista para entrega 
dos documentos, profissional(is) de nível superior, 
reconhecido(s) pelo CREA/CAU, detentor(es) atestados fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente 
registrados no CREA ou CAU que comprove ter executado serviços 
de características técnicas e similares às do objeto da presente 
licitação:
4.2.3.3.1-. Indicação do pessoal técnico adequado e disponível 
para a realização do objeto da licitação, bem como a 
qualificação profissional de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
4.2.3.3.2- Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista no preâmbulo deste Edital, 
profissional de nível superior, devidamente reconhecido pela 
entidade competente e acompanhada dos respectivos comprovantes 
de registro (carteira Profissional) dos técnicos, nos conselhos 
correspondentes, dos currículos profissionais.

4 .2 .3 .3 .3- No caso do profissional de nível superior não constar 
da relação de responsáveis técnicos junto ao CREA ou CAU, o 
acervo do profissional será aceito, desde que ele demonstre ser 
pertencente ao quadro permanente da empresa:
4 .2 .3 .3 .4- Entende-se, para fins deste EDITAL, como pertencente 
ao quadro permanente:
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou 
estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e 
posse da atual diretoria, devidamente registrada junto ao órgão 
competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da 
empresa, a comprovação será atendida mediante a apresentação da
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cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço 
celebrado de acordo com a legislação civil comum.
4.2.3.3.5- Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA 
ou CAU não explicitar com clareza os serviços objeto do Acervo 
Técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo Atestado, 
devidamente registrado e reconhecido pelo CREA ou CAU.

4.2.4- DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

4.2.4.1- A avaliação para todas as licitantes será apurada 
através da apresentação do índice de Liquidez Geral (LG) a 
seguir definido, calculado com 02 (duas) casas decimais, sem 
arredondamentos, devidamente assinado pelo Responsável pela 
Pessoa Jurídica. A fonte de informação dos valores considerados 
deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. 
Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as 
Demonstrações Contábeis por meio de uma das seguintes formas: 
publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande 
circulação, ou ainda, através de cópia autenticada das mesmas. 
Os demais tipos societários e o empresário individual deverão 
apresentar cópia autenticada do Balanço Patrimonial, registrado 
na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão 
equivalente:

a) Liquidez Geral (LG)

LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ^ 1 , 2

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

4.2.4.2- Certidão Negativa expedida pelo Cartório Distribuidor 
de Falência ou Recuperação Judicial do local da sede da 
PROPONENTE, com data de expedição não superior a 3 0 (trinta) 
dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento.
4.2.4.3- A Licitante deverá fornecer, a título de informação, 
número de telefone e pessoa de contato, preferencialmente local. 
A ausência desses dados não a tornará inabilitada.
4.2.4.4- Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos 
no caput e § 1° do Art. 56 da Lei n° 8.666/93, no montante de 
R$ 22.277,42 (vinte e dois mil, duzentos e setenta e sete reais 
e quarenta e dois centavos) para o lote 1 e R$ 16.304,86 
(dezesseis mil, trezentos e quatro reais e oitenta e seis 
centavos) para o lote 2 ou R$ 38.582,28 (trinta e oito mil, 
quinhentos e oitenta e dois reais e vinte e oito centavos) para 
os lotes 1 e 2.
4.2.4.4.1- A licitante poderá optar por uma das seguintes 
modalidades de garantia: caução em dinheiro, títulos da dívida 
pública, seguro garantia, ou por fiança bancária;
4.2.4.4.1.1- Ao optar por caução em dinheiro, a conta bancária é 
a seguinte (BRANCO DO BRASIL - PMC CAUÇÃO - AGÊNCIA N° 94-9 - 
CONTA CORRENTE N° 1050-2), o licitante deverá fazer a 
comprovação do depósito.
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4.2.4.4.2- Caso a modalidade de garantia recair em títulos da 
dívida pública, estes deverão vir acompanhados de laudo de 
autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com 
valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores 
Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo um ano, a 
ser contado do dia da abertura do certame.
4.2.4.4.3- Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança 
bancária, o licitante entregará o documento no original 
fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá 
obrigatoriamente, constar:
4.2.4.4.3.1- Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO.
4.2.4.4.3.2- Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊNCIA 
n° . 2021.09.08.3.
4.2.4.4.3.3- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado.
4.2.4.4.3.4- Prazo de validade: 12 0 (cento e vinte) dias.
4.2.4.4.4- Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o 
licitante deverá fazer a comprovação da apólice ou de documento 
hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no 
mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do 
recebimento dos envelopes;
4.2.4.4.5- A liberação de qualquer das garantias somente será 
feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), após concluída a 
fase de habilitação, e, para as demais, somente após o 
encerramento de todo o processo licitatório;
4.2.4.4.6- A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo 

de validade da mesma;
b) se o licitante não firma o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

4.2.5- OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

4.2.5.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n.° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e 
ao inciso XXXIII, do artigo 7o da Constituição Federal, não 
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos.
4.2.5.2- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a 
licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 
da Lei N° . 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos 
anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).
4 .2 .5 .3- Declaração de Vínculo Familiar, em conformidade com o 
anexo IV item 04 do edital.
4 .2 .5 .4- Declaração de Vínculo Empregatício, em conformidade com 
anexo IV item 05 do edital.

5.0- DAS PROPOSTAS TÉCNICAS - ENVELOPE "B"
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5.1- Conforme especificado no item 4.1 do Projeto Básico anexo I 
deste Edital referente ao Lote 1.
5.2- Conforme especificado no item 4.1.1 do Projeto Básico anexo 
I deste Edital referente ao Lote 1.
5.3- Conforme especificado no item 4.1.2 do Projeto Básico anexo 
I deste Edital referente ao Lote 1.
5.4- Conforme especificado no item 4.1 do Projeto Básico anexo I 
deste Edital referente ao Lote 2.
5.5- Conforme especificado no item 4.1.1 do Projeto Básico anexo 
I deste Edital referente ao Lote 2.
5.6- Conforme especificado no item 4.1.2 do Projeto Básico anexo
I deste Edital referente ao Lote 2.
5.7- Os profissionais indicados para compor a equipe técnica 
principal deverão comprovar a sua capacidade técnica através de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado devidamente registrados no CREA ou CAU.
5.8- A empresa deverá ser capaz de executar todos os serviços de 
forma simultânea cumprindo a demanda dos serviços da 
contratante, devendo comprovar esta qualificação na proposta 
técnica.
5.9- Deve ser apresentado Termo de Compromisso de Participação 
de todos os técnicos citados na Proposta técnica, no qual os 
profissionais indicados pela LICITANTE na equipe técnica 
declarem que participarão, a serviço da LICITANTE, dos serviços 
objeto desta licitação.
5.10- A COMISSÃO ou a CONTRATANTE poderá, a seu critério, exigir 
esclarecimentos adicionais e/ou comprobatórios sobre a 
documentação incluída na Proposta Técnica.
5.11- A microempresa ou empresa de pequeno porte, para que essa 
possa gozar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar n° . 123/2006 deverá apresentar Certidão expedida 
pela Junta Comercial, nos termos do art. 8o, da IN n° 103/2007 
do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio.

6.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "C"
6.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da 
firma, preenchidas em duas vias datilografadas/digitadas ou 
impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregues em envelopes 
opacos e lacrados.

6.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO AINDA CONTER:
6.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no 
CNPJ da licitante.
6.2.2- Assinatura do Representante Legal;
6.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não 
inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da apresentação 
das mesmas;
6.2.4- Valor total proposto, cotado em moeda nacional, em 
algarismos e por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as
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despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto deste 
Edital;
6.2.5- Planilha de preços unitários que deram margem aos 
resultados apresentados na proposta, cotado em moeda nacional, 
em algarismos e por extenso com duas casas decimais, sem erros 
de arredondamentos;
6.2.5.1 Os valores unitários das Planilhas de Orçamentos 
Estimados - Elaborada pela PREFEITURA. MUNICIPAL DE CRATO são 
considerados valores limites máximos. Assim, cada 
LICITANTE/PROPONENTE deve observá-los quando da apresentação de 
sua Proposta Comercial.
6.2.5.2 Os valores unitários apresentados pelo Licitante 
vencedor do certame, serão utilizados para o pagamento dos 
serviços prestados ou projetos elaborados até o limite 
estipulado na tabela constante do item 1.2 deste Edital.
6.2.5.3- Os valores atribuídos às quantidades nas Planilhas de 
Orçamentos Estimados, elaborada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRATO são meras estimativas, as quantidades reais serão 
conhecidas quando da emissão de cada ordem de serviço.
6.2.6- Correrão por conta do proponente vencedor todos os 
custos que porventura deixar de explicitar em sua proposta;
6.2.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, 
prevalecerão os descritos por extenso e, no caso de 
incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá
o valor mensal.

7.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
7.1- Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos 
Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e Comerciais 
obedecerão aos trâmites estabelecidos nos subitens seguintes:
7.1.1- Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que 
quiserem assistir à sessão, a COMISSÃO receberá os invólucros 
devidamente fechados, contendo os Documentos de Habilitação e 
as Propostas Técnicas e Comerciais.
7.1.1.1- Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE 
deverá se fazer representar por, no máximo, 02 (duas) pessoas.
7.1.1.2- Os membros da COMISSÃO e os representantes das 
PROPONENTES examinarão e rubricarão todas as folhas dos 
Documentos de Habilitação e Propostas Técnicas e Comerciais 
apresentados.
7.2- Recebidos OS envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B"
- PROPOSTAS TÉCNICAS e "C" - PROPOSTAS COMERCIAIS, proceder-se-á 
a abertura daqueles referentes à documentação de habilitação.
7.3- A COMISSÃO poderá a seu exclusivo critério, proclamar na 
mesma sessão o resultado da habilitação, ou convocar outra para 
esse fim, ficando cientificados os interessados.
7.4- Proclamado o resultado da habilitação e decorrido o prazo 
para interposição de recurso, ou no caso de renúncia do direito 
recursal, a COMISSÃO procederá a abertura das Propostas 
Técnicas das LICITANTES habilitadas.
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7.5- A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Técnica e 
Comercial às LICITANTES inabilitadas, se não houver recursos ou, 
se houver, após sua denegação.
7.5.1- Proclamado o resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas das LICITANTES habilitadas, e decorrido o prazo para 
interposição de recurso, ou no caso de renúncia do direito 
recursal, a COMISSÃO procederá a abertura das Propostas 
Comerciais das LICITANTES classificadas na fase técnica.
7.6- A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais 
às LICITANTES desclassificadas na fase técnica, se não houver 
recursos ou, se houver, após sua denegação.
7.6.1- A COMISSÃO manterá sob sua guarda até o final desta 
Licitação, os envelopes contendo as propostas técnicas e 
comerciais das empresas inabilitadas, que não estiverem 
representadas legalmente na sessão em que foi proferido o 
resultado da habilitação/inabilitação. Transcorrido esse prazo 
sem que os citados envelopes tenham sido rejeitados, estes serão 
expurgados pela COMISSÃO.
7.6.2- Analisada as Propostas Comerciais, a COMISSÃO divulgará o 
resultado, e, decorrido o prazo para interposição de recursos, 
ou no caso de renúncia do direito recursal, proclamará a 
vencedora do certame.
7.7- Os recursos, em qualquer das fases da licitação, serão 
interpostos e julgados com estrita observância ao art. 109, da 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.
7.8- Após a entrega dos invólucros contendo os Documentos de 
Habilitação e das Propostas Técnicas e Comerciais, nenhum 
documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e 
nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou 
retificações.
7.9- De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata 
circunstanciada, a qual será assinada pela COMISSÃO e pelos 
representantes das LICITANTES.
7.10- O resultado de julgamento final da Licitação será 
comunicado na mesma sessão ou posteriormente através de 
notificação aos interessados e/ou publicação nos mesmos moldes 
da publicação do Edital.
7.11- É facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante 
requerimento do interessado, em qualquer fase da licitação 
realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo.
7.12- Ocorrendo a(s) inabilitação(ões) ou a(s) 
desclassificação(ões) das propostas de todas as licitantes a 
Comissão, nos termos do art. 48, § 3 o da Lei Federal n° 
8.666/93, poderá fixar às participantes o prazo de 8 (oito) dias 
úteis para apresentação de novos documentos ou novas propostas, 
escoimadas das causas que as inabilitaram ou as 
desclassificaram, podendo, no caso das propostas, ter seus 
valores alterados se em benefício da administração ou em 
decorrência da própria correção das causas que outrora as 
desclassificaram.

8.0 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
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8.1, A responsabilidade pelas informações e pareceres técnicos 
exarados na presente Concorrência Pública é exclusiva da equipe 
técnica que assessorará a Comissão Permanente de Licitação a ser 
nomeada.
8.1.1- Os cálculos do índice Técnico, índice de Preço e da 
Avaliação Final, deverão ser feitos sem arredondamento e com 2 
(duas) casas decimais

A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A"

8.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de 
Habilitação apresentados, observadas as exigências pertinentes à 
Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica, 
Qualificação Econômica e Financeira e Qualificação Trabalhista e 
outras constantes do presente edital.

8.3- Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar 
qualquer um dos documentos exigidos no ENVELOPE A, ou apresentá- 
los em desacordo com as exigências do presente Edital .
8.4- Quanto aos índices especificados nas alíneas "a" do subitem
4.2.4.1, será habilitada a LICITANTE que:
a) Apresentar na análise do balanço, alínea "a" do subitem
4.2.4.1, índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,2 (um 
inteiro e dois décimos).

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS - ENVELOPE "B"

8.5- Decorrido o prazo recursal referente à habilitação, a 
Comissão procederá a abertura das Propostas Técnicas e 
encaminhará para a Equipe Técnica de Assessoramento para 
avaliação e pontuação.
8.5.1- As Propostas Técnicas serão avaliadas através de 
pontuação (PT) de cada LICITANTE habilitada, mediante o 
somatório dos critérios especificados no item 5.3.1, aplicando a 
seguinte fórmula:

PONTUAÇÃO TÉCNICA (PT) = F1 + F2 onde:
F1 — Fator Enfoque Técnico da empresa (Metodologia, Plano de 
Trabalho, Capacitação Técnico-operacional)

F2 - Fator Experiência da Equipe Técnica Principal;
8.5.2- O índice Técnico (IT) de cada proposta será calculado 
mediante a divisão de sua Pontuação Técnica (PT) pela Maior 
Pontuação Técnica (MPT) entre todas as licitantes, utilizando-se 
a seguinte fórmula:

PT
IT  = ------------------------

MPT

PREFEITURA DO

CRATO
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8.6- Serão desclassificadas as

a) Apresentarem ÍNDICE TÉCNICO inferior a 0,6 (zero virgula 
seis) pontos; ou

b) Apresentarem na Proposta Técnica qualquer referência a preços 
ou valores relativos a Proposta Comercial.

c) Não atendam às exigências do Projeto Básico e do Edital e 
seus Anexos.

d) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades e defeitos 
capazes de dificultar o julgamento.

C - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "C"

8.7- Decorrido o prazo recursal referente a fase técnica, a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO procedera a abertura, análise e 
pontuação das Propostas Comerciais.
8 .8- Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que 
apresentarem um ou mais itens descritos a seguir:
a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito 
com as exigências deste Edital.
b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.
c) Proposta comercial com preço unitário e/ou valor global 
estimado superior ao apresentado na Planilha Orçamentária 
Básica constante do presente edital.
d) Preços unitários e globais inexequíveis na forma do Art. 48 da 
Lei das Licitações.

8.9- Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre 
os valores numéricos e por extenso, estes últimos.
8.10- A CPL determinará o ÍNDICE DE PREÇO de cada 
LICITANTE/PROPONENTE classificada na proposta técnica e na 
proposta comercial, mediante a seguinte fórmula:

MP
ÍNDICE DE PREÇO (IP) =
--------------- f onde:

PP
MP = Menor preço proposto.
PP = Preço da proposta em exame

D - AVALIAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS
8.11- A COMISSÃO fará a AVALIAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS (AF) de 
cada Proposta (NF), mediante a seguinte fórmula:

PREFEITURA DOCRATO
Propostas Técnicas que:
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AVALIAÇÃO FINAL (AF) = 6 x ÍNDICE TÉCNICO (IT) + 4 x ÍNDICE DE 
PREÇO (IP)

8.12- A AVALIAÇÃO FINAL (AF) será usada como critério de 
classificação final.
8.13- Será julgada vencedora, a LICITANTE/PROPONENTE que obtiver 
a maior AVALIAÇÃO FINAL (AF), ficando as demais classificadas em 
ordem decrescente de AVALIAÇÃO FINAL (AF).
8.14- Havendo igualdade de AVALIAÇÃO FINAL (AF) entre 02 (duas) 
ou mais LICITANTES, o certame será decidido por sorteio, em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
conforme estabelecido no § 2° do art. 45 da Lei n° 8.666/93.
8.15- O resultado de julgamento final da Licitação será 
comunicado na mesma sessão ou posteriormente através de 
notificação aos interessados.
8.16- É facultado à COMISSÃO, de ofício ou mediante 
requerimento do interessado, em qualquer fase da licitação 
realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo.

9.0- DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

9.1- A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do 
JULGAMENTO deste Edital, com classificação das licitantes, que 
estará assinado pelos membros que dela participaram.
9.2- A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu 
objeto em favor da licitante cuja proposta de preços seja 
vencedora são da competência do Gestor da SECRETARIA MUNICIPAL 
INFRAESTRUTURA.
9.3- A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de 
não homologar e revogar a presente licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que 
caiba a qualquer das licitantes o direito.

10.0- DO CONTRATO
10.1- Será celebrado instrumento de contrato, conforme minuta 
anexa a presente Concorrência Pública, que deverá ser assinada 
pelas partes no prazo de até 05(cinco) dias úteis, a partir da 
data da convocação encaminhada ao licitante vencedor do 
certame;
10.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 
"Termo de Contrato" no prazo estabelecido no subitem anterior, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeito às penalidades previstas na Lei n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores;
10.3- Consideram-se como parte integrante do Contrato, os 
termos da proposta vencedora, seus anexos, bem como os demais 
elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao 
processo licitatório;
10.4- É facultado à Administração, quando o convocado (a) não 
assinar o "Termo de Contrato" no prazo e condições
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estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo 
à ordem de classificação estabelecida pela Comissão de 
Licitação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação 
consoante prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE
11.1- A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao CONTRATADO 
todas as condições necessárias ao pleno cumprimento - das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
11.3- Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência 
relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando 
nos casos que exigirem providências corretivas;
11.4- Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO à vista das 
Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

12.0- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A)

12.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as 
condições e prazos estabelecidos nesta Concorrência Pública, 
no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, 
substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira 
que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos 
serviços;
12.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos 
serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE;
12.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos 
documentos manuseados, sendo que ao CONTRATADO não deverá, 
mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou 
informações produzidas durante o decorrer do contrato.
12.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ 
ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE;
12.7- Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE 
e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto contratual, inclusive, respondendo 
pecuniariamente;
12.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo 
também de sua responsabilidade o pagamento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a 
prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída
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qualquer solidariedade das Unidades Administrativas do 
município de Crato, por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do CONTRATADO, com 
referência às suas obrigações, não se transfere às Unidades 
Administrativas do Município supracitado;
12.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação 
referente ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
contrato;
12.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, 
previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação 
pertinente;
12.11- Atender às normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT e demais normas internacionais pertinentes ao 
objeto licitado;
12.12- Registrar o contrato decorrente desta licitação no 
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA e 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na forma da Lei, 
e apresentar o comprovante de Anotação ou Registro de 
Responsabilidade Técnica - ART e RRT correspondente, antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob 
pena de retardar o processo de pagamento.
12.12.1- Registrar ART vinculada a ART e/ou RRT do Contrato, 
referente a cada projeto ou serviço elaborado conforme Ordem 
de Serviço Emitida pela Contratante.
12.13- Correrão por conta da CONTRATADA toda e qualquer 
despesa com o registro das ART's ou RRT's, junto aos 
respectivos conselhos.

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO E PRAZOS

13.1- O contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da data da assinatura deste Instrumento, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no artigo 
57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
13.2- O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses 
contados do inicio da prestação dos serviços.

14.0- DA FORMA DE PAGAMENTO
14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados 
deverá ser apresentada à respectiva Unidade Administrativa, até
o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos 
mesmos.
14.2- A fatura constará dos serviços prestados no período de 
cada mês civil, de acordo com os quantitativos efetivamente 
realizado no mês multiplicados pelos respectivos valores 
unitários consignados na proposta ganhadora apresentada pela 
CONTRATADA.
14.3- Caso o faturamento seja aprovado pela respectiva Unidade 
Administrativa, o pagamento será efetuado até o 15° (décimo 
quinto) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA.
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15.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

15.1- Os preços somente poderão ser reajustados, após o período 
de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação das 
propostas, com base na variação percentual dos índices da 
revista "CONJUNTURA ECONÔMICA", (INCC - Coluna 39) , emitida 
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
15.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R onde :

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
I0 = índice inicial - correspondente ao mês da entrega da 
proposta;
I = índice final - correspondente ao mês de aniversário 
anual da proposta.

16.0- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
16.1- O recebimento do objeto do contrato será feito por equipe 
da respectiva Unidade Administrativa do Município de Crato, 
especificamente constituída para proceder a análise e o 
recebimento, conforme item XI - analise e aprovação de 
documentos e XII disposições gerais do Projeto Básico.
16.2- Somente serão emitidos atestados dos serviços após a 
emissão do Termo de Entrega e Recebimento de Serviço- TRS.
16.3- Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, a 
execução terá o acompanhamento e fiscalização de um Engenheiro 
do Município de Crato.

17.0- DAS PENALIDADES, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS

17.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de 
Crato para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê-
lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado 
aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária 
de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município 
de Crato, pelo prazo de 02 (dois) anos.
17.2 - 0 atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente 
Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o 
contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO 
de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município 
de Crato, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual 
estará impedida de contratar com o Município de Crato.
17.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser 
reincidente, será declarada como inidônea para licitar e 
contratar com o Município de Crato.
17.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas 
pela Administração Municipal, à licitante vencedora desta 
licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da
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interessada nos seguintes casos:
17.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
17.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no 
caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com 
o Município de Crato.
17.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de Crato, 
poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste 
Edital;
17.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato, poderão 
também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração 
Publica Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, 
por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
17.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato 
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO 
aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a sanção.
17.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva dos 
Secretários.
17.9 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
17.9.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da 
etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no 
cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja 
multa será compreendida na penalidade por inobservância do prazo 
global;
17.9.2 - 0, 1% (um décimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato, por dia que exercer ao prazo contratual;
17.9.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na 
hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem 
prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
17.9.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor 
global do Contrato por descumprimento às recomendações 
estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
17.9.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a 
Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no 
todo ou em parte, sem prévia autorização escrita dos 
Secretários;
17.9.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a 
Contratada recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 
5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da 
rej eição.
17.10- Da aplicação de multa será a Contratada notificada
pela Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o 
prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância
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correspondente na Tesouraria do Governo Municipal. O pagamento 
dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de 
recolher multa que lhe for imposta.
17.11- A multa aplicada por descumprimento do prazo global 
será deduzida do pagamento da última parcela e as multas por 
infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos 
valores das prestações a que correspondam.
17.12- Os valores resultantes das multas aplicadas por 
descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por ocasião 
do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, 
recuperando os atrasos verificados em fases anteriores do 
Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global 
estabelecido.
17.13- A licitante adjudicatária que se recusar, 
injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será 
encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do 
valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida.
17.14- Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente 
ou independentemente.

18.0- DA RESCISÃO CONTRATUAL

18.1- 0 Contrato firmado em decorrência da presente licitação 
poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's. 
77 a 80 da Lei n° 8.666/93;

18.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa- prevista 
no art. 79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, ao CONTRATANTE são 
assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos 1° a 4°, da Lei de Licitações.

19.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
19.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com-o que
estabelece o art. 109 da Lei n' 8666/93 e suas alterações;
19.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição 
devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da 
recorrente;
19.3- Os recursos serão protocolados na respectiva Unidade 
Administrativa e encaminhados à Comissão de Licitação;

20.0- DA FONTE DE RECURSOS
20 . 1 -  Os valores estimados em cada ordem de serviço do 
contrato a ser celebrado serão empenhados à conta das 
dotações orçamentárias por Unidade Administrativa, conforme 
planilha abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESAS SECRETARIA/FUNDO ORIGEM DOS 
RECURSOS

34 01.04.122.00 07.2.161 3.3.90.39.00. Secretaria de 
Infraestrutura Próprio
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20.2- As dotações serão adequadas às dotações consignadas no 
orçamento vigente sempre que mudar o exercício financeiro.
21.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das 
condições estabelecidas nesta Concorrência Pública.
21.2- Todas as declarações exigidas na presente licitação 
deverão ser assinadas por pessoa qualificada com poderes para 
tal, e deverão ter firma reconhecida.
21.3- A presente licitação poderá ser anulada em qualquer 
tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processo e/ou 
no seu julgamento, ou revogada por conveniência da 
Administração, por decisão fundamentada, em que fique 
evidenciada a notória relevância de interesse do Município;
21.4- É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da 
Administração Pública Municipal de Crato, Autarquias, Empresas 
Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público Municipal de Crato, participar como licitante, direta 
ou indiretamente, por si, por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação.
21.5- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas 
junto à Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal 
de Crato, sito no Largo Júlio Saraiva, S/N°- Crato/Ceará, 
Ceará, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00h às 
17:0 0h;
21.6- Os casos omissos desta Concorrência Pública serão 
resolvidos pela Comissão de Licitação, nos termos da 
legislação pertinente.
21.7- Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste 
certame, o Foro competente é o da Comarca de Crato, Estado do 
Ceará, excluído qualquer outro.

Crato/CE, 14 de setembro de 2021.

Valéria o Moura
Presidente da Comis. anente de Licitação
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO
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Projeto Básico para Contratação de empresa especializada visando a elaboração dos CRATO Ct
arquitetura e urbanismo de acordo com a demanda das diversas unidades ad m in istra t^ ^ s^
Prefeitura Municipal de Crato. 77'
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1. OBJETO
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0 presente Projeto Básico tem por objeto a Contratação de empresa especializada visando a 
elaboração, desenvolvimento e detalhamento de projetos de arquitetura e urbanismo, sob demanda, 
com o objetivo de atender às necessidades de reforma, ampliação, e/ou construção de unidades e 
urbanização de áreas da Prefeitura Municipal do Crato (PMC), na modalidade TÉCNICA E PREÇO, em 

Regime de Preço Unitário, conforme a seguinte previsão:
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□scrirri nação UricL
CSUflBEB

1 Reconstrução do IVfercado Wlson Roriz 275000 rrf
2 IVbmmento da entrada cto Crato 7.00000 rrf
3 NovoTerrrinal Ftodoviário (área 15.000 rr2) 1500000 rrf
4 Terrinal RodCMário na Praça Fítias Peixoto (área 1500 rr2) 150000 rrf
5 Re/italização Balneário da Nascente a500oo rrf
6 Revitalização da Cascata 3.750,00 rrf

7 Urbanização Via Férrea no Gesso ISOOQOO rrf

8 Fíaça no Gesso 100000 rrf

9 Praça na Brea 100000 rrf

10 Interligação do acesso Forque de Exposição- IVUtirão 5.Q0Q00 rrf

11 Reforma do Estádo Mrancfão 3 .0 0 0 0 0 rrf
12 Reforma da Praça Santa Luzia 2.35000 rrf

13 Gonstrução de Fíaça na \4la Ata 200000 rrf

14 Revitalização de Praça nos Dstritos 1 íooooo rrf

15 Revitalização de F*aça nos Dstritos II 100000 rrf

16 F5a/italização de Praça nos Dstrito6 III íooooo rrf

17 Revitalização de Praça nos Dstritos IV ÍOOQOO rrf

18 Re/italização de Praça nos Dstritos V ÍOOOOO rrf
19 Construção de Qjacfra Coberta no Carrpo A ege 90000 rrf

20 Ra/italização da RuaTristão Gonçalves (rua da vala) 7.80000 rrf

21 Revitalização da A ra i da Rache Gcero 9.50000 rrf

22
Interligação do Forque de Exposição- Bairro F&xfjs 
Qangeiro 1QOOQOO rrf

23 Revitalização A erida  Pbcí-o  Felído Cavalcante (4450 n i 53.40000 rrf

24 Gonstnjjão do F&rque Ecolcgoo do FSlmeiral 32000000 rrf

25
Construção de Praça oomacaderria popdar na Baixa do 
IVÈraccjá LOOOOO rrf

26
Còrstixção de Praça oomacaderria popdar no Bairno 
CteianAaripe Looooo rrf

27
Gonstrução de Praça comacaderria popdar no Carrpo 
A eg e íooooo rrf

28
Gonstrução de Flayg-OLrdeAsdema FtipüarnaPraçado 
Bdrronte 150,00 rrf

29
Gonstrução de PI ayg nuxIeA ad erria  Ftapd ar na FVaça de 
santa Fé 15QOO rrf

30
Gonstrução de Flaygtxnd eA ad em a Ftopdar na Praça do 
Ralrreiral 150,00 rrf

31 Revitalização da Enoosta do Ato da Ftenha 48.00000 rrf
32 Construção do Gerrtro Airinistrativo 4.60000 rrf
33 FtíorrrB da d a d a  Bioentenário 160000 rrf
34 Reforma do CAIC (16000rr2) 16lOOQOO rrf
35 Reforma da Biblioteca IVLridpal Ldz Ouz 32000 rrf

36 IVbdemização do Gentro de Zbonoses 78000 rrf
37 Gonstrução da UBS Nossa Senhora de Fatinra 35000 rrf
38 Reforma do Teatro IVLridpal Sah/iano A raes 750,00 rrf
39 Revitalização do Centro CUtual 14.15Q00 rrf
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Este Projeto Básico tem como origem a necessidade da elaboração de projetos para subsidiar a 
contratação de obras públicas em diversos locais, atendendo a demanda das secretarias 
municipais.

Insere-se também no esforço de integrar as ações do Governo Municipal voltadas para o 
desenvolvimento dos bairros e distritos do Crato, visando maximizar e otimizar a captação e 
aplicação de recursos financeiros pelo município e incentivar o planejamento e desenvolvimento 
municipal.

Parté também da constatação de eventuais dificuldades e entraves técnicos e administrativos de 

montar e manter equipes técnicas especializadas para formular, desenvolver, contratar, elaborar, 
executar e/ou fiscalizar planos e projetos de arquitetura e engenharia.

Sua metodologia se baseia no ganho de escala, na articulação institucional e na ação integrada 

com as comunidades locais e órgãos da Administração Municipal.

Projetos técnicos e planos de qualidade dependem principalmente da experiência e maturidade 
técnica da equipe de profissionais envolvidos na sua execução e representam um custo 
relativamente baixo em relação ao valor dos empreendimentos. Projetos bem elaborados 

facilitam, potencializam e agilizam a captação de recursos junto a organismos estaduais, nacionais 
ou internacionais de financiamento e são essenciais para o sucesso da execução, com qualidade, 

das obras dos empreendimentos e do desenvolvimento sustentável da infraestrutura do 

Município do Crato.

Para elaboração dos projetos e estudos técnicos requer-se conhecimento especializado na 
matéria inerente a essas atividades com vistas à contratação e a execução das obras necessárias 

para adequação espacial requerida.

Ademais, esta Prefeitura não dispõe em seu quadro funcional de profissionais da área de 
arquitetura/engenharia suficientes que possam atender à demanda municipal para desenvolver 
os estudos e projetos necessários, tornando-se imprescindível a contratação de empresa 
especializada com comprovada experiência em projetos com dimensão e complexidade 

semelhantes ao requerido no presente Projeto Básico.

Os projetos básicos e executivos de arquitetura e urbanismo serão executados nas diversas áreas 
do setor público, tais como edificações de prédios públicos, urbanização de espaços e áreas de 
lazer, habitações de interesse social, revitalização de áreas críticas, entre outras, de acordo com a 

demanda do Município.

Os preços de honorários para a elaboração de projetos de arquitetura para obras públicas 
padecem da falta de tabelas públicas atualizadas, que reflitam a contento o mercado de trabalho, 
tanto do ponto de vista dos profissionais, remunerando-os condignamente, mas também do 
ponto de vista do setor público, praticando preços justos e em conformidade com os preços finais 

previstos para cada obra.
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Assim, optou-se pela formação destes preços com base nos quantitativos e custo
insumos/ seguindo orientações dos órgãos de controle, utilizando índices e tabelas oficiais 
existentes e ainda adequando-se às recomendações do respectivo Conselho Profissional.

Longe de generalizar tais preços para o universo da Arquitetura, procurou-se particularizar para as 
obras correntes municipais, quais sejam, creches, escolas, postos de saúde, praças, etc., dentro 
das condições verificadas comumente nesta Prefeitura.

Conforme o Tribunal de Contas da União (TCU, 2014), orçar trabalhos especializados de 
engenharia e arquitetura é tarefa com razoável grau de incerteza, pois são atividades que 
envolvem um grande esforço intelectual e criativo, que será variável inclusive em função das 

características pessoais do profissional que realiza o trabalho.

Em função das informações e dados disponíveis, do conhecimento e dos registros de experiências 
anteriores, da possibilidade de previsão -  com razoável grau de precisão -  dos serviços a executar 
e da estimativa dos diversos componentes de custos e preços envolvidos, poderão ser adotadas 
diferentes metodologias para a formação do preço:

a) formação do preço com base nos quantitativos e custos unitários dos insumos utilizados;

, b) formação do preço com base nos produtos entregues;

c) formação do preço com base no custo previsto do empreendimento.

A utilização simultânea de mais de uma metodologia possibilita o cotejo e a aferição dos 

resultados obtidos, e a seleção criteriosa do orçamento mais apropriado.

No presente projeto básico utilizou-se da metodologia da formação do preço com base no custo 
previsto do empreendimento como forma de aferição dos resultados obtidos através da formação 
do preço com base nos quantitativos e custos unitários dos insumos utilizados. Para tanto, o custo 
previsto do empreendimento foi calculado com base no CUB/m2 do SINDUSCON/CE, do mês de 
junho/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Projeto básico tem como base legal, além da Constituição da República, as seguintes 
normas:

• a Lei Federal n  ̂ 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, que "Regulamenta o art.
37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências";

• a Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006, que Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, 
ambas de 24 de julho de 1991; da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de lo  de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 
1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999;
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públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências";

• a Lei Federal n9 4.320, de 17 de março de 1964, que "Estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal";

• a Lei Federal n9 12.440, de 7 de julho de 2011, que Institui a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT);

• a Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que "Regula o exercício das profissões de 

Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências";

• a Lei 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica 
"na prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e agronomia; autoriza a criação, pelo 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma Mútua de 

Assistência Profissional; e dá outras providências";

• a Resolução n9 177, de 31 de julho de 2019, que altera a Resolução CAU/BR n° 91, de 9 de 
outubro de 2014, que dispõe sobre o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), quanto ao RRT 

Mínimo e  RRT Retificador, cria o RRT Social e dá outras providências.

• as Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -  CONFEA;

• a Lei Federal n9 6.938, de 31 de agosto de 1981, que "Dispõe sobre a Política Nacional do 
Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências";

• a Lei Federal n9 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que "Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências";

• a Lei Federal n9 12.378, de 31 de dezembro de 2.010, que "Regulamenta o exercício da 

Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os 
Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e dá outras 

providências";

• as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente -  CONAMA;

• as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -  ABNT;

• as Resoluções dos Tribunais de Contas do Estado do Ceará e da União, além de suas reiteradas

decisões.

4. REQUISITOS NECESSÁRIOS (CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAR DA 

LICITAÇÃO)

As licitantes deverão apresentar PROPOSTA TÉCNICA e PROPOSTA DE PREÇOS.

4.1 PROPOSTA TÉCNICA
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As licitantes deverão apresentar PROPOSTA TÉCNICA em 01 (uma) via em papel'pantSS^^tSSffW té^ 

empresa, atendendo às condições estabelecidas no Edital, contendo a razão social, nome e número 
da carteira de identidade e assinatura de seu representante.

As propostas Técnicas conterão, no mínimo, os documentos:

a) Qualificação técnica da empresa;

b) Qualificação da equipe técnica

c) Compromisso de participação dos técnicos.

Conteúdo dos Documentos das Propostas Técnicas:

A licitante deverá elaborar a Proposta Técnica observando os seguintes critérios de julgamento aos 
quais será atribuída a Nota Técnica (NT), variando de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 50 
(cinquenta) pontos para a qualificação técnico operacional e 50 (cinquenta) pontos para a 

qualificação técnico profissional, observados, basicamente:

4.1.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL

A empresa licitante deverá apresentar declaração de que recebeu e tomou conhecimento de toda 

documentação necessária à elaboração da proposta.

Deverá também apresentar comprovação de Inscrição ou registro da empresa no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo-CAU da sede da licitante, com certidão de regularidade junto à entidade 

profissional.

A empresa deverá ser capaz de executar serviços de forma simultânea cumprindo a demanda dos 
serviços da contratante, devendo comprovar esta qualificação na proposta técnica.

A comprovação da aptidão da empresa para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação será feita por meio de atestado(s) em 
nome da Empresa Licitante e dos profissionais responsáveis, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado devidamente registrado(s) nas entidades profissionais competentes.

Serão admitidos os atestados de serviços de complexidade operacional ou tecnológica equivalente 
ou superior às parcelas indicadas a seguir, aos quais será atribuída a Nota Técnica (NT), variando de 0 
(zero) a 50 (cinquenta) pontos, observados, basicamente:
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ITEM U S O íM  IMQÇÃO
PONTUAÇÃO

M ÓXIM A

1

EXPERIÊNCIA DA EIVPRESA E M  PRQIETÜS DE ARQ UITETURA

Gorrprovação de te r a errpresa realizado ativicbde corrpatível em  

características co m o  objeto desta licitação. Esta corrprovação devera ser 
fe ita  co m a apresentação de um ou  mais atestados ou certidões fornecidas 

por pessoas ju rídcas de d re ito  público ou privado, em que f ig j ie  o  nome da 

errpresa concorrente na condção de "contratada”, devidarrente registrado 
junto ao  Gonselho de /VqLitetu-a e  Urbanismo - CAU, c i ja s  parcelas de 

m aior relevância técnica e  va lo r significativo tenham sido:

"

1 .1
Elaboração de projetos de arquitetura para construção ou reforma de 
ed ficações até  500 r r f  - 5 ,0  pontos para dois atestados válicbs 

apresentados, 2 ,5  pontos para um atestado.

5*0

± 2

Elaboração de projetas de arquitetura para construção ou reforma de 
ed ficações de 5Q1 a  1.000 r r f  - 10,0 pontos para dois atestados válidos 
apresentados, 5 ,0  pontas para um atestado.

I ftO

1 3

Elaboração cfe projetos de arquitetura para construção ou neforrrB de 

ed ficações acirre  de 10 0 1  rr f  - 15,0 pontos para dois atestados validos 

apresentados, 7 ,5  pontos para um atestado.

15.0

2

EXPERIÊNCIA C A  EIVPRESA E M  PRCHETÜS DE PAISAQSMQc Gorrprovação 

de te r a errpresa realizado atividade compatível em características co m o  

objeto desta licitação. Esta com pro/ação devera serferta  com a 

apresentação de um ou mais atestados ou certidões fom eddas por pessoas 

ju ríd cas de d re ito  púbico ou privado, e m q u e fig ire  o  norre  cfa errpresa 

concorrente na condção de "contratacte", devidarrente registrado junto ao 

Gonselho de A-quitetura e  Urbanisrro - CAU, cujas parcelas de rre io r 

relevânda técnica e  valor significativo tenham sido :

Z 1
Elaboração de projetos de paisagisrro em área  a té  1.000 r r f  - 3 ,0  pontos 
para dois atestados x^lidos apresentados, 1,5 pontos para um atestado.

3 ,0

2 .2

Elaboração de projetos de paisagismo em área a a rre  de 1 0 0 0  r r f  - 7 ,0  

pontos para dois atestados válidas apresentadas, 3 ,5  pontos para um  

atestado.

7 ,0

a

EXPERIÊNCIA D A  EIVPRESA E M  PHQIETDS DE URBONSM Ot Gorrprovação 

de te r a  errpresa realizado atividade corrpatível em características co m o  
objeto desta licitação. Esta corrprovação deverá se rfe ita  com a 

apresentação de um ou rra is atestados ou certidões fom eddas por pessoas 

ju ríd cas de d re ito  público ou  privado, em que figure o  norre  cia errpresa 
concorrente na condção de "contratada", devidarrente registrado júnto ao 

Gonselho de A-quitetura e  Urbanismo - CAU, a j a s  parcelas de rre io r 

relevância técnica e  va lor significativo tenham sido :

a i
Elaboração de projetos de urbanismo em área  a té  2  hectares - 3 ,0  pontos 

para dois atestados válidos apresentados, 1 5  pontas para um atestado.
3 ,0

3 .2

Elaboração de projetas de urbanismo em área  acirre  de 2  hectares - 7 ,0  

pontos para dois atestados válidos apresentados, 3 ,5  pontos para um  

atestado.

7 ,0

PONTUAÇÃO TÉCISI GO CPER/SQONAL TOTAL: 5Q 0

I H iw n n n w n iv ii » •  -

FLS N°: 'SSS

CÕÃUSàíÕ DE UCITAÇÍC

? N-,

Somente serão aceitos atestados e/ou certidão(ões) fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, devidamente certificados pelo CAU.

O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações 

básicas:

1) Nome do contratado e do contratante;

2) Identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço);
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3) Localização dos serviços;

4) Serviços executados (Discriminação e quantidade dos serviços executados).
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4.1 .2  QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL

A comprovação da capacidade técnica do(s) profissional(is) que compõem a equipe técnica e que irá 
efetivamente atuar no objeto a que se refere este Projeto Básico será feita por meio de atestado(s) 
em nome do(s) profissional(is) responsável(is), emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado devidamente registrado(s) nas entidades profissionais competentes.

Serão admitidos os atestados de serviços de complexidade operacional ou tecnológica equivalente 
ou superior às parcelas indicadas a seguir, aos quais será atribuída a Nota Técnica (NT), variando de 0 
(zero) a 50 (cinquenta) pontos, observados, basicamente:

ITEM □SCH IM N AÇSO
PCNTUAÇÃO

M ÁXIIVA

A

EXPER!ÊN a A  CA  E Q J IP E T K M C A  EM  PRQIETG6: Acorrpx*/ação da 
experiência cb(s) profissionais será fa ta  através cte atestacbs fo rredcbs 
por pessoa ju íd c a d e d re ito  público ou privado, cte^icfemente regstracbs 

na entidacte profissional corrpetente (CAU) cujas parcelas cte rraio 
rdevârcia  técnica e  valor significativo tenham sicb:

4.1
Elaboração de projetos de arq d tetua  para construção ou reforma de 
edficações - 3 ,0  pontos por atestacb válicb apresentacb, até o  lirrite cte IO  
atestados.

3QO

4.2
Elaboração cte projetos cte paisagsmo - 2 ,0 pontos por atestacb válicb 
apresentacb, até o  lirrite de 5 atestados.

1QO

A 3
Elaboração cte projetos cte irbanisrrD - 2 ,0  portos por atestacb válicb 
apresentacb, até  o  lirrite cte 5  atestacbs.

1QO

FO\mjflÇÃDTÉCMCX5PH0HSSICNftL1Or/>L: 5QO

p a v n x ir tç to T É c is ic x jc y E iv a a s w L s a o

PO m jQ ÇÃO TÉCM O O  PR0HSSICNAL 50,0
Pa\ÍTUOÇAOTCJr/\L; 30Q.0

4.2 COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO DOS TÉCNICOS

4.2 .1  COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO COM A EMPRESA

A empresa licitante deverá apresentar relação explicita do pessoal técnico especializado de nível 
superior que efetivamente se responsabilizará pela execução dos serviços, definindo as atribuições 
de cada profissional e contendo nome completo, título profissional, n̂  do registro no CAU, área de 

atuação e natureza da relação profissional com a empresa licitante (empregado, sócio ou 
contratado).

A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-se-á 
através:

1) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n .9 de registro, 
qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração de salário;

amuei ''tini
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2) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão de *  

Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante; "cõwssXõoeúãRçXS-

3) No caso de profissional autônomo contratado, contrato de prestação de serviço firmado pelas 

partes e devidamente registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos.

;<•; >> •• -/ '• 
St.i; á

. .. .....

4.2.2 TERMO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO

Deverá ser apresentado o Termo de Compromisso de Participação de todos os técnicos citados na 
Proposta técnica, no qual os profissionais indicados pela LICITANTE na equipe técnica declarem que 
participarão, a serviço da LICITANTE, dos serviços objeto desta licitação.
Deverá indicar o Coordenador da Equipe Técnica que será o elemento de ligação entre a Contratada 
e o contratante durante a execução do contrato e deverá ter, necessariamente, habilitação em 

arquitetura e urbanismo.

As assinaturas de cada profissional deverão ter firma reconhecida em cartório.

•!'•••• ■ • -
i s

4.3 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que descumprirem qualquer cláusula do edital e:

a) Nãoapresentarem comprovante de regularidade com a entidade profissional da classe;

b) Apresentarem PONTUAÇÃO TÉCNICA TOTAL inferior a 60 (sessenta) pontos.

4.4 PROPOSTA DE PREÇO

As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 
datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, conforme modelo de planilha de preços, constante no item 17 
deste Projeto Básico. As propostas deverão ser entregues em envelopes opacos e lacrados.

4.4 .1 METODOLOGIAS UTILIZADAS

A metodologia utilizada foi a de formação do preço com base nos quantitativos e custos unitários dos 
insumos utilizados, que se baseia na identificação, quantificação e valoração de todos os insumos 
que serão diretamente empregados na prestação dos serviços e, posteriormente, na multiplicação 
dos valores desses custos por fatores específicos, que incorporem -  a estes componentes do 
orçamento -  as despesas indiretas, os tributos e a remuneração da empresa, resultando no preço de 

venda do serviço.

Os coeficientes multiplicadores são denominados de "fator K" e TRDE (Taxa de Ressarcimento de 
Despesas e Encargos), incidindo, respectivamente, sobre o custo direto de salários da mão de obra e 
outros custos diretos, de acordo com as equações a seguir:
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PV = CDsal X K + CDoutros x TRDE
tÒHHuo otúcríAçXS

K = (l+kl+k2)(l+k3)(l+k4)

TRDE = (l+k3)(l+k4)

Sendo:

PV: preço de venda total praticado pela empresa de engenharia consultiva 

CDsal: custo direto de salários 

K: fator "K"

CDoutros: demais custos diretos

TRDE: taxa de ressarcimento de despesas e encargos

K l: encargos sociais incidentes sobre a mão de obra

K2: administração central da empresa de consultoria (ou overhead)

K3: remuneração bruta da empresa de consultoria

K4: fator relativo aos tributos incidentes sobre o preço de venda, dado pela equação K4 = l/ ( l- l ) ,  em 

que "I" são os referidos tributos.

Desta forma, foram considerados os custos para a elaboração de projetos de arquitetura para 5.000 

m2 de área construída (01 creche tipo 1 com 1.300 m2, 01 Escola de 12 salas com 2.400 m2 e 01 UPA 
24H com 1.300 m2), num prazo de 03 (três) meses:

4 .4 .1 .1  Cálculo do CDsal -  Custo Direto de salários:

SERVIÇO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E URBANISMO

FUNÇÃO
QUANT UNID

P.UNIT CUSTO PARCIAL
ENCARGOS

SOCIAIS
TOTAL

NÍVEL SUPERIOR
P8015 DNIT ARQUITETO SENIOR (COORDENADOR) 1,00 MÊS 12.955,91 12.955,91 85,91 11.130,42
P8014 DNIT ARQUITETO PLENO 1,00 MÊS 10.015,48 10.015,48 87,76 8.789,59
40808 SINAPI DESENHISTA TÉCNICO AUXILIAR 1,00 MÊS 6.567,77 6.567,77 71,07 4.667,71
7592 SINAPI TOPÓGRAFO 80,00 HORA 28,53 2.282,40 112,76 2.573,63
244 SINAPI AUXILIAR DE TOPÓGRAFO 80,00 HORA 11,63 930,40 112,76 1.049,12

EQUIPE ADMINISTRATIVA/APOIO
P8135 DNIT SECRETÁRIA 1,00 MÊS 2.204,93 2.204,93 115,9 2.555,51
P8026 DNIT AUXILIAR ADMINISTRATIVO 1,00 MÊS 1.576,14 1.576,14 134,15 2.114,39

TOTAIS DOS SALÁRIOS DA EQUIPE 36.533,03 0,9000176 32.880,37

1 1
Fonte 01: Tabela 01 - Consolidação dos custos de mão de obra da engenharia consultiva - DNIT - Mês de referência: janeiro/2021
Fonte 02: Tabela de Preço de Insumos SINAPI - Mês de referência: junho/2021 (Fortaleza/CE)

..  T .........f...................... I I I  1 I I  1
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4.4.1.2 Cálculo do custo mensal: -  CpWf f  Qg Lt̂ /f

CÁU3ULOIXÍCUSTOIVENSAL
OBIETQ ELAB0RAÇÃ3DE PRaETOB DE ARQ8JTERJRAE URSAIVISMO

A- M ÕODECBRAE en c a r g o s  s o a  AIS 09.413,40
A I-TO TA L DE SALÁRIO CA EGUI PE TKUMICAE/dMNISTRAnVA 36533,08
A2 - ENCARGOS SOO AIS (90,00% DO Bl) 32880,37

B - CUSTCB CPEF60OC3SIAISEAaVIMSTRAT1\A36 LOCAIS 11209,30
1 - GASTC6 OCM Á3Ln ENER0 A  TELEFONIA E 1NTERNET (2) 800,00
2 - CUSTOS COMIIVPRESSSO E SEPMÇCS GRÁFICOS (3) 320,00
3 - VEÍCULO (4) 1-683,12
4 - INSTRUIVENTAL DETOFOGRARA(4) 930,03
5 - ECSJIPAIVENTOS DE 1l\IFCRIVÁT10\(3) 300,00
6 - MATERIAL DE EXPEDI ENTE (3) 100,00
7 - IVATERIALDEUIVPEZA(3) 100,00
8 -REQSTRCS DE RESPCNSABI ü CADE TÉCNICA (3) 400,00
9- ENCAROCE CnVPLEIVENTARES (EPI, VALE TRANSPORTE, ALUVENTAÇÃQ PLANO DE 
SOLIDE) (5) 6575,95

TOTAL DOS CUSTOS Cl RETOS 8Q622,50

C-AEM M STRAÇÃO CENTRAL (CX/EF9-EAD) = (20% DO A l) 7.30661

D - REMUNERAÇÃO BRUTA CA I3VPRESA= (30%CE A + B + C ) 8.792,91

E = [ (A + B + C + D )/Q 8 7 6 ] -  (A +B4C+D | 13. ©1,24

F -  DESPESAS RSCAIS =  (12^4% CE A + B + C  + D +E) 13.6BU4
F1 = P IS(1 ,32% D EA +B +C +D +E) (6) 1457,45
F2 = G CR N S(608% D EA +B +C+E) (6) 6 7 1 3 ,3
F3=ISS(5% DE A + B + C + D + E ) (7) 5.520,66

TOTAL DOS DESPESAS IM3 RETAS 29.790,76

TOTAL DOORÇAIVENIO 110403^26

(1) FONTETabeJa 01  -Consolidaçãodos custos derrao deobra  da engenharia consdtiva - C N T - Mas d erderência:janaro/2021 e  Tabda de 

Preço de Insurros SINQPI - IVês de referência: junho/2021 (Fortaleza/CE)

I .......... .........

(2) ESniVAW AADÜEACA

Á 3 J A : 100,00

ENERGIA 400 ,00

TELEFONA 150,00

INTERNET: 130,00

TCTTAj  800,00

(B) VALORES ATXJTADCS.
-st

(4) FONTE TabeJ a de Preços de Consultoria do C N T - Instrução de Serviço DGn203 d e07.03.2012. Ú tirra  atual i2ação: 12/08/2020. A dctadce  
c s  seguintes percentuais sobre a tabela: \Z a cü o -  50%  Equipa mantos deTopografia - 50%

1

(5) ETvC^RQOS CDfVPlBVENT/iRES: ACOTPCAAT/^XA DE 18%SOBRE MÃO DE OBRA

1
(6)ADOTOL^SEUMPÊRCENTU0LDEO3(VPEr'£fiQDE5DE2O9Ç R£SULT/W X)0Vl/^aUC^AS:ETlVADE6,O8%RORAOa3Hr\EEDe:L,32%RARAOPIS, 

OC)^FOR^/ERDCI2)^VE^^ysÇ^ESDOSÕRGSoSDEO^^I^RCX£.
............ ...........................................  1
(7) CONFOfWE CDO QD TRI SLrtóRI O  - M JN  Cí H O  DO CRATO

am uelf.(
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4 .4 .1 .3  Cálculo do Fator "K" e da TRDE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATC 05 
FLS N°:

~ T s s O T w m a i ï ç X c ~

___________________________________________________FATOR "K" e TRDE__________________________________________________
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E URBANISMO

Formação de preço com base nos quantitativos e custos unitários dos insumos utilizados

Esta metodologia baseia-se na identificação, quantificação e valoração de todos os insumos que serão 
diretamente empregados na prestação dos serviços e, posteriormente, na multiplicação dos valores desse 
custos por fatores específicos, que incorporem -a estes componentes do orçamento- as despesas indiret 

os tributos e a remuneração da empresa, resultando no preço de venda do serviço.

Os coeficientes multiplicadores são denominados de ' fator K" e TRDE (Taxa de Ressarcimento de
Despesas e Encargos), incidindo, respectivamente, sobre o custo direto de salários da mão de obra e outrc
custos diretos, de acordo com as equações a seguir:

PV = CDsal x K + CDoutros x TRDE

K = (l+kl+k2)(l+k3)(l+k4)

TRDE = (l+k3)(l+k4)

CÁLCULO DO PV Sendo:
PV = preço de venda total praticado pela empresa

CDsal = 36.533,03 CDsal = custo direto de salários

CDoutros = 11.209,10 K= fator "K"
CDoutros: demais custos diretos

Kl = 0,900000 TRDE =Taxa de Ressarcimento de

K2 = 0,2000 Despesas e Encargos)

K3 = 0,1000 K l = Encargos sociais

K4 0,1416

K2 = Administração central da empresa 

de consultoria, a base de 20% da mão de 
obra
K3 = Remuneração bruta da empresa de 
consultoria, a base de 10% sobre a mão 
de obra, despesas operacionais e 
administração central

1 = 0,1240 K4 = ((1/(1-1)) -1
PIS = 0,0132
COFINS = 0,0608 1 =PIS + COFINS +ISS

ISS 0,0500

K - 2,6370

TRDE = 1,2557

PV = 110.412,45

- -  i ■ ■ M ................ ..................  ................ ......_..... .
PV ESTIMADO PARA 1 MÊS: 110.412,45
PV ESTIMADO PARA 3 MESES: 331.237,35

Considerando as incertezas decorrentes da estimativa do quantitativo das horas-técnicas de trabalho 
de cada.profissional, o TCU recomenda que o preço de venda apurado pela presente metodologia 
seja confrontado com os obtidos mediante outros métodos de orçamentação, em especial com a
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formação do preço com base no custo previsto do empreendimento. Tal medida proporcionará uma 

avaliáçãò da razoabilidade dos valores orçados.

Assim, para as obras consideradas foi aplicado o CUB básico (SINDUSCON/CE -  junho/2021) 

encontrando:

• CUB CAL-8-N (Creches, escolas primárias e secundárias): R$ 1.519,35/m2

• CUB CSL-8-N (Ambulatórios e postos de saúde): R$ 1.328,40/m2

1) Valor estimado para a creche = 1300 m2 x R$ 1.519,35/m2 = R$ 1.975.155,00

2) Valor estimado para a escola = 2400 m2 x R$ 1.519,35/m2 = R$ 3.646.440,00

3) Valor estimado para a UPA24H = 1300 m2 x R$ 1.328,40/m2 = R$ 1.726.920,00

4) Total para os 5.000 m2 de obras previstas: R$7.348.515,00

Como o custo dos projetos de arquitetura e urbanismo foi estimado em R$ 331.237,35 tem-se que 
ele representa 4,51% do total previsto para as obras, dentro dos percentuais tradicionalmente 

aceitos para estes projetos.

Assim, atendida a razoabilidade do valor encontrado, adotaremos a base de honorários -  BH, para o 

custo dos projetos:

Base de Honorários BH = Custo previsto / área considerada = R$ 331.237,35 /  5.000 m2 = R$ 

66,25/m2

4.4 .2 TABELAS DE REMUNERAÇÃO

A remuneração dos projetos e serviços foi calculada considerando três variáveis principais: a 
tipologia da obra, o tamanho da área construída estimada e o tipo de projeto considerado. Para estes 
cálculos, utilizou-se dos índices CUB/m2 publicados pelo SINDUSCON/CE (junho/2021) e adaptou-se 
as Tabelas de Honorários de Serviços de Arquitetura e Urbanismo no Brasil, publicadas pelo CAU/BR 
para a realidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Crato. Assim, adequou-se algumas 
tabelas, retirando, por exemplo, a fator de redução por repetição, o índice de complexidade da obra, 

mantendo, entretanto, a maioria dos índices, tipologias e faixas.

4 .4 .2 .1  ARQUITETURA DE EDIFICAÇÕES

Para o cálculo do preço do projeto devem ser consultadas as tabelas a seguir, considerando:

1) A tipologia da obra (Tabela A) obtendo-se a base de honorários BH;

2) O Fator percentual (Tabela B), obtendo-se o índice redutor a ser aplicado conforme o 
tamanho da área.

A fórmula básica para o cálculo da remuneração de projetos e serviços será:

PV = Sc x BH x Fp

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 2 0 3 -  Centro-CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil 
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onde,

PV Preço de Venda

Sc = Área construída estimada

BH = Base de Honorários, conforme a tipologia da obra

Fp -  Fator percentual

PREf EITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
FLS N°:

-  aomuto-er iiáíntKtr-

. , .

. r  . . .
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TABELA A: Cálculo da Base de honorários - BH, com base na tipologia das edificações e no CUB 
correspondente. (Adaptado da Tabela 8- Tabelas de Honorários de Serviços de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil-CAU/BR)____________________________________________________________________________________________

ITEM TIPOLOGIA DAS EDIFICAÇÕES
CUB

corresp.

Valor
CUB

Jun21

Fator de 
adequação

Valor
adequado

Base de 
Honorários 

BH
1 Mercados, feiras e exposições CAL-8-N 1.519,35 1,30 1.975,16 57,42

2 Edifícios administrativos c/ andares CSL-8-N 1.328,40 1,50 1.992,60 57,92

3 Edifícios administrativos c/ andar corrido CAL-8-N 1.519,35 2,50 3.798,38 110,42
4 •=Instituições e órgão públicos CSL-16-N 1.786,61 2,25 4.019,87 116,86

5 Creches, escolas primárias e secundárias CAL-8-N 1.519,35 1,50 2.279,03 66,25

6 Escolas técnicas especializadas CSL-16-N 1.786,61 2,00 3.573,22 103,87

7 Ambulatórios e posto de saúde CSL-8-N 1.328,40 1,50 1.992,60 57,92

8 Quadras cobertas Gl 761,35 1,30 989,76 28,77

9 Instalações esportivas descobertas CAL-8-N 1.519,35 1,00 1.519,35 44,17

10 Terminais e estações rodoviárias CSL-16-N 1.786,61 1,00 1.786,61 51,94

11 Capelas e cemitérios CSL-16-N 1.786,61 1,00 1.786,61 51,94

12 Monumentos e pavilhões de exposições CSL-16-N 1.786,61 1,00 1.786,61 51,94
13 Auditórios e salas de conferências CSL-16-N 1.786,61 2,00 3.573,22 103,87

14 Galpões, oficinas e depósitos Gl 761,35 1,00 761,35 22,13

15 Outras áreas descobertas Gl 761,35 0,25 190,34 5,53

' ;T

> Í ~ V, ~ .
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TABELA B: Fator percentual em função da área construída. (Adaptado da 
Tabela 5 - Tabelas de Honorários de Serviços de Arquitetura e Urbanismo do 
Brasil - CA U/BR)______________________________________________________________

í  m m  I ' '

PWfQTüRAJKUNIOfALÜ. 
FLS N°: fofk

Faixa Área construída Fator percentual
Sc (m2) Fp (%)

1 até 250 100,00
2 500 87,84
3 1.000 77,12
4 2.000 67,70
5 4.000 59,48
6 8.000 52,21
7 16.000 45,89
8 32.000 40,29
9 64.000 35,40
10 128.000 31,11
11 256.000 27,29
12 Acima de 256.000 27,29

Interpolação:
Para valores intermediários utilizar a fórmula:
Fp = F p l- {(F p l- Fp2) x [(Sc- Scl) / (Sc2- Scl)]}

O Preço de Venda do Projeto equivale à prestação dos serviços abaixo discriminados, incluídos os 

serviços de coordenação e compatibilização dos projetos complementares de engenharia e seus 

respectivos escopos, bem como os encargos sociais, lucro, despesas indiretas e impostos.

REMUINERAÇQO CE P fO E T O S  E  SERVIÇOS O V ER SCS

ETAPAS PRELIM INARES
Levantamento de dacbs 5%

Programa de necessidades 5%

Estudo de viabilidade técnica e  legal 5%

ETAPAS DE PRCBETCySEFWIÇO

Estudo preliminar 10%

Anteprojeto 25%

Projeto executivo 40%

Coordenação e  corrpatib lização 10%

100%

4.4.2.2 ARQUITETURA PAISAGÍSTICA

TABELA DE HONORÁRIOS ADAPTADA PARA SEINFRA/CRATO
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AROJrTFnjRAP^lSíaSTICA
Conforme tabela cbC£U /BR utiliza neto a segLintefórmJa: 
PV=Z23. [2S5,33%xOJB) + (& 5 3 % xC U B )xvS l onds:

FV  = Fteço de\fcr>cà cb  projeto (R$)
O JB  = CLBR-S-NJLnhc/2Q2iaNDUSCC(yCE= R$L321,11 
VS = Raiz quactada efe área a  receber o  tratarrerto peisagstfeo.

PREFOTURAMUNICIPAL DE CRAl -  
FLS N°: \ Ú Í  .

P V =2,21 [255,33%x CUB) + (25.53%x CUB) x ’iS ]
O JB  ftS-N  JurV2021 SINDUSOCTyCE =

--
1.321,11

1
S  = 4REA(IV f) V5 PV

100 10 14*908,62
500 22,36068 24.1Z2.12

LOOO : 31,62278 31025,97
2000  44,72136 4Q789,49
Z 500  SO 44.724,12
5.030 70,71068 60.161,60
1QOÜO 100 81993,49

REMUVERAÇ0DDEPRQIERGSESEFM ÇCSCERAISAQSM O
Reroentual a 

ser aplicado no 
FV

Levantamento fóisagístioo 15%
Prospecção e Inventário Raisagstico 30%
Projeto cte /VqJtetLra Paisagística 130%
Projeto de Fieciperação F&isagstica 50%
Plaro de manejo e  Conservação Paisagística 30%

4 .4 .2 .3  URBANISMO

TABELA DE HONORÁRIOS ADAPTADA PARA SEINFRA/CRATO

URBAMSMD
CorícxrretabelacbCPiJ/BR u tiliza rrb aseg irte fó rm Ja : 
PV=SxC U BR -&N xFp onde

FV= FfeçodeXtencfei cb prqetc/serviço
S =área de irteruerção urterística
C IB  R & N = R $  1321,11/rr? (SINDUSCO^CE Jmhc/2021)
Fp = Fator percentual conforrre tabsía afcsixo:

ÁREA DE I^ITEF^/E^JÇÃDDO
ITEM

P K SETO
1

VALO RUNTÁHQ  
FATCR PERCENTUAL 

(fp) SCBFECUBR-S-N

Custo por 
hectare

IVE 1 HECTARE
1 ! Até 23.000 : 2 2400,01% R$ 317D7,17
2  4QOOO 4 iseo,c8% R$20.000,71

3 i 8QOCO j 8 1014,02% R$ 13.396,32

4  : 160000 ' ! 16 699,11% R$8. XJ7,57
5 T 320.000 " j 32 428,42% R$5.658,9C
6  i 640.000 : ....  64 .. W * ...... R$3.678,SC

&

16

Para áreas irtermsdiárias interpolar utilizando a segJnte fórrn ia : 
Fp = f p l  - {(fp l-fp2) x [(Sc-Scl)/(Sc2-Scl)]}
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Ftenoertuala 

se r aplicado 

n o fV

Levantam ento Cadastral 15%

Inuentário Urbano 30%

Projeto Urbanístico 10CP/o

IVferrorial Descritivo 10%

Caderno de Especificações ou  de Encargos 10J6

PREFEITURA MUNICIPAL Dt CRAi'v * ;  
FLS N°: M

--------

T g a a w r a r o B T O ?  -

As propostas de preços deverão ainda conter:

a) A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante.

b) Assinatura do Representante Legal;

c) Indicação do prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 

da apresentação da mesma;

d) Valor total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, 

no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital;

e) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, 

cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso com duas casas decimais, sem erros de 

arredondamentos;

f) Os valores unitários da Planilha de Preços -  item 17 deste Projeto Básico - elaborada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO são considerados valores limites máximos. Assim, cada 

LICITANTE/PROPONENTE deve observá-los quando da apresentação de sua Proposta Comercial.

g) Os valores unitários apresentados pelo Licitante vencedor do certame, serão utilizados para o 

pagamento dos serviços prestados ou projetos elaborados até o limite estipulado na tabela 
constante do item 7 deste Projeto Básico.

h) Os valores atribuídos às quantidades nas Planilhas de Orçamentos Estimados elaborada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO são meras estimativas, as quantidades reais serão conhecidas 

quando da emissão de cada ordem de serviço.

i) Correrão por conta do proponente vencedor todos os custos que porventura deixar de explicitar 

em sua proposta;

j) Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no 
caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor mensal.

4.5 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Os cálculos do índice Técnico (IT), índice de Preço e da Avaliação Final, deverão ser feitos sem 

arredondamento e com 2 (duas) casas decimais.

4.5.1 AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 203 -  Centro -  CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil 
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As Propostas Técnicas serão avaliadas através de pontuação (PT) de cada LICITANTE habilitada, 

mediante o somatório dos critérios especificados no item 4.1.1 e 4.1 .2 , aplicando a seguinte fórmula:

F2 - Fator Experiência da Equipe Técnica (Qualificação Técnico-Profissional);

O índice Técnico (IT) de cada proposta será calculado mediante a divisão de sua Pontuação Técnica 

(PT) pela.Maior Pontuação Técnica (MPT) entre todas as licitantes, utilizando-se a seguinte fórmula:

IT = PT/ MPT

Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que:

a) Apresentarem ÍNDICE TÉCNICO inferior a 0,6 (zero virgula seis) pontos; ou

b) Apresentarem na Proposta Técnica qualquer referência a preços ou valores relativos a Proposta 

Comercial.

c) Não atendam às exigências do Termo de Referência e do Edital e seus Anexos.

d) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades e defeitos capazes de dificultar o julgamento.

4.5.2 AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS (item 17)

Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem um ou mais itens descritos a 

seguir:

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Projeto 
Básico;

b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação;

c) Proposta comercial com preço unitário e/ou valor global estimado superior ao apresentado na 

Planilha de Preços -  item 17 do presente Projeto Básico;

d) Preços unitários e globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações.

Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes

O ÍNDICE DE PREÇO (IP) de cada LICITANTE/PROPONENTE classificada na proposta técnica e na 

proposta comercial, será mediante a seguinte fórmula:

IP= MP/ PP

PONTUAÇÃO TÉCNICA (PT) = F1 + F2 onde:

F1 - Fator Enfoque Técnico da empresa (Qualificação Técnico-Operacional);
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 

F L S  N °:

últimos,

onde.
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IP = índice de Preço

MP = Menor preço proposto.

PP = Preço da proposta em exame

PREFEITURA MUNICIPAL DE C R A J U c

FLS N°:- J ü l _ _

~  w*«*mo óà úcitAçXo—

4.5.3 AVALIAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS

A AVALIAÇÃO FINAL (AF) de cada Proposta (NF), será mediante a seguinte fórmula:

AVALIAÇÃO FINAL (AF) = 6 x ÍNDICE TÉCNICO (IT) + 4 x ÍNDICE DE PREÇO (IP)

A AVALIAÇÃO FINAL (AF) será usada como critério de classificação final.

Será julgada vencedora, a LICITANTE/PROPONENTE que obtiver a maior AVALIAÇÃO FINAL (AF), 

ficando as demais classificadas em ordem decrescente de AVALIAÇÃO FINAL (AF).

Havendo igualdade de AVALIAÇÃO FINAL (AF) entre 02 (duas) ou mais LICITANTES, o certame será 
decidido por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, conforme 

estabelecido no § 2o do art. 45 da Lei n° 8.666/93.

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

5.1 ARQUITETURA DE EDIFICAÇÕES
Os projetos de arquitetura serão compostos das seguintes etapas:

• LEVANTAMENTO DE DADOS
• PROGRAMA DE NECESSIDADES
•  ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA E LEGAL
• ESTUDO PRELIMINAR
• ANTEPROJETO
• PROJETO EXECUTIVO
• COORDENAÇÃO E COMPATIBILIZAÇÃO

5.1.1. LEVANTAMENTO DE DADOS 
Informações de referência a utilizar:

a) levantamento topográfico e cadastral.

Informações técnicas a produzir
a) Informações sobre o terreno:

- Escritura(s) atualizada(s), impostos e registros de imóveis;
Documentos cadastrais (projetos de alinhamento e loteamento, levantamentos 
aerofotogramétricos e outros);
- Restrições específicas da área;
- Dados geoclimáticos e ambientais locais, quando necessários, tais como: temperatura, 
pluviosidade, insolação, regime de ventos/ marés, níveis de poluição (sonora, do ar, do 
solo, da água, etc.).

b) Informações sobre o entorno:
- Uso e ocupação do solo do entorno;

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
. v •• Rua Dom Pedro II, 2 0 3 - Centro-CEP 63100-005-Crato , Ceará, Brasil
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- Padrões urbanísticos e arquitetônicos;
- Infraestrutura disponível;
- Tendências de desenvolvimento para a área;
- Condições de tráfego e estacionamento;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAÎUCE  
FLS N°: W

-Visuais;
- Proximidade de equipamentos urbanos;
- Fotos do terreno e seu entorno.

c) Levantamento da legislação arquitetônica e urbanística (municipal, estadual, federal, e 
concessionárias de serviços públicos):

- Restrições de uso;
- Taxas de ocupação e coeficientes de aproveitamento;
-Gabaritos;
- Alinhamentos, recuos e afastamentos;
- Áreas de estacionamento coberto ou descoberto;
- Exigências relativas a tipos específicos de edificação;
- Outras exigências arquitetônicas a serem especificadas:

• serviços públicos, companhias concessionárias (transporte coletivo), água 
potável, esgotos sanitários, escoamento de águas pluviais, energia elétrica em 
alta ou baixa tensão, iluminação pública, gás combustível, coleta de lixo e 
pavimentação;
• órgãos de proteção ao meio ambiente, patrimônio histórico;
• serviços de trânsito;
• ministérios da Marinha, Aeronáutica e Saúde;

d) Recursos técnicos disponíveis e/ou desejáveis:
- Mão-de-obra (qualificação);
- Materiais;
- Sistemas construtivos;
- Modalidade de construção da execução da obra;
- Seleção e escolha dos responsáveis pelos serviços, consultorias especializadas e 
projetos complementares;

e) Outras informações relevantes.

Documentos técnicos a apresentar:
a) desenhos (cadastrais da vizinhança, do terreno e das edificações existentes): plantas, cortes e 
elevações (escalas existentes ou convenientes);
b) texto: relatório;
c) fotografias: preferencialmente coloridas, com indicação esquemática dos pontos de vista e 
com textos explicativos;
d) outros meios de representação.

5.1.2. PROGRAMA DE NECESSIDADES 
Informações de referência a utilizar:

a) levantamento de dados para a arquitetura;
b) outras informações.

Informações técnicas a produzir:
a) Definições preliminares:

-- - Objetivos do cliente e da obra;
- Prazos e recursos disponíveis para o projeto e para a obra;
- Padrões de construção e acabamento pretendidos;

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 203 -  Centro -  CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, Bras 
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- Normas de apresentação gráfica do cliente/contratante.
b) As necessárias à concepção arquitetônica da edificação (ambiente construído ou artificial) e 
aos serviços de obra, como nome, número e dimensões (gabaritos, áreas úteis e construídas) 
dos ambientes, com distinção entre os ambientes a construir, a ampliar, a reduzir e a recuperar, 
características, exigências, número, idade e permanência dos usuários, em cada ambiente;
c) Características funcionais ou das atividades em cada ambiente (ocupação, capacidade, 
movimentos, fluxos e períodos);
d) Características, dimensões e serviços dos equipamentos e mobiliário; exigências ambientais, 
níveis de desempenho; instalações especiais (elétricas, mecânicas, hidráulicas e sanitárias).

Documentos técnicos a apresentar:
a) desenhos: organograma funcional e esquemas básicos (escalas convenientes);
b) téxto: memorial (de recomendações gerais);
c) planilha: relação ambientes/ usuários/ atividades/ equipamentos/ mobiliário, incluindo 
características, exigências, dimensões e quantidades.

5.1.3. ESTUDO DE VIABILIDADE 
Informações de referência a utilizar:

a) levantamento de dados para arquitetura;
b) programa de necessidades para arquitetura;
c) levantamento de dados obtidos pelas demais atividades técnicas.

Documentos técnicos a apresentar:
a) desenhos: esquemas gráficos, diagramas e histogramas (escalas: convenientes);
b) téxto: relatório;
c) outros meios de representação.

5.1.4. ESTUDO PRELIMINAR 
Informações de referência a utilizar:

a) programa de necessidade de arquitetura;
b) programas de necessidades obtidos pelas demais atividades técnicas (se necessário);
c) levantamento topográfico e cadastral;
d) levantamento de dados para arquitetura;
e) estudo de viabilidade de arquitetura;
f) outras informações.

Informações técnicas a produzir:
a) sucintas e suficientes para a caracterização geral da concepção adotada, incluindo indicações 
das funções, dos usos, das formas, das dimensões, das localizações dos ambientes da edificação, 
bem como de quaisquer outras exigências prescritas ou de desempenho;
b) sucintas e suficientes para a caracterização específica dos elementos construtivos e dos seus 
componentes principais, incluindo indicações das tecnologias recomendadas;
c) relativas a soluções alternativas gerais e especiais, suas vantagens e desvantagens, de modo a 
facilitar a seleção subsequente.

Documentos técnicos a apresentar:
a) desenhos:
• - planta geral de implantação;

- plantas dos pavimentos;
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- planta da cobertura;
- cortes (longitudinais e transversais);
- elevações (fachadas);

mnmiwiWNicmDtcRwoics, 

K S N 4. J i l —
- detalhes construtivos (quando necessário);

b) texto: memorial justificativo (opcional); ^
c) perspectivas (opcionais) (interiores ou exteriores, parciais ou gerais);

5.1.5. ANTEPROJETO 
Informações de referência a utilizar:

a) estudo preliminar de arquitetura;
b) estudos preliminares produzidos por outras atividades técnicas (se necessário);
c) levantamento topográfico e cadastral;
d) soldagens de simples reconhecimento do solo;
e) outras informações.

Informações técnicas a produzir:
Informações técnicas relativas à edificação (ambientes interiores e exteriores), a todos os elementos 
da edificação e a seus componentes construtivos considerados relevantes.

Documentos técnicos a apresentar:
a) desenhos:

- planta geral de implantação;
- planta de terraplenagem;
- cortes de terraplenagem;
- plantas dos pavimentos;
- plantas das coberturas;
- cortes (longitudinais e transversais);
- elevações (fachadas);
- detalhes (de elementos da edificação e de seus componentes construtivos).

b) texto:
- memorial descritivo da edificação;
- memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos e dos 
materiais de construção.

5.1.6. PROJETO EXECUTIVO 
Informações de referência a utilizar:

a) anteprojeto ou projeto básico de arquitetura;
b) anteprojetos ou projetos básicos produzidos por outras atividades técnicas;
c) outras informações.

Informações técnicas a produzir:
a) as relativas à execução de toda a edificação (ambientes externos e internos) e demais 
elementos da edificação, seus componentes construtivos e materiais de construção, 
devidamente compatibilizadas com os projetos complementares de estrutura e instalações;

Documentos técnicos a apresentar:
a) desenhos:
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- planta geral de implantação;
- planta deterraplenagem;
- cortes de terraplenagem;
- planta baixa dos pavimentos;

M ura municipal decrato/cê
FLS N°: (414

- plantas das coberturas;
- cortes (longitudinais e transversais);
- elevações (frontais, posteriores e laterais);
- plantas, cortes e elevações de ambientes especiais (banheiros, cozinhas, lavatórios, 
oficinas e lavanderias);
- detalhes (plantas, cortes, elevações e perspectivas) de elementos da edificação e de 
seus componentes construtivos (portas, janelas, bancadas, grades, forros, beirais, 
parapeitos, pisos, revestimentos e seus encontros, impermeabilizações e proteções);

- memorial descritivo da edificação;
- memorial descritivo dos elementos da edificação, das instalações prediais (aspectos 
arquitetônicos), dos componentes construtivos e dos materiais de construção;
- memorial quantitativo dos componentes construtivos e dos materiais de construção;
- perspectivas (opcionais) (interiores ou exteriores, parciais ou gerais);

5.1.7. COORDENAÇÃO E COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS
5.1.7.1. COORDENAÇÃO 
Informações de referência a utilizar:

a) Do projeto arquitetônico: Anteprojeto e suas etapas anteriores;
b) Dos projetos complementares de instalações, equipamentos e estruturas: Anteprojetos e suas 
etapas anteriores.

Informações técnicas a produzir:
a) Relatórios técnicos com prazos, cronogramas e recursos humanos, materiais e tecnológicos 
necessários para os serviços;
b) Relatórios técnicos indicativos de interferências e desconformidades verificadas nos projetos 
e demais documentos técnicos;
c) Relatórios técnicos indicativos de acompanhamento do andamento das atividades e dos 
atingimento de metas;
d) Atas de reunião da(s) equipe(s) técnica(s) envolvida(s) na elaboração do projeto/ serviço.

Documentos técnicos a apresentar:
a) Projetos complementares ao projeto arquitetônico, elaborados por terceiros, mediante a sua 
coordenação, tais como: sistemas construtivos e estruturais, conforto ambiental, arquitetura de 
interiores, instalações e equipamentos referentes à arquitetura, arquitetura paisagística, 
relatórios técnicos de arquitetura e outros, envolvendo todas as etapas de projetação.

5.1.7.2. COMPATIBILIZAÇÃO:
Informações de referência a utilizar:
Todos os anteprojetos envolvidos no contrato tais como: anteprojeto arquitetônico, sistemas 
construtivos e estruturais, conforto ambiental, arquitetura de interiores, instalações e equipamentos 
referentes à arquitetura, arquitetura paisagística, relatórios técnicos de arquitetura e outros.

Informações técnicas a produzir:

b) textos:
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Relatórios técnicos de planejamento e acompanhamento do processo de compatibilização dos 
projetos, apontando interferências, ausência de informações, necessidade de

Documentos técnicos a apresentar:
Todos os projetos compatibilizados, ou seja, retirando interferências, acrescentado informações de 
um projeto que interferem em outro, incluindo níveis aprofundados de detalhamento, entre outros.

5.2 ARQUITETURA PAISAGÍSTICA

Os projetos e serviços de arquitetura paisagística são os seguintes e podem ser executados de forma 
independente:

• LEVANTAMENTO PAISAGÍSTICO
• PROSPEÇÃO E INVENTÁRIO PAISAGÍSTICO
• PROJETO DE ARQUITETURA PAISAGÍSTICA
• PROJETO DE RECUPERAÇÃO PAISAGÍSTICA
• PLANO DE MANEJO E CONSERVAÇÃO PAISAGÍSTICA

5.2.1 LEVANTAMENTO PAISAGÍSTICO
Levantamento físico de elementos paisagísticos (naturais e construídos) existentes, realizados a 
partir de medições no local da obra e representação gráfica dos mesmos e do contexto urbano e 
arquitetônico onde estão inseridos, através de desenhos técnicos como plantas, cortes, fachadas, 
perspectivas, memoriais e outros, conforme o caso.

Informações técnicas a produzir:
Informações necessárias e suficientes ao atendimento das exigências legais para os procedimentos 
de análise e de aprovação do projeto legal e da construção, incluindo os órgãos públicos e as 
companhias concessionárias de serviços públicos, como departamento de obras e de urbanismo 
municipais, conselho dos patrimônios artísticos e históricos municipais e estaduais, autoridades 
estaduais e federais para a proteção dos mananciais e do meio ambiente, Departamento de 
Aeronáutica Civil.

Documentos técnicos a apresentar:
Desenhos e textos exigidos em leis, decretos, portarias ou normas e relativos aos diversos órgãos 
públicos ou companhias concessionárias de serviços nos quais o projeto legal deva ser submetido 
para análise e aprovação.

a) Desenhos:
- planta geral de implantação;
- planta de terraplenagem;
- cortes de terraplenagem;
- cortes (longitudinais e transversais);
- elevações (fachadas);
- detalhes (de elementos paisagísticos naturais e construídos);
b) Textos:

aprofundado, entre outros.
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- memorial descritivo dos elementos paisagísticos, dos componentes construtivos e dos 
materiais de construção. ffiEFEITURAMUNICIPALDECRAíO,Cc
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5.2.2 PROSPECÇÃO E INVENTÁRIO PAISAGÍSTICO
O inventário consiste na identificação e registro, por meio de pesquisa e levantamento, das 
características e particularidades de determinado bem, adotando-se, para sua execução, critérios 
técnicos objetivos e fundamentados de natureza histórica, artística, arquitetônica, sociológica, 
paisagística e antropológica, entre outros.

O produto final é um documento que apresente os resultados dos trabalhos de pesquisa para fins de 
inventário, registrados normalmente em fichas padronizadas onde há a descrição do bem cultural, 
constando informações básicas quanto a sua importância, histórico, características físicas, 
localização, delimitação, estado de conservação, proprietário etc. Além disso pode ser acompanhado 
de croquis e mapas com localização das espécies vegetais e demais elementos paisagísticos e de um 
memorial descritivo dos elementos paisagísticos e relação das espécies vegetais, suas características.

5.2.2.1 LEVANTAMENTO DE DADOS 
Informações de referência a utilizar:

a) levantamentos, estudos e projetos pré-existentes referentes ao serviço a realizar;
b) outras.

Informações técnicas a produzir:
a) Informações sobre o local ao qual se destina o serviço a realizar;
b) Informações sobre o entorno;
c) Levantamento da legislação, normas técnicas, normas/ portarias de órgãos/ concessionárias 
relacionadas ao serviço a realizar;
d) Recursos técnicos disponíveis e/ou desejáveis para a realização do serviço;
e) Outras informações relevantes.

Documentos técnicos a apresentar:
a) desenhos, mapas, gráficos e fotografias, se forem o caso, relacionados ao serviço a realizar;
b) Textos: relatório de levantamento de dados;
c) outros documentos relevantes.

5.2.2.2 PROGRAMA DE NECESSIDADES 
Informações de referência a utilizar:

a) levantamento de dados da etapa anterior;
b) outras informações.

informações técnicas a produzir:
a) Definições preliminares:

- Objetivos do serviço a realizar;
- Prazos e recursos disponíveis para o serviço;
- Normas de apresentação gráfica do cliente/contratante/ destinatário.

b) níveis de detalhamento a serem atingidos;

Documentos técnicos a apresentar:
a) desenhos: organograma funcional, fluxograma das etapas e esquemas básicos pertinentes;
b) Textos: memorial (de recomendações gerais);
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5.2.2.3 TRABALHO FINAL: (EQUIVALENTE À ETAPA DE PROJETO EXECUTIVO) 
Informações de referência a utilizar:

a) todas contidas nas etapas de levantamento de dados e programa de necessidades;
b) outros estudos/projetos produzidos por atividades técnicas pertinentes ao objetivo do 
serviço;
c) outras informações.

Informações técnicas a produzir:
a) informações relativas às conclusões do serviço com vistas ao atendimento dos objetivos 
traçados no programa de necessidades;

Documentos técnicos a apresentar:
a) desenhos, mapas, gráficos e fotografias, se forem o caso, que auxiliem na compreensão do 
Trabalho Final.
b) textos: memorial descritivo, relatórios e documentos complementares.

5.2.3 PROJETO DE ARQUITETURA PAISAGÍSTICA
Arquitetura Paisagística: concepção e execução de projetos para espaços externos, livres e abertos, 
privados ou públicos, como parques e praças, considerados isoladamente ou em sistemas, dentro de 
várias escalas, inclusive a territorial. Arquitetura Paisagística/ Arquitetura da Paisagem tem a 
sinonímia Paisagismo. É a arte e a técnica de promover o projeto, planejamento, gestão e 
preservação dos espaços externos, livres e abertos, privados ou públicos, como parques e praças, 
considerados isoladamente ou em sistemas, dentro de várias escalas, inclusive a territorial, tendo 
como embasamento conhecimentos da história e teoria da arquitetura e urbanismo, e 
conhecimentos técnicos da competência própria dos profissionais arquitetos no exercício do projeto. 
A Arquitetura da paisagem é a arte e ciência de planejar e projetar espaços abertos e expressões 
ecossistêmicas. A Arquitetura da Paisagem modela, cria e requalifica espaços e lugares da vida 
cotidiana e pode ser chamada de paisagismo.

5.2.3.1 LEVANTAMENTO DE DADOS:
Informações de referência a utilizar:

a) levantamento planialtimétrico cadastral
b) levantamento arbóreo quando houver vegetação significativa no terreno
c) estudos preliminares ou projetos existentes
d) programa
e) pareceres de consultores específicos
f) diretrizes e restrições legais

Informações técnicas a produzir:
a) identificar as restrições de legislação nas esferas municipal, estadual e federal a fim de 
orientar o empreendedor quanto às restrições legais que possam ter influência na concepção do 
produto tais como:
• alinhamentos, recuos e afastamentos.
• área verde mínima obrigatória -  permeabilidade
• vegetação significativa / eventuais restrições de manejo arbóreo
• córregos e canalizações existentes
• outros aspectos específicos dos órgãos públicos
b) acessibilidade
c) análise das interferências físicas e visuais na área de trabalho e entorno, através de visitas ao 
local.
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d) desenvolvimento do produto pretendido.
e) analisar o potencial paisagístico do local, indicando possibilidades de áreas de lazer (praças, 
quiosques, churrasqueira, etc.), áreas esportivas (quadras, piscinas, etc.), massas vegetais, lagos, 
espêlhos d'água, etc.

Documentos técnicos a apresentar:
a) Texto:

- relatório com informações preliminares sobre as características do empreendimento

5.2.3.2 PROGRAMA DE NECESSIDADES 
Informações de referência a utilizar:

a) levantamento de dados para o projeto de arquitetura paisagística;
b) outras informações.

Informações técnicas a produzir:
a) Definições preliminares:

- Objetivos do cliente e da obra.
- Prazos e recursos disponíveis para o projeto e para a obra.
- Padrões de construção e acabamento pretendidos.
- Normas de apresentação gráfica do cliente/contratante.

b) características, dimensões e serviços dos equipamentos e mobiliário; exigências ambientais, 
nívêís de desempenho; instalações especiais (elétricas, mecânicas, hidráulicas e sanitárias).
c) conceituação do empreendimento
d) tecnologias de construção a serem utilizadas no empreendimento;
e) dados, especificações e/ou outros elementos disponíveis, suficientes para analisar a 
conveniência de adoção da tecnologia proposta e/ou direcionar os estudos necessários;

Documentos técnicos a apresentar:
a) desenhos: organograma funcional e esquemas básicos (escalas convenientes);
b) Textos: memorial (de recomendações gerais);
c) planilha: relação ambientes/ usuários/ atividades/ equipamentos/ mobiliário, incluindo 
características, exigências, dimensões e quantidades.

5.2.3.3 ESTUDO DE VIABILIDADE 
Informações de referência a utilizar:

a) todos os produtos gerados no levantamento de dados e programa de necessidades;
b) toda a documentação exigida por cada um dos órgãos, relativa ao terreno específico;
c) levantamento da legislação pertinente à matéria;
d) dados sobre o terreno (solos, nascentes, contaminação, sítios históricos e ou arqueológicos, 
etc.).

Informações técnicas a produzir:
a) análise preliminar da legislação sobre o local, fornecidas por órgãos técnicos públicos 
específicos, sendo os principais:

- órgão de controle de áreas verdes municipal
- órgão de controle do meio ambiente estadual
- órgão de controle de meio ambiente federal (IBAMA)
- verificar necessidade de eia/ rima (relatório de impacto ambiental)

b) outras restrições municipais, estaduais e federais que houver.
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Documentos técnicos a apresentar:
a) Texto:
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COMISSÃO OE UCITAÇÃC

- relatório preliminar de condicionantes locais, contendo os comentários preliminares 
das consultas verbais a cada órgão sobre as condicionantes específicas do local para a 
implantação do empreendimento, indicando a necessidade de "Termo de Compensação 
Ambiental", preservação de córregos e nascentes, preservação de matas e etc.

5.2.3.4 ESTUDO PRELIMINAR 
Informações de referência a utilizar:

a) programa de necessidade de arquitetura;
b) programas de necessidades obtidos pelas demais atividades técnicas (se necessário);
c) levantamento topográfico e cadastral;
d) levantamento de dados para o projeto de arquitetura paisagística;
e) estudo de viabilidade;
f) outras informações.

Informações técnicas a produzir:
a) sucintas e suficientes para a caracterização geral da concepção adotada, incluindo indicações 
das funções, dos usos, das formas, das dimensões, das espécies vegetais, bem como de 
quaisquer outras exigências prescritas ou de desempenho;
b) sucintas e suficientes para a caracterização específica dos elementos construtivos e dos seus 
componentes principais, incluindo indicações das tecnologias recomendadas;
c) relativas a soluções alternativas gerais e especiais, suas vantagens e desvantagens, de modo a 
facilitar a seleção subsequente.

Documentos técnicos a apresentar:
a) Desenhos:

- estudos iniciais: elemento a ser incorporado ao projeto quando a escala e ou a 
complexidade do programa assim o exigir. Deverá apresentar a concepção e as diretrizes 
a serem adotadas, indicando eventualmente as alternativas de partidos e sua viabilidade 
física e econômica.
- desenho técnico e/ou artístico em escala adequada permitindo a clara compreensão da 
proposta paisagística.

b) Textos:
- memorial descritivo.

5.2.3.5 ANTEPROJETO 
Informações de referência a utilizar:

a) aprovação da fase anterior;
b) definição de normas de apresentação, comunicação e fluxo de informações a serem utilizadas 
durante as fases e atividades, caso não haja coordenação esta tarefa caberá ao empreendedor.
c) estudo preliminar e/ou anteprojeto;
d) restrições legais (área verde e área permeável necessária para o projeto);
e) projeto de terraplenagem (geométrico) quando pertinente;
f) levantamento planialtimétrico;
g) levantamento arbóreo quando existir árvores no terreno;
h) levantamento cadastral quando necessário e pertinente;
i) levantamento de legislação (quando a área estiver numa APA - área de proteção ambiental);
j) comentários e recomendações preliminares sobre a ligação do edifício aos serviços públicos 
(entrada de força, água, gás);
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m) pareceres específicos consultores: agrônomo, consultor de piscina, consultor esportivo, 
drenagem, vendas, biólogo, engenheiro de tráfego, impermeabilização, ar condicionado, 
automação etc.;

Informações técnicas a produzir:
a) desenvolver uma solução geral de implantação para verificação dos condicionantes legais e 
programáticos do empreendimento levantados na fase anterior.
b) especificação qualitativa de materiais de acabamentos e equipamentos tais como: elementos 
construídos específicos (muros de arrimo, escadarias, piscinas, guaritas, quadra, etc.).
c) compatibilização com os demais projetos ( ou com projetos complementares)
d) acompanhamento da produção do material de divulgação (maquetes e folhetos)

Documentos técnicos a apresentar:
a) Desenhos:

- peças gráficas (plantas, cortes, elevações ilustrações) de forma a permitir o total 
entendimento ao projeto com atendimento do partido adotado;
- distribuição espacial das atividades;
- indicação do tratamento paisagístico e sua linguagem;
- modelagem preliminar do terreno;
-tipologia da vegetação;
- indicação de elementos especiais tais como pérgulas, pórticos , peças de água, obras 
de arte e etc.

b) Textos:
- definição básica (memorial) de materiais

5.2.3.6 PROJETO EXECUTIVO 
Informações de referência a utilizar:

a) definição final de todos os acabamentos propostos no empreendimento;
b) elementos da fase anterior aprovados para todas as disciplinas;
c) projeto de implantação das edificações;
d) atividades da fase anterior, aprovados e definitivos;
e) atividades da fase anterior, aprovados e definitivos;
f) atividades da fase anterior, aprovados e definitivos;
g) projetos aprovados e definitivos de cada consultoria (segurança, luminotécnica, etc.).

Informações técnicas a produzir:
a) executar desenhos das soluções definitivos de implantação informando e validando as 
condicionantes técnicas e do programa do empreendimento levantados na fase anterior e dos 
sistemas e métodos construtivos propostos;
b) executar uma solução definitiva e global para os materiais de acabamento validando as 
atividades e fases anteriores;
c) os memoriais descritivos de especificações de materiais que irão caracterizar as condições de 
execução e padrão de acabamento para cada tipo de serviço e indicar os locais de aplicação de 
cada um dos materiais e tipos de serviço;
d) diagramação e detalhamento de pisos e pavimentações;
e) detalhamento construtivo de muros de divisa, piscinas elementos de água e elementos 
construídos;
f) desenvolvimento completo de projeto de vegetação.
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Documentos técnicos a apresentar:

a) Desenhos:
- FLS N°:
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- desenhos em número e nas escalas convenientes e adequadas para a total 
compreensão do projeto e a implantação do mesmo. Será composto no mínimo de 
plantas (com indicação do modelado no terreno, cotas de nível, especificação dos 
materiais e distribuição dos equipamentos, soluções de drenagem, pontos de água e 
luz), cortes e detalhes construtivos;
- especificação de materiais e serviços com as recomendações técnicas para uso e 
aplicação das informações contidas no projeto;
- indicação do sistema de eixos organizacionais e modulação geral;
- desenho dos pisos; com a indicação da posição e dimensionamento das peças, placas, 
ou lâminas e especificação completa das mesmas;
- representação dos pontos de drenagem e caimentos;
- indicação dos pontos de instalação elétricas, hidráulicas, quando no piso;
- detalhes complementares de arremates com elementos de vedação (rodapés, soleiras 
e outros);
- legendas;
- desenhos cotados em escalas ampliadas, necessários à melhor compreensão e 
execução da obra;
- desenhos cotados de instalação de equipamentos;
- desenhos cotados de arremates de peitoris, rodapés ou revestimentos;
- desenhos cotados de arremates das alvenarias ou de outros elementos de vedação 
com estruturas;
- plantas de vegetação, contendo no mínimo;
- indicação da localização e definição das espécies arbóreas, arbustivas e forrações;
- especificações quanto ao tratamento do solo;
- especificações das características da muda: altura, número de hastes, diâmetro de 
copa e de tronco da folhagem, cores, etc.;
- especificação de técnicas de plantio;
- desenho com indicação quantitativa por canteiro.

- especificações quanto ao tratamento do solo;
- especificações das características da muda: altura, número de hastes, diâmetro de 
copa e de tronco da folhagem, cores, etc.;
- tabela de identificação das espécies vegetais, contendo: nomes botânicos e populares, 
quantidades (por unidades ou metro quadrado), e condições das mudas (altura, 
espaçamento entre mudas, diâmetro de torrões ou touceiras);
- especificações gerais;
- notas gerais.

5.2.4 PROJETO DE RECUPERAÇÃO PAISAGÍSTICA
A recüpèTação paisagística é o processo que visa reabilitar ou requalíficar uma área degradada, com 
vista a restabelecer ou a criar condições que valorizem o espaço em termos ecológicos, produtivos e 
estéticos, integrando-o ambiental e paisagisticamente no entorno. Neste sentido, a filosofia de 
concepção do projeto pode propor a restituição da aptidão original do espaço (reabilitação), ou a 
reconversão (requalificação) para um uso distinto do anterior, tendo como objetivo final a 
minimização dos impactos ambientais motivados pelo fator que originou a degradação.

Assim, a reabilitação visa o restabelecimento do equilíbrio e funções ecológicas do ecossistema 
afetado, recuperando a sua flora e fauna autóctone, enquanto a requalificação pretende conferir ao

b) textos:
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espaço afetado um uso e função diferente do existente originalmente, como por exemplo, industrial, 
florestal, agrícola, de lazer, urbano, etc.

Informações de referência a utilizar:
a) programa de necessidade de arquitetura;
b) programas de necessidades obtidos pelas demais atividades técnicas (se necessário);
c) levantamento topográfico e cadastral;
d) levantamento de dados para o projeto de arquitetura paisagística;
e) estudo de viabilidade;
f) outras informações.

Informações técnicas a produzir:
a) sucintas e suficientes para a caracterização geral da concepção adotada, incluindo indicações 
das funções, dos usos, das formas, das dimensões, das espécies vegetais, bem como de 
quaisquer outras exigências prescritas ou de desempenho;
b) sucintas e suficientes para a caracterização específica dos elementos construtivos e dos seus 
componentes principais, incluindo indicações das tecnologias recomendadas;
c) relativas a soluções alternativas gerais e especiais, suas vantagens e desvantagens, de modo a 
facilitar a seleção subsequente.

Documentos técnicos a apresentar:
a) Desenhos:

- estudos iniciais: elemento a ser incorporado ao projeto quando a escala e ou a 
complexidade do programa assim o exigir. Deverá apresentar a concepção e as diretrizes 
a serem adotadas, indicando eventualmente as alternativas de partidos e sua viabilidade 
física e econômica;
- desenho técnico e/ou artístico em escala adequada permitindo a clara compreensão da 
proposta paisagística.

b) Textos:
- memorial descritivo.

5.2.4.2 ANTEPROJETO 
Informações de referência a utilizar:

a) aprovação da fase anterior;
b) definição de normas de apresentação, comunicação e fluxo de informações a serem utilizadas 
durante as fases e atividades, caso não haja coordenação esta tarefa caberá ao empreendedor;
c) estudo preliminar e/ou anteprojeto;
d) restrições legais (área verde e área permeável necessária para o projeto);
e) projeto de terraplenagem (geométrico) quando pertinente;
f) levantamento planialtimétrico complementação do levantamento planialtimétrico, se 
necessário;
g) levantamento arbóreo quando existir árvores no terreno;
h) levantamento cadastral quando necessário e pertinente;
i) levantamento de legislação (quando a área estiver numa APA - área de proteção ambiental);
j) comentários e recomendações preliminares sobre a ligação do edifício aos serviços públicos 
(entrada de força, água, gás);
I) consulta sobre restrições estruturais;

5.2.4,1 ESTUDO PRELIMINAR

PRODUTOS FINAIS:

CÔBSOB3Ï05FHÇIÔ
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m) pareceres específicos consultores: agrônomo, consultor de piscina, consultor esportivo, 
drenagem, vendas, biólogo, engenheiro de tráfego, impermeabilização, ar condicionado,

a) desenvolver uma solução geral de implantação para verificação dos condicionantes legais e 
programáticos do empreendimento levantados na fase anterior;
b) especificação qualitativa de materiais de acabamentos e equipamentos tais como: elementos 
construídos específicos (muros de arrimo, escadarias, piscinas, guaritas, quadra, etc.);
c) compatibilização com os demais projetos ( ou com projetos complementares);
d) acompanhamento da produção do material de divulgação (maquetes e folhetos).

Documentos técnicos a apresentar:
a) Desenhos:

- peças gráficas (plantas, cortes, elevações ilustrações) de forma a permitir o total 
entendimento ao projeto com atendimento do partido adotado;
- distribuição espacial das atividades;
- indicação do tratamento paisagístico e sua linguagem;
- modelagem preliminar do terreno;
- tipologia da vegetação;
- indicação de elementos especiais tais como pérgulas, pórticos, peças de água, obras de 
arte e etc.;

b) Textos:
- definição básica (memorial) de materiais.

5.2.4.3 PROJETO EXECUTIVO 
Informações de referência a utilizar:

a) definição final de todos os acabamentos propostos no empreendimento;
b) elementos da fase anterior aprovados para todas as disciplinas;
c) projeto de implantação das edificações;
d) atividades da fase anterior, aprovados e definitivos.
e) projetos aprovados e definitivos de cada consultoria (segurança, luminotécnica, etc.).

Informações técnicas a produzir:
a) executar desenhos das soluções definitivos de implantação informando e validando as 
condicionantes técnicas e do programa do empreendimento levantados na fase anterior e dos 
sistemas e métodos construtivos propostos;
b) executar uma solução definitiva e global para os materiais de acabamento validando as 
atividades e fases anteriores;
c) os memoriais descritivos de especificações de materiais que irão caracterizar as condições de 
execução e padrão de acabamento para cada tipo de serviço e indicar os locais de aplicação de 
cada um dos materiais e tipos de serviço;
d) dragramação e detalhamento de pisos e pavimentações;
e) detalhamento construtivo de muros de divisa, piscinas elementos de água e elementos 
construídos;
f) desenvolvimento completo de projeto de vegetação.

Documentos técnicos a apresentar:
a) Desenhos:

Informações técnicas a produzir:

automação etc.
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- desenhos em número e nas escalas convenientes e adequadas para a total 
compreensão do projeto e a implantação do mesmo. Será composto no mínimo de 
plantas (com indicação do modelado no terreno, cotas de nível, especificação dos 
materiais e distribuição dos equipamentos, soluções de drenagem, pontos de água e 
luz), cortes e detalhes construtivos;
- especificação de materiais e serviços com as recomendações técnicas para uso e 
aplicação das informações contidas no projeto;
- indicação do sistema de eixos organizacionais e modulação geral;
- desenho dos pisos; com a indicação da posição e dimensionamento das peças, placas, 
ou lâminas e especificação completa das mesmas;
- representação dos pontos de drenagem e caimentos;
- indicação dos pontos de instalações elétricas, hidráulicas, quando no piso;
- detalhes complementares de arremates com elementos de vedação (rodapés, soleiras 
e outros);
- legendas;
- desenhos cotados em escalas ampliadas, necessários à melhor compreensão e 
execução da obra;
- desenhos cotados de instalação de equipamentos;
- desenhos cotados de arremates de peitoris, rodapés ou revestimentos;
- desenhos cotados de arremates das alvenarias ou de outros elementos de vedação 
com estruturas;
- plantas de vegetação, contendo no mínimo;
- indicação da localização e definição das espécies arbóreas, arbustivas e forrações;
- especificações quanto ao tratamento do solo;
- especificações das características da muda: altura, número de hastes, diâmetro de 
copa e de tronco da folhagem, cores, etc.;
- especificação de técnicas de plantio;
- desenho com indicação quantitativa por canteiro.

- especificações quanto ao tratamento do solo;
- especificações das características da muda: altura, número de hastes, diâmetro de 
copa e de tronco da folhagem, cores, etc.;
-tabela de identificação das espécies vegetais, contendo: nomes botânicos e populares, 
quantidades (por unidades ou metro quadrado), e condições das mudas (altura, 
espaçamento entre mudas, diâmetro de torrões ou touceiras);
- especificações gerais;
- notas gerais.

5.2.5 PLANO DE MANEJO E CONSERVAÇÃO PAISAGÍSTICA
O plano de manejo e conservação paisagística é entendido como um documento técnico que, usando 
como base os objetivos gerais de uma unidade de conservação, estabelece o seu zoneamento e as 
normas que devem nortear e regular o uso que se faz dos elementos de arquitetura paisagística.

PRODUTOS FINAIS:

5.2.5.1 LEVANTAMENTO DE DADOS
- Informações de referência a utilizar:

a) levantamentos, estudos e projetos pré-existentes referentes ao serviço a realizar;
b) outras.

b) textos:
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Informações técnicas a produzir: • ________ ^

a) Informações sobre o local ao qual se destina o serviço a realizar; , w»«wWI£V uctTAÇÍo
b) Informações sobre o entorno;
c) Levantamento da legislação, normas técnicas, normas/ portarias de órgãos/ concessionárias 
relacionadas ao serviço a realizar;
d) Recursos técnicos disponíveis e/ou desejáveis para a realização do serviço;
e) Outras informações relevantes.

Documentos técnicos a apresentar:
a) desenhos, mapas, gráficos e fotografias, se forem o caso, relacionados ao serviço a realizar;
b) Textos: relatório de levantamento de dados;
c) outros documentos relevantes.

5.2.5.2 PROGRAMA DE NECESSIDADES
- Informações de referência a utilizar:

a) levantamento de dados da etapa anterior;
b) outras informações.

- Informações técnicas a produzir:
a) Definições preliminares:

- Objetivos do serviço a realizar;
- Prazos e recursos disponíveis para o serviço;
- Normas de apresentação gráfica do cliente/contratante/ destinatário.

b) níveis de detalhamento a serem atingidos.

- Documentos técnicos a apresentar:
a) desenhos: organograma funcional, fluxograma das etapas e esquemas básicos pertinentes;
b) Textos: memorial (de recomendações gerais);

5.2.5.3 TRABALHO FINAL: (EQUIVALENTE À ETAPA DE PROJETO EXECUTIVO)
- Informações de referência a utilizar:

a) todas contidas nas etapas de levantamento de dados e programa de necessidades;
b) outros estudos/projetos produzidos por atividades técnicas pertinentes ao objetivo do 
serviço;
c) outras informações.

- Informações técnicas a produzir:
a) i.nformações relativas às conclusões do serviço com vistas ao atendimento dos objetivos 
traçados no programa de necessidades;

- Documentos técnicos a apresentar:
a) Desenhos, mapas, gráficos e fotografias, se forem o caso, que auxiliem na compreensão do 
Trabalho Final.
b) Textos: memorial descritivo, relatórios e documentos complementares.

5.3 URBANISMO
Os projetos e serviços de urbanismo são os seguintes:
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• LEVANTAMENTO CADASTRAL
• INVENTÁRIO URBANO
• PROJETO URBANÍSTICO
• MEMORIAL DESCRITIVO
• CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES OU ENCARGOS
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5.3.1  LEVANTAMENTO CADASTRAL
O levantamento cadastral urbano efetua-se normalmente quando os projetos ou estudos envolvidos 
podem vir a dar lugar a desapropriações. Realizado separadamente ou em conjunto com o 
levantamento topográfico, define-se pela identificação física dos limites das diferentes parcelas que 
compõem a área de intervenção, complementado pela recolha dos dados relativos ao morador ou 
proprietário e à propriedade assim delimitada. Responde em particular, às necessidades de 
urbanistas, arquitetos e engenheiros de diversos ramos.

5 .3 .1 .1  LEVANTAMENTO DE DADOS
- Informações de referência a utilizar:

a) levantamentos, estudos e projetos pré-existentes referentes ao serviço a realizar;
b) outras.

- Informações técnicas a produzir:
a) Informações sobre o local ao qual se destina o serviço a realizar;
b) Informações sobre o entorno;
c) Levantamento da legislação, normas técnicas, normas/ portarias de órgãos/ concessionárias 
relacionadas ao serviço a realizar;
d) Recursos técnicos disponíveis e/ou desejáveis para a realização do serviço;
e) Outras informações relevantes.

- Documentos técnicos a apresentar:
a) desenhos, mapas, gráficos e fotografias, se forem o caso, relacionados ao serviço a realizar;
b) Textos: relatório de levantamento de dados;
e) outros documentos relevantes.

5 .3 .1 .2  PROGRAMA DE NECESSIDADES
- Informações de referência a utilizar:

a) levantamento de dados da etapa anterior;
b) outras informações.

- Informações técnicas a produzir:
a) Definições preliminares:
- Objetivos do serviço a realizar;
- Prazos e recursos disponíveis para o serviço;
- Normas de apresentação gráfica do cliente/contratante/ destinatário.
b) níveis de detalhamento a serem atingidos;

- Documentos técnicos a apresentar:
a) desenhos: organograma funcional, fluxograma das etapas e esquemas básicos pertinentes;
b) Textos: memorial (de recomendações gerais);
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5.3.1.3 TRABALHO FINAL: (EQUIVALENTE A ETAPA DE PROJETO EXECUTIVO) FLS No. Q U
- Informações de referência a utilizar: __________  ̂ ~

a) todas contidas nas etapas de levantamento de dados e programa de n e c e s s i d ^
b) outros estudos/projetos produzidos por atividades técnicas pertinentes ao objetivo do 
serviço;
c) outras informações.

- Informações técnicas a produzir:
a) informações relativas às conclusões do serviço com vistas ao atendimento dos objetivos 
traçados no programa de necessidades;

- Documentos técnicos a apresentar:
a) desenhos, mapas, gráficos e fotografias, se for o caso, que auxiliem na compreensão do 
Trabalho Final.
b) textos: memorial descritivo, relatórios e documentos complementares.

5.3.2 INVENTÁRIO URBANO
O inventário consiste na identificação e registro, por meio de pesquisa e levantamento das 
características e particularidades de determinado bem, adotando-se, para sua execução, critérios 
técnicos objetivos e fundamentados de natureza histórica, artística, arquitetônica, sociológica, 
paisagística e antropológica, entre outros.

5.3.2.1 LEVANTAMENTO DE DADOS
- Informações de referência a utilizar:

a) levantamentos, estudos e projetos pré-existentes referentes ao serviço a realizar;
b) outras.

- Informações técnicas a produzir:
a) Informações sobre o local ao qual se destina o serviço a realizar;
b) Informações sobre o entorno;
c) Levantamento da legislação, normas técnicas, normas/ portarias de órgãos/ concessionárias 
relacionadas ao serviço a realizar;
d) Recursos técnicos disponíveis e/ou desejáveis para a realização do serviço;
e) Outras informações relevantes.

- Documentos técnicos a apresentar:
a) desenhos, mapas, gráficos e fotografias, se for o caso, relacionados ao serviço a realizar;
b) Textos: relatório de levantamento de dados;
c) outros documentos relevantes.

5.3.2.2 PROGRAMA DE NECESSIDADES
- Informações de referência a utilizar:

a) levantamento de dados da etapa anterior;
b) outras informações.

- Informações técnicas a produzir:
a) Definições preliminares:

- Objetivos do serviço a realizar;
- Prazos e recursos disponíveis para o serviço;
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- Normas de apresentação gráfica do cliente/contratante/ destinatário. PREFEITURA MUNICIPAL OE Cri«;
b) níveis de detalhamento a serem atingidos; pj_S N°- ^

- Documentos técnicos a apresentar:
a) desenhos: organograma funcional, fluxograma das etapas e esquemas básicos pertinentes;
b) Textos: memorial (de recomendações gerais);

5.3.2.3 TRABALHO FINAL: (EQUIVALENTE À ETAPA DE PROJETO EXECUTIVO)
- Informações de referência a utilizar:

a) todas contidas nas etapas de levantamento de dados e programa de necessidades;
b) outros estudos/projetos produzidos por atividades técnicas pertinentes ao objetivo do 
serviço;
c) outras informações.

- Informações técnicas a produzir:
à) informações relativas às conclusões do serviço com vistas ao atendimento dos objetivos 
traçados no programa de necessidades;

- Documentos técnicos a apresentar:
a) desenhos, mapas, gráficos e fotografias, se forem o caso, que auxiliem na compreensão do 
Trabalho Final.
b) téxtos: memorial descritivo, relatórios e documentos complementares.

5.3.3 PROJETO URBANÍSTICO
O projeto urbanístico é o processo de criação e desenvolvimento de programas que buscam 
melhorar ou revitalizar certos aspectos (como qualidade de vida da população) dentro de uma dada 
área urbana (como cidades ou vilas); ou do planejamento de uma nova área urbana em uma dada 
região, tendo como objetivo propiciar aos habitantes a melhor qualidade de vida possível, lidando 
com os processos de produção, estruturação e apropriação do espaço urbano.

5.3.3.1 ESTUDO PRELIMINAR 
Informações de referência a utilizar:

a) programa de necessidade;
b) programas de necessidades obtidos pelas demais atividades técnicas (se necessário);
c) levantamento topográfico e cadastral (LV-TOP);
d) levantamento de dados;
e) estudo de viabilidade;
f) outras informações.

Informações técnicas a produzir:
a) sucintas e suficientes para a caracterização geral da concepção adotada, incluindo indicações 
das funções, dos usos, das formas, das dimensões, dos fluxos bem como de quaisquer outras 
exigências prescritas ou de desempenho;
b) sucintas e suficientes para a caracterização específica dos elementos construtivos e dos seus 
componentes principais, incluindo indicações das tecnologias recomendadas;
c) relativas a soluções alternativas gerais e especiais, suas vantagens e desvantagens, de modo a 
facilitar a seleção subsequente.

Documentos técnicos a apresentar:
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a) Desenhos:
- planta geral de implantação;
- plantas da proposta de intervenção;
- cortes (longitudinais e transversais);
- elevações (fachadas);
- detalhes construtivos (quando necessário);

b) Texto: memorial justificativo (opcional);
c) Perspectivas (opcionais) (interiores ou exteriores, parciais ou gerais);

5 .3 .3 .2  ANTEPROJETO 
Informações de referência a utilizar:

a) estudo preliminar;
b) estudos preliminares produzidos por outras atividades técnicas (se necessário);
c) levantamento topográfico e cadastral;
d) sondagens de simples reconhecimento do solo;
e) outras informações.

Informações técnicas a produzir:
Informações técnicas relativas à área de intervenção, a todos os elementos urbanos (existentes e 
propostos) e a seus componentes construtivos considerados relevantes.

Documentos técnicos a apresentar:
a) Desenhos:

- planta geral de implantação;
- planta de terraplenagem;
- cortes de terraplenagem;
- plantas da proposta de intervenção;
- cortes (longitudinais e transversais);
- elevações (fachadas);
- detalhes (de elementos da proposta de intervenção e de seus componentes 
construtivos).

b) Textos:
- memorial descritivo da proposta de intervenção;
- memorial descritivo dos elementos da proposta de intervenção, dos componentes 
construtivos e dos materiais de construção.

PREFEITURA WUNíCI^AlDE CR A lC^ t 
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5.3.3.3 PROJETO EXECUTIVO 
Informações de referência a utilizar:

aj anteprojeto ou projeto básico;
b) anteprojetos ou projetos básicos produzidos por outras atividades técnicas;
c) outras informações.

Informações técnicas a produzir:
a) as relativas à execução de toda a proposta de intervenção e demais elementos urbanísticos, 
seus componentes construtivos e materiais de construção, devidamente compatibilizadas com 
os projetos complementares;

Documentos técnicos a apresentar:
a) Desenhos:
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««« >• PREFEITURA DO ŜÊ\ ' **SECRETARIA DE

IN FRAESTRUTURA CRATO

- planta geral de implantação;
- planta de terraplenagem;
- cortes de terraplenagem;
- plantas da proposta de intervenção;
- cortes (longitudinais e transversais);
- elevações (frontais, posteriores e laterais);

PREFEITURA MUNICIPAL OECRAlúoc. 
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- detalhes (plantas, cortes, elevações e perspectivas) de elementos da proposta de 
intervenção e de seus componentes construtivos;

b) Textos:
- memorial descritivo da proposta de intervenção;
- memorial descritivo dos elementos da proposta de intervenção, das instalações 
(aspectos urbanísticos), dos componentes construtivos e dos materiais de construção;
- memorial quantitativo dos componentes construtivos e dos materiais de construção;
- perspectivas (opcionais) (interiores ou exteriores, parciais ou gerais);

5.3.4 MEMORIAL DESCRITIVO
Memorial Descritivo é um documento presente nos projetos de engenharia e arquitetura onde 
contem num documento todo o detalhamento do projeto realizado. Dentre inúmeros outros tópicos, 
pode conter: conceituação do projeto, normas adotadas para a realização dos cálculos, premissas 
básicas adotadas durante o projeto, objetivos do projeto, detalhamento de materiais empregados na 
obra ou no produto, demais detalhes que podem ser importantes para o entendimento completo do 
projeto.

5.3.5 CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES OU DE ENCARGOS
O caderno de especificações tem por objetivo estabelecer normas para a execução dos serviços 
descritos, bem como especificar materiais, equipamentos e acessórios a serem aplicados na reforma 
ou construção de uma edificação. Estas especificações servem de base exclusiva do tipo e definição 
técnica dos materiais, equipamentos e acessórios a serem usados no local dos serviços e o modo de 
instalação dos mesmos.

6. ACEITABILIDADE DO OBJETO (CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO  

DO OBJETO)

Os documentos técnicos (desenhos e textos) produzidos em cada fase de elaboração do trabalho 
deverão ser submetidos à avaliação do CONTRATANTE e nos prazos preestabelecidos 
contratualmente.

A análise dos projetos pelo CONTRATANTE será feita em conformidade com as condições 
estabelecidas nesta especificação de serviços, nas normas técnicas brasileiras e nos documentos 
técnicos aceitos nas etapas anteriores do projeto.

Ao CONTRATANTE se reserva o direito de exigir modificação dos projetos executivos, tanto antes do 

início das obras como durante sua execução.

A aprovação dos documentos técnicos produzidos em cada fase, devidamente formalizados pelo 
CONTRATANTE, é condição indispensável para que seja iniciada a elaboração da fase subsequente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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O tempo que for consumido pela CONTRATADA para rever ou alterar os documentos técnicos, textos 

e desenhos que forem rejeitados, parcial ou totalmente, e submetidos a nova avaliação, não 
suspendem nem interrompem o prazo para execução do serviço contados a partir da ordem de 

serviço.

O aceite dos documentos técnicos produzidos em cada fase, devidamente formalizados pelo 
CONTRATANTE, através da lavratura de Termo de Aprovação, é condição indispensável para a 
realização do competente pagamento.

A aprovação dos desenhos pelo CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA de suas 
responsabilidades no projeto executivo

O CONTRATANTE poderá convocar a presença de representante da CONTRATADA, bem como de 
responsável(eis) técnico(s) pela elaboração de projeto(s), quando necessário, para elucidar e 

esclarecer quaisquer dúvidas ou questionamentos a respeito do trabalho desenvolvido, bem como 
de sua integração com o conjunto. Quando convocado, o representante comparecerá à sede do 

CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas, fazendo-se acompanhar, se for preciso, do(s) 

autor(es) do(s) projeto(s) arguido(s).

6.1 FORMA DE ENTREGA DO OBJETO

6.1.1 PADRONIZAÇÃO DE ARQUIVOS

Os projetos deverão ser entregues em programa AUTOCAD, apresentados em extensão "DWG" e 

"PDF", em formato compatível com a versão AUTOCAD do Contratante.

Os arquivos de texto deverão ser elaborados no aplicativo WORD, (Microsoft Office), extensão "doc". 
Os arquivos de planilha orçamentária e cronogramas físico-financeiros deverão ser elaborados no 
aplicativo EXCEL, (Microsoft Office), extensão "XLS".

Em caso de necessidade de compactação deverá ser utilizado (extensão.zip) ou outro compatível. Os 
arquivos devem ser entregues em meios digitais de armazenamento portátil, do tipo pen drive.

Todos os arquivos apresentados deverão conter nome do(s) responsável (eis) pelo projeto, 
constando seu(s) registro(s) no CAU/CREA, e a data da versão.

6.2 APRESENTAÇÃO DE SERVIÇOS

Os projetos, memoriais e planilhas deverão ser apresentados em meios digitais de armazenamento 
portátil, do tipo pen drive e em vias impressas.

As cópias impressas no formato A4 deverão conter o timbre da CONTRATADA contendo o(s) nome(s), 
assinatura(s) e n2(s) do(s) registro(s) no CAU/CREA do(s) responsável (eis) pelo projeto, e o timbre 

padrão da SEINFRA/PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO.

As cópias de projetos deverão ser plotadas em papel sulfite em escala, devidamente dobradas, 
contendo a assinatura e identificação do responsável técnico pela elaboração do mesmo, com seu ne 
de registro junto ao CAU/CREA e em arquivos tipo pendrive, digitalizados nos formatos DWG e PDF.
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Os relatórios de procedimentos técnicos e os anexos deverão ser apresentados, em vias impressas, 
devidamente assinadas pelo(s) responsável(is) técnico(s), com seu nQ de registro junto ao CAU/CREA, 
e armazenados em pendrive, digitalizados em formato PDF.

O tipo de fonte a ser utilizada deverá ser a mesma em todos os projetos e documentos. Consultar a

desenho será centímetro (cm).

0  selo deverá ter 18,5 cm de largura e conter, no mínimo, as seguintes informações:

- Nome do cliente (Prefeitura Municipal do Crato /  Secretaria Municipal de Infraestrutura);
- Logomarca da CONTRATADA;
- Identificação do imóvel;
- Endereço do imóvel (rua, ns e cidade);
-Títu lo  do projeto (Implantação/ Reforma/ Ampliação, etc.);
- Especialidade do projeto (Projeto Arquitetônico, Projeto Estrutural, etc.);
- Assunto da prancha e referência (Planta Baixa -  Térreo, Cortes - XX, Fachada, etc.);
- Indicação do nome do arquivo da gravação da prancha no formato padronizado;
- Número da prancha no formato tipo /sequência /quantidade total (A01/03, A02/03- 
arquitetônico... E01/03, E02/03 - estrutural... etc);
- Data da elaboração do projeto (DD/MM/AA);
- Campo para assinatura do proprietário;
- Campo com assinatura do(s) Responsável(is) Técnico(s) (com identificação do nome completo, 
n5 CAU/CREA/UF, endereço e telefone);
- Especialidade
- Escala de plotagem do desenho (1 :10 0 ,1 :5 0 ,1 :20 , indicada, etc.).

As anotações, legendas e demais observações relativas ao projeto, bem como informações relativas a 
áreas (total, ambientes principais, área de intervenção) deverão ser apresentadas em quadros 
separados do selo.

As alterações de projetos existentes deverão ser mencionadas em nota explicativa na planta, onde 
deverá constar o motivo da modificação, os itens alterados e os dados identificadores do projeto 

original (especialidade, desenho, Responsável Técnico, etc.).

Observação: Para outros elementos de desenho deverão ser adotadas as espessuras de penas 

determinadas pelos técnicos da SEINFRA/PMC.

O tamanho das pranchas deverá obedecer a ABNT.

6.4 ELABORAÇÃO DE MEMORIAL DESCRITIVO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

Todas as páginas do memorial deverão conter a logomarca da CONTRATADA e Prefeitura Municipal 
do Crato, bem como numeração sequencial de páginas e identificação no rodapé do arquivo e data.

6.3 ELABORAÇÃO DE DESENHOS EM AUTOCAD

PREFEITURA MUNICIPAL QE C R A lU i  
F L S  N ° : _ J ü 2,_ _ _ _

— c õ S ü íÔ ú «  uctfÀ çio

Fiscalização para definição deste item. Normalmente é utilizada a fonte "Arial". A unidade básica do
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A descrição dos serviços deverá ser feita de forma clara e detalhada de modo a não suscitar dúvidas, 
devendo ser subdivida em etapas e atividades (serviços iniciais, fundação, superestruturas, 
revestimentos, etc.).

As citações de normas técnicas e outras determinações legais deverão, sempre que possível, conter a 

indicação do número do documento, órgão emissor e sua vigência/versão (ex.: NBR XXXX da ABNT, 
vig. mês/ano).

Eventuais anexos do memorial deverão ser numerados de forma sequencial em algarismos romanos 
(ex.: ANEXO I, II,...) e sua citação no corpo do memorial deverá ser feita de forma a remeter ao anexo 
facilmente (ex.: subitem 1.11 do ANEXO I).

6.5 RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Em cada etapa os produtos deverão ser analisados pela FISCALIZAÇÃO, conforme disposto nas 

descrições do objeto constantes deste Projeto Básico e, estando conformes, formalmente aprovados 

em caráter provisório o que libera o início da etapa imediatamente posterior, se for o caso.

6.6 RECEBIMENTO DEFINITIVO

Os projetos e/ou serviços deverão estar compatibilizados com os projetos complementares de 

engenharia, memorial descritivo e caderno de especificações ou encargos, além do registro de 
responsabilidade técnica (RRT) junto ao Conselho Profissional.

6.7 PRAZOS

O prazo para execução do serviço será especificado em cada ordem de serviço parcial a ser expedida, 
conforme as características do empreendimento.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

PARA A DESPESA

7.1 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado para a presente licitação é de R$ 2.227.741,67 (Dois milhões duzentos e vinte e 
sete mil, setecentos e quarenta e um reais e sessenta e sete centavos), conforme critérios utilizados 
nas seguinte Planilha Orçamentária Estimativa:
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ARQUITETURA DE EDIFICAÇÕES PAISAGISMO
DEMANDAS PREVISTAS

Sc V BH I FP PV Área Vs Preço/m2 PV

1 Reconstrução do Mercado Wilson Roriz 2.750,00 » 57,42 0,6462 102.038,21

2 Monumento da entrada do Crato 500,00 51,94 0,8784 22.812,05 500,00 22,36 48,24 24.122,12

3 Novo Term inal Rodoviário (área 15.000 m2) 3.500,00 • 51,94 0,6154 111.873,5? 500,00 22,36 ‘48,24 24.122,12

4Term inal Rodoviário na Praça P itias Peixoto (área 1500 m2) 300,00 51,94
0,9757

15.203,36 100,00 10,00 149,09 14.908,62

5 Revitalização Balneário da Nascente 500,00 44,17 0,8784 19.399,46 500,00 22,36 48,24 24.122,12

6 Revitalização da Cascata 100,00 44,17 1,0000 4.417,00 100,00 10,00 149,09 14.908,62

7 Urbanização Via Férrea no Gesso 500,00 22,36 48,24 24.122,12

8 Praça no Gesso 200,00 14,14 89,98 17.996,12

9 Praça na Brea 200,00 14,14 89,98 17.996,12

10ÍInterligação do acesso Parque de Exposição - Mutirão

li!R e fo rm a  do Estádio Mirandão 3.000,00 44,17 0,6359 84.263,11

121Reforma da Praça Santa Luzia 350,00 18,71 61,14 21.399,67

13ÍConstrução de Praça na V ila  Alta 400,00 20,00 55,91 22.362,50

14i Revitalização de Praça nos Distritos 1 200,00 14,14 89,98 17.996,12

15 Revitalização de Praça nos D istritos II 200,00 14,14 89,98 17.996,12

16j Revitalização de Praça nos D istritos III 200,00 14,14 89,98 17.996,12

17 Revitalização de Praça nos D istritos IV 200,00 14,14 89,98 17.996,12

18 Revitalização de Praça nos Distritos V 200,00 14,14 89,98 17.996,12

19IConstrução de Quadra Coberta no Campo Alegre 900,00 28,77 0,7926 20.522,79

2o!Revitalização da RuaTristão  Gonçalves (rua da vala)
21 iRevitalização da A venida Padre Cícero 500,00 22,36 48,24 24.122,12

22
Interligação do Parque de Exposição - Bairro Parque 
Grangeiro 1.000,00 31,62 31,03 31.025,97

23! Revitalização Avenida Pedro Felício Cavalcante (4.450 m) 3.400,00 58,31 14,98 50.917,93

24iConstrução do Parque Ecológico do Palmeiral 20.000,00 141,42 5,64 112.868,45

25
Construção de Praça com academia popular na Baixa do 

Maracujá 200,00 14,14 89,98 17.996,12

26
Construção de Praça com academia popular no Bairro 

Ossian Araripe 200,00 14,14 89,98 17.996,12

27
Construção de Praça com academia popular no Campo 
Alegre 200,00 14,14 89,98 17.996,12

28
Construção de Playground e  Academia Popular na Praça do 

Belm onte.

29
Construção de Playground e Academia Popular na Praça de 

santa Fé

30
Construção de Playground e Academia Popular na Praça do 

Palmeiral
31 Revitalização da Encosta do A lto da Penha 4.000,00 63,25 13,65 54.597,19

32|Construção do Centro Adm inistrativo 3.600,00 57,92 0,6112 127.442,53

33jReforma da Quadra Bicentenário 1.600,00 28,77 0,7147 32.899,07

34 Reforma do CAIC (16.000 m2) 4.000,00 66,25 0,5948 157.622,00

35 Reforma da Biblioteca Municipal Luiz Cruz 320,00 66,25 0,9660 20.479,20

36 Modernização do Centro de Zoonoses 780,00 57,92 0,8184 36.973,35

37|construção da UBS Nossa Senhora de Fátima 350,00 57,92 0,9514 19.286,78

38|Reform a do Teatro Municipal Salviano Arraes 750,00 103,87 0,8248 64.253,98

391 Revitalização do Centro Cultural 1.150,00 51,94 0,7571 45.222,34

TOTAL 884.708,80 623.560,77

URBANISMO
Área Preço/ha PV

6.000,00 31.707,17 19.024,30
11.000,00 31.707,17 34.877,89 '

1.100,00 31.707,17 3.487,79

7.500,00 31.707,17 23.780,38

3.550,00 31.707,17 11.256,05
14.500,00 31.707,17 45.975,40

800,00 31.707,17 2.536,57
800,00 31.707,17 2.536,57

5.000,00 31.707,17 15.853,59

2.000,00 31.707,17 6.341,43

1.600,00 31.707,17 5.073,15
800,00 31.707,17 2.536,57
800,00 31.707,17 2.536,57

800,00 31.707,17 2.536,57
800,00 31.707,17 2.536,57
800,00 31.707,17 2.536,57

7.800,00 31.707,17 24.731,59
9.000,00 31.707,17 28.536,45

9.000,00 31.707,17 28.536,45
50.000,00 18.806,36 94.031,80
ummmn 6.040,86 181.225,80

800,00 31.707,17 2.536,57

800,00 31.707,17 2.536,57

800,00 31.707,17 2.536,57

150,00 31.707,17 475,61

150,00 31.707,17 475,61

150,00 31.707,17 475,61

44.000,00 19.888,37 87.508,83
1.000,00 31.707,17 3.170,72

12.000,00 31.707,17 38.048,60

13.000,00 31.707,17 41.219,32

719.472,09

TOTAL GERAL(ARqUHETURA + PAISAGISMO + URBANISMO) 2.227.741,67 |
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Os Valores disponíveis para os serviços relacionados são baseados nas demandas dos últimos anos e 
nas solicitações das respectivas Secretarias, podendo estes valores serem remanejados de acordo 
com as necessidades de cada Secretaria.

Esta planilha tem a função especifica de justificar o valor global da contratação, não havendo a 

necessidade de apresentação da mesma por parte das licitantes.

O CONTRATANTE não se obriga a usar todo o recurso caso não seja necessário. Ele só fará uso dos 
recursos de acordo com suas necessidades, podendo o contrato ser encerrado com saldo. A 
remuneração dos serviços será calculada de acordo com a planilha apresentada na proposta de preço 
da Contratada.

7.2 DA FONTE DE RECURSOS

Os valores estimados em cada ordem de serviço do contrato a ser celebrado serão empenhados à 

conta das dotações orçamentárias por Unidade Administrativa, conforme planilha abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESA ÓRGÃO
04.122.0007.2.161.0000 3.3.90.39.00 Secretaria Municipal de Infraestrutura

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

Para o início dos serviços de elaboração de projetos, será emitida Ordem de Serviço Inicial. A 
CONTRATADA deverá ter disponibilidade técnica, instalações e aparelhagem adequadas para a 
elaboração dos projetos, estudos e/ou serviços, de acordo com as Ordens de Serviço, e estar 
mobilizada com equipe capaz de elaborar no mínimo 04 (quatro) projetos e/ou serviços 

simultaneamente, sem comprometimento da qualidade dos mesmos.

9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

9.1 DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

Proporcionar ao CONTRATADO todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, consoante o que estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores;

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;
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Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.

9.2 OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A)

Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 
process&Jicitatório, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, 
de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE;

Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que ao 
CONTRATADO não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações produzidas durante o 
decorrer do contrato.

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE;

Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto 

contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;

Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 

serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade das 
Unidades Administrativas do município de Crato, por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência do CONTRATADO, com referência às suas obrigações, não se 
transfere às Unidades Administrativas do Município supracitado;

Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato;

Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente;

Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto licitado;
Registrar o contrato decorrente desta licitação no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na 
forma da Lei, e apresentar o comprovante de Registro de Responsabilidade Técnica - RRT 
correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena de 
retardar o processo de pagamento.
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Registrar RRT vinculada à RRT do Contrato, referente a cada projeto ou serviço elaborado conforme 
Ordem de Serviço Emitida pela Contratante.

Correrão por conta da CONTRATADA toda e qualquer despesa com o registro das RRT's, junto ao 
respectivo conselho.

10. FISCALIZAÇÃO

Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, a execução terá o acompanhamento e 
fiscalização de um Engenheiro do Município de Crato

0 recebimento do objeto do contrato será feito por equipe da respectiva Unidade Administrativa do 
Município de Crato, especificamente constituída para proceder a análise e o recebimento, conforme 
disposto no item 6 deste Projeto Básico.

Somente serão emitidos atestados dos serviços após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 FORMA DE PAGAMENTO

A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à respectiva Unidade 

Administrativa, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 

conferência e atestação da execução dos mesmos.

A fatura constará dos serviços prestados no período de cada mês civil, de acordo com os 
quantitativos efetivamente realizado no mês multiplicados pelos respectivos valores unitários 

consignados na proposta ganhadora apresentada pela CONTRATADA.

Juntamente com a fatura deverão ser apresentados o comprovante referente ao período da 

medição, da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social -  GFIP, assim como certidões negativas de tributos federais, estaduais e 
municipais, de débitos junto ao FGTS e de débitos trabalhistas.

Caso o faturamento seja aprovado pela respectiva Unidade Administrativa, o pagamento será 
efetuado até o 15° (décimo quinto) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA.

11.2 REAJUSTAMENTO DE PREÇO

Os preços somente poderão ser reajustados, após o período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação das propostas, com base na variação percentual dos índices da revista "CONJUNTURA 

ECONÔMICA", (INCC - Coluna 39), emitida pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

No çálcuío dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = V . [(i -  io) / io]

onde,

R = Valor do reajuste procurado;
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V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;

lo = índice inicial - correspondente ao mês da entrega da proposta; ■FEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE

I = índice final - correspondente ao mês de aniversário anual da proposta.
FLS N°:
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12. VIGÊNCIA DO CONTRATO

0 contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses contados do início da prestação dos 

serviços.

13. SANÇÕES CONTRATUAIS

A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato para assinar o instrumento de contrato, 

se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 

Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos 

órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) anos.

0  atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no 
Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, 
ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 

Crato, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o 

Município de Crato.

Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e 

contratar com o Município de Crato.

As sanções previstas no Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante vencedora da 
licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:

• de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;

• de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

para licitar ou contratar com o Município de Crato.

As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar 
com o Município de Crato, poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista no Edital;

As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o 
Município de Crato, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão 
dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

1 - Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;

II - Tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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III - Demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de 
atos ilícitos praticados.

Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato pelos prejuízos causados e após decorrido 
o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção.

A declaração de idoneidade é da competência exclusiva dos Secretários.

A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:

- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de 
entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;

- 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo

- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa 

da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;

- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por 

descumprimento às recomendações estabelecidas no Edital ou no Contrato, conforme o caso;

- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos 

serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita dos Secretários;

- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 

(cinço) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição.

Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir da 
notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 

Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de 

recolher multa que lhe for imposta.

A multa" aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última 

parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das 

prestações a que correspondam.

Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos 
por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos 
verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global 

estabelecido.

A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 

caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

contratual;

Todas as muitas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.
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O Contrato firmado em decorrência da licitação poderá ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93;

Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa: prevista no art. 79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, ao 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos lo a 4 o, da 
Lei de Licitações.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n̂  8666/93 

e suas alterações;

Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 

representante legal da recorrente;

Os recursos serão protocolados na respectiva Unidade Administrativa e encaminhados à Comissão de 

Licitação;

16. CONDIÇÕES GERAIS

A CONTRATADA indicará um coordenador e os responsáveis técnicos por cada projeto, fornecendo 
ao CONTRATANTE os nomes, área de atuação, qualificação, funções no projeto e currículo 

profissional de toda a equipe técnica.

Deverão ser entregues ao CONTRATANTE, os Registros de Responsabilidade Técnica (R.R.T/s) 

emitidas pelo CAU, de todos os responsáveis pelos projetos/atividades técnicas.

A CONTRATADA se responsabilizará pela compatibilidade entre todos os projetos, abordando os 
aspectos de interligação possíveis entre as áreas de abrangência, com descrição pormenorizada e 

plantas, se necessárias à perfeita compreensão.

As soluções técnicas a serem adotadas deverão contemplar a minimização dos custos de operação, 

que incluem os gastos de operação, conservação e de manutenção das instalações.

A fiscalização da CONTRATANTE poderá exigir o desenvolvimento de todos os detalhes convenientes 

para a perfeita caracterização do projeto.

Os projetos deverão ser acompanhados de seus Memoriais Descritivos, suas respectivas 
Especificações Técnicas bem como, deverão ser registrados e aprovados nos órgãos competentes 

com cópias e taxas à custa do contratado.

Qualquer alteração do projeto, material ou serviço, somente será feito com a aprovação por escrito 

dos autores.

Cabe aos autores dos projetos de arquitetura e dos projetos de urbanismo a coordenação de todas 

as atividades técnicas dos projetos.

A área dos projetos para efeitos de remuneração será a área total da edificação e dos projetos 

urbanísticos a área de intervenção.
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As ordens de serviços específicas para cada projeto indicarão os projetos a serem executados pela 

CONTRATADA, sendo remunerados, somente, os projetos efetivamente executados.

Deverá ser apresentado pela CONTRATADA para cada Ordem de Serviço o cronograma de atividades 

ou prazp de execução dos serviços, ilustrados, quando necessário, com diagramas de barras e 
gráficos das atividades.

Cabe ao CONTRATANTE, requerer a substituição de profissionais se julgar necessário para o melhor 
desenvolvimento dos serviços. Todos os projetos deverão ser desenvolvidos por profissionais 
devidamente habilitados;

Todos os projetos deverão estar de acordo com as normas técnicas vigentes no País, com RRT 
(Registro de Responsabilidade Técnica), no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo).
Os projetos a serem concebidos deverão obedecer à legislação específica referente à natureza da 

edificação, às normas da ABNT, às normas de acessibilidade (NBR9050), a critério de 
sustentabilidade, às prescrições e regulamentos das concessionárias locais e à supervisão e 

orientações do órgão técnico da contratante.

Cada item deverá estar separado de forma que a PMC possa contratá-los, dentro de suas 

necessidades, os itens e subitens de seu interesse sem a obrigatoriedade de contratar o LOTE todo, 

ou seja, talvez surjam situações somente de levantamento técnico, para que em outro momento 

sejam contratados os demais projetos e/ou serviços.

O conjunto de documentos técnicos entregues ao fim de cada ordem de serviço devem permitir a 

realização da Licitação das Obras.

17. PLANILHA DE PREÇOS REFERÊNCIA

A soma dos valores de referência unitária terá funcionalidade para critério de avaliação da proposta, 
não tendo a mesma qualquer relação com o valor total a ser contratado, conforme item 7 deste 
Projeto Básico. Os valores unitários propostos pela empresa vencedora desta licitação deverá ser 
anexados ao contrato, a fim de nortear a secretaria na elaboração da ordem de serviço (item 7) de 

cada projeto solicitado.

Os preços máximos considerados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do Crato são os 

seguintes, calculados conforme exposto no item 4.4 deste Projeto Básico:
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PLANILHAS BÁSICAS DE REFERÊNCIA - SEJNFRA/CRATO

1 ARQUITETURA DE EDIFICAÇÕES Quant. Preço/m2 TOTAL
1 Mercados, feiras e exposições 1,00 R$ 57,42 57,42
2 Edifícios administrativos c/ andares 1,00 R$ 57,92 57,92
3 Edifícios administrativos c/ andar corrido 1,00 R$ 110,42 110,42
4 Instituições e órgão públicos 1,00 R$ 116,86 116,86
5 Creches, escolas primárias e secundárias 1,00 R$ 66,25 66,25
6 Escolas técnicas especializadas 1,00 R$ 103,87 103,87
7 Ambulatórios e posto de saúde 1,00 R$ 57,92 57,92
8 Quadras cobertas 1,00 R$ 28,77 28,77

.9 Instalações esportivas descobertas 1,00 R$44,17 44,17
10 Terminais e estações rodoviárias 1,00 R$ 51,94 51,94
11 Capelas e cemitérios 1,00 R$ 51,94 51,94
12 Monumentos e pavilhões de exposições 1,00 R$ 51,94 51,94

13 Auditórios e salas de conferências 1,00 R$ 103,87 103,87

14 Galpões, oficinas e depósitos 1,00 R$ 22,13 22,13

15 Outras áreas descobertas 1,00 R$ 5,53 5,53
TOTAL DE ARQUITETURA DE EDIFICAÇÕES(A): 930,95

R E M U N E R A Ç A O  D E  P R O J E T O S  E  S E R V I Ç O S  D E  A R Q U I T E T U R A  D E  

E D I F I C A Ç Õ E S

0 valor considerado na tabela acima compreende as seguintes 
etapas:
1. Levantamento de dados 5%
2. Programa de necessidades 5%
3. Estudo de viabilidade técnica e legal 5%
4. Estudo preliminar 10%
5. Anteprojeto 25%
6. Projeto executivo 40%
7. Coordenação e compatibilização 10%
T O T A L : 1 0 0 %

2 PAISAGISMO
Quant.
(M2)

Preço/m2 VS Total

2.1 Projeto de Arquitetura Paisagística 1.000,00 31,03 31,62 31.030,00

2,2 Projeto de Arquitetura Paisagística 5.000,00 12,03 70,71 60.150,00

2.3 Projeto de Arquitetura Paisagística 10.000,00 8,20 100,00 82.000,00

2.4 Projeto de Arquitetura Paisagística 50.000,00 3,48 223,61 174.000,00

TOTAL DE PAISAGISMO (B): 347.180,00

REMUNERAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE PAISAGISMO
Percentual a ser aplicado no PV

1. Levantamento Paisagístico 15%

2. Prospecção e Inventário Paisagístico 30%

3. Projeto de Arquitetura Paisagística 100%

4. Projeto de Recuperação Paisagística 50%

5. Plano de manejo e Conservação Paisagística 30%
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3 URBANISMO Quant. Unidade P. Unit Total
3.1 Projeto urbanístico em área de 2 hectares 2,00 hectare 31.707,17 63.414,34
3.2 Projeto urbanístico em área de 4 hectares 4,00 hectare 20.609,71 82.438,84
3.3 Projeto urbanístico em área de 8 hectares 8,00 hectare 13.396,32 107.170,56
3.4 Projeto urbanístico em área de 16 hectares 16,00 hectare 8.707,57 139.321,12
3.5 Projeto urbanístico em área de 32 hectares 32,00 hectare 5.659,90 181.116,80
3.6 Projeto urbanístico em área de 64 hectares 64,00 hectare 3.678,90 235.449,60

TOTAL DE URBANISMO (C): 808.911,26

SECRETARIA DE
IN FRAESTRUTURA

PR EFEITU RA  OO

CRATO

REMUNERAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE URBANtSMO
Percentual a ser aplicado no PV

1. Levantamento Cadastral 15%

2. Inventário Urbano 30%

3. Projeto Urbanístico 100%

4. Memorial Descritivo 10%

5. Caderno de Especificações ou de Encargos 10%

TOTAL GERAL (A) + (B) -l- (C):| 1.157.022,21

MODELO DE PLANILHAS A SEREM PREENCHIDAS PELO LICITANTE

1 ARQUITETURA DE EDIFICAÇÕES Quant. Preço/m2 TOTAL

1 Mercados, feiras e exposições 1,00 0,00

2 Edifícios administrativos c/ andares 1,00 0,00

3 Edifícios administrativos c/ andarcorrido 1,00 0,00

4 Instituições e órgão públicos 1,00 0,00

5 Creches, escolas primárias e secundárias 1,00 0,00
6 Escolas técnicas especializadas 1,00 0,00

7 Ambulatórios e posto de saúde 1,00 0,00

8 Quadras cobertas 1,00 0,00

9 Instalações esportivas descobertas 1,00 0,00

10 Terminais e estações rodoviárias 1,00 0,00

11 Capelas e cemitérios 1,00 0,00

12 Monumentos e pavilhões de exposições 1,00 0,00

13 Auditórios e salas de conferências 1,00 0,00

■- 14 Galpões, oficinas e depósitos 1,00 0,00

15 Outras áreas descobertas 1,00 0,00
TOTAL DE ARQUITETURA DE EDIFICAÇÕES(A): 0,00

REMUNERAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE ARQUITETURA DE

O valor considerado na tabela acima compreende as seguintes

1. Levantamento de dados 5%

2. Programa de necessidades 5%

3. Estudo de viabilidade técnica e legal 5%

4. Estudo prelim inar 10%

5. Anteprojeto 25%

6. Projeto executivo 40%

7. Coordenação e compatibilização 10%

TOTAL: 100%

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 203-C en tro -C EP  63100-005-Crato , Ceará,
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2 PAISAGISMO
Quant.
(M2)

Preço/m2 VS Total

2.1 Projeto de Arquitetura Paisagística 1.000,00 31,62 0,00
2.2 Projeto de Arquitetura Paisagística 5.000,00 70,71 0,00
2.3 Projeto de Arquitetura Paisagística 10.000,00 100,00 0,00
2.4 Projeto de Arquitetura Paisagística 50.000,00 223,61 0,00

- -- TOTAL DE PAISAGISMO (B): 0,00

REMUNERAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE PAISAGISMO

Percentual a ser aplicado no PV

1. Levantamento Paisagístico 15%

2. Prospecção e Inventário Paisagístico 30%

3. Projeto de Arquitetura Paisagística 100%

4. Projeto de Recuperação Paisagística 50%

5. Plano de manejo e Conservação Paisagística 30%

3 URBANISMO Quant. Unidade P. Unit Total

3 .Í Projeto urbanístico em área de 2 hectares 2,00 hectare 0,00

3.2 Projeto urbanístico em área de 4 hectares 4,00 hectare 0,00

3.3 Projeto urbanístico em área de 8 hectares 8,00 hectare 0,00

3.4 Projeto urbanístico em área de 16 hectares 16,00 hectare 0,00

3.5 Projeto urbanístico em área de 32 hectares 32,00 hectare 0,00

3.6 Projeto urbanístico em área de 64 hectares 64,00 hectare 0,00

TOTAL DE URBANISMO (C): 0,00

REMUNERAÇÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE URBANISMO

Percentual a se rap licad o  no PV

1. Levantam ento Cadastral 15%

2. Inventário  Urbano 30%

3. Pro jeto Urbanístico 100%

4. M em orial Descritivo 10%

5. Caderno de Especificações ou de Encargos 10%

TOTAL GERAL (A) + (B) + (C); 0,00

18. CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

Os serviços deverão ser executados e entregues em observância aos limites estabelecidos no 
cronograma especificado em cada Ordem de Serviço, o qual deverá discriminar as etapas de 
execução do serviço contratado e o prazo de execução para cada etapa.

Cada etapa deverá ser analisada pela fiscalização do CONTRATANTE e somente poderá passar para a 

fase subsequente após obter aceitação, devidamente consignada em atas de reunião.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA x __________
Rua Dom Pedro II, 203 -  Centro -  CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil
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0  prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
contrato e o prazo para execução dos projetos será estabelecido em cada ordem de serviço, o qual 
poderá ser estendido caso haja entendimento entre as partes.

O tempo de espera pelas aprovações e licenças nos órgãos públicos não será computado para efeito 
de contagem do prazo da ordem de serviço.

Crato, 20 de agosto de 2021.

Engenheiro Civil CREA AC 1973/D RNP 010196912-0 
Matrícula PMC ns 2989
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COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

ANEXOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAÍO/Cc 
F L S  N °:

V
cc iS ia e w ü S T O ç íõ —

[ e l a b o r a ç ã o  œ  PROJETOS d e  a r q u it e t u r a  e  u r b a n is m o

P reço  A do ta d a  66,25 U rtd : M2

\ S

D is c riç ã o U nidade C œ fic ie n te Preço Totes

e u e re s  DFiETCB

1 !

« i-. M ^DCECO R^
i'-â*

■ ■■
F̂ BCTB EN T AFCUTErOSBM CR(ODCFTH^DCF9 IVÊS Qcoœœ -E 966,91 7,77

P80tt CNT /« 3 J T E T O  FLHvD IVÉS QOC0300 HCÆ,48 601

4C6C6 3N Û B CESENHSTTATÉCNCOALK1L1AR iv ê s Qocreoo 6957,77 394

7992 SINAPI TCTÓGFW O hC F ^ q o s e o 28,53 137

244 SIMAF=1 /^J< l UAR CETCPOGRüFO l-C FÄ Q oeoœ 1163 Q93

FS135 CNT SECFETÃRA IVÊS 0000030 2204,33 132

pecœ CNT ALMUARACMNSTRüJTVD IVÊS QOOO0OO 1576,14 Q96

TO TA L DA MÃO DE OBRA; 2192

OJSTC6 C F ffld C N W S  E /C M N S Tm TTvC S  LOCWS
H M l m  ï

GÛSTCB CCM Á3LA B sB^G lA  T a ffC N A E  IM T B ^E T  (2) iv ê s 00X000 80QOO.4.. ...... .. ..........;
048

CUSTCS CCM IIVFFESSíO E SERVIÇOS Q W IC C 6  (3) iv ê s QŒO0OO 32QCO Q-B

VE(GLLO(4) rv fe QOCO0OO 1683,-2 101

II^TFUVBvn-yúL CETCFOGRAFlA(4) IVÊS Qocoæo 900 Cß Q56

ECUPAIVBMrCS CE INFCFÎW\TICA(3) iv te Qœoæo soooo Q-8

Mß,TB3AL CEEXPBdENTE(3) IV Ê QCOQ0GO tQCO 006

». M ûJB ^lûL CE LirVF£5Ä(3) iv ê s Qooœoo -CQ00 QC6

FEQSTFCS CE RESF=CINEAaüCACETmMCA(3) IVÉB Qocœoo 40000 024

B \C 4F G æ O ^Œ !V E N rA F E S (E F 1 , VALETRÛN3PCRTE, 
AJIVENTäCÄQ PLANDCESALCE) (5)

iv é b Qocoæo 657595 395

TO TA L DOS CUSTOS O PER  E A D M  LOCAIS: 6,73

........... |...... ;.... ;.......... ........_........~............................... .............. ...... .........~~d

CUSTOS INDFETC6 ■ ■ -- V ï.-'l :
, M  H  1

Æ M NISTR0£^OCENrFîùL iv ê s Qooœoo 7.306,61 4,38

FB V U 'E F ïâÇ to BFUTA CA HVFHESA. iv ê s Qocœœ 679285 5£8

CESPESûSHSCûlS iv ê s Qocœoo -B6011t 621

TO TA L DOS CUSTOS 1 M 3 RETOS ; 17,87

- h
T c ä S rrp ie s  46,52

B icagcs ■B.73, Ss
EQ

. V , ï-
TO TA L GERAL gg oc
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FATOR "K" e TRDE
OBJETO: ELABORAÇAO DE PROJETOS DE ARQUITETURA E URBANISMO

Formação de preço com base nos quantitativos e custos unitários dos insumos utilizados

Esta metodologia baseia-se na identificação, quantificação e valoração de todos os insumos que serão 
diretamente empregados na prestação dos serviços e, posteriormente, na multiplicação dos valores desse 
custos por fatores específicos, que incorporem -  a estes componentes do orçamento -  as despesas indiret 
os tributos e a remuneração da empresa, resultando no preço de venda do serviço.

Os coeficientes multiplicadores são denominados de "fator K" e TRDE (Taxa de Ressarcimento de 
Despesas e Encargos), incidindo, respectivamente, sobre o custo direto de salários da mão de obra e outrc 
custos diretos, de acordo com as equações a seguir:

PV = CDsal x K -CDoutros x TRDE 

K = ÍMCU-k2)(l+k3)(l+k4)

TRDE = í l-k3 )í I^k4)

CÁLCULO DO PV Sendo:
PV = preço de venda totai praticado pela empresa

CDsal = 36.533,03 CDsal = custo direto de salários
CDoutros = 11.209,10 K = fator “K"

CDoutros: demais custos diretos

K l = 0,900000 TRDE=Taxade Ressarcimento de

K2 ~ 0,2000 Despesas e Encargos)

K3 = 0,1000 K l = Encargos sociais

K4 0,1415

K2 =Administração central da empresa 
de consuitoria, a base de 20Sí da mão de 

obra
K3 = Remuneração bruta da empresa de 
consultoria, a base de 10% sobre a mão 
de obra, despesas operacionais e 
administração central

1 = 0,1240 K4 = {(1 / (1 -1)) -1

PIS ~ 0,0132
COFINS 0,0608 1 =PIS -t-COFINS +ISS

ISS = 0,0500

K = 2.6370
-.....  .........

TRDE 1,2557 '

PV = 110.412,45

PV ESTIMADO PARA 1 MES: 
PV ESTIMADO PARA 3 MESES:

110.412,45
331.237,35

O
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COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATOiCE 
FLS N°: M H.°)

Composição de Encargos Sociais (DNIT):

>• DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS DE MENSAL.ISTAS

Encargos Sociais Instrução de Serviço 
OG n° 03/2012

INSS 20,00
SESI 1,50

GRUPO A
SENA! 1,00
iNCRA 0.20
SE8RAE 0,60
Salário educação 2,50
Seguro contra acidentes no trabalho 1,00
FGTS 8,00

Subtotal Grupo A 34,80
Ferias 11,11
Aviso Prévio Trabalhado <90%) 1,75
Auxilio Enfenmtdade 1,37
Gratificação Natalina { 13* Salano) 8,33

GRUPO 8 Aviso Prévio Indenizado 0,00
Licença Paternidade 0.05
Ausência Abonada 1.64
Acidentes no Trabalho 0,21

Subtotal Grupo B 24,46
Depósito por Rescisão sem Justa Causa 4,33
Adicional por Avtso Prévio 0,00

GRUPOC Avíso Prévio Indenizado (10%)* 0,83
indenização Adicionai 0.08

Subtotal Grupo C 5.25
Resnctdéncia Grupo (A) sobre Grupo (8) 8,51

GRUPO D Reincidência do FGTS sobre 13° Satano 0,67
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 0.16

Subtotal Grupo D 9,34
Vale Transporte 0,70
Auxilio Alimentarão 6,00
Café da manhã 1.30

GRUPO E EPI - Equipamento de Proteção Individual 1,30
Consultas e Exames Médicos 0,50
Seguro de Vida 0,30

Subtotal Grupo E 10,20
TOTAL 84,04

Observações:
A adoção «os »»vos percwiíua» de encargos soo as e custes administrativos d« 1 abete de Consultor» do DNlt, 
msbtulda poi meio da Instrução de Serviço DG ri° 03/2012, reiere-se ú crthca realizada pelo Tribunal da Contas do 
Uniâo e m  estudo prévio reatetdo peto IBEOONIT, constóuàr«Sd-se em reoomendaçfio constante do Ottao t f 
535/2011 - TCU/SECOB-1 (Processo TC-00254&2011-6)

O Grupo E é referente aos Encargos Complementares Obrigatórios.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART r n C A  
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

Página 1/1

A R T  O B R A  /  S E R V IÇ O  
N ° C E 2 0 2 1 0 8 1 4 7 3 7

. 1. Responsável Técnico

JO RG E LUIS ISHIMARU

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

_______ 2. Dados do Contrato _________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE Crmu-: i  n i c i a l  
,  FLS N ° :_ _ _ 2 Í _ _ _

R N P : 0101969120 

Registro: 26215CE

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO  

RUA DOM PEDRO II

Complemento:

Cidade: CRATO

Bairro: CENTRO 

U F : CE

C P F /C N P J: 07.587.975/0001-07

N°: 203

C E P : 63100005

A R T  Vinculada: 01100000019730022106

Contrato: Não especificado

M í r  -
Valor: R$ 1.151.206,07

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

.1 • j-;-'--.-1'
Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

. 3. Dados da Obra/Serviço

N°: 203

Bairro: CENTRO

______ _____________  U F : C E  C E P : 63100005

Data de Inicio: 01/07/2021 Previsão de término: 16/07/2021 Coordenadas Geográficas: -7.232388,-39.413752
•~í •••: V.••:••> . . .

'r  Finalidade: Infraestrutura Código: Não Especificado

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO C P F /C N P J: 07.587.975/0001-07

RUA DOM PEDRO II

Complemento:

Cidade: CRATO

Data de Inicio: 01/07/2021

, 4. Atividade Técnica

..,, Mg&i

15 - Elaboração Quantidade

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO C IV IL > ED IFICA ÇÕ ES > #1.1.9 - DE IMÓVEIS 1,00

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIV IL > ED IFICAÇÕ ES > #1.1.9 - DE IMÓVEIS 1,00

35-- Elaboração de orçamento > PAISAGISMO > ORGANIZAÇÃO PAISAGÍSTICA > #40.1.2 - DE 1,00 
PAISAGISM O ‘

Unidade

un

un

un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta A RT

. 5. Observações

Projeto Básico para Contratação de empresa especializada visando a elaboração dos projetos de arquitetura e urbanismo de acordo com a demanda 
das diversas unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Crato.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004.

ï ï i ï
_________ 7. Entidade de Classe

NENHUMA - NÃO OPTANTE

■ 8. Assinaturas _____

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

, d e ________________

JORGE LUIS ISHIMARU - CPF: 039.388.288-89
O

j o r g e  Luís  I s h im a r u
Engenheiro Civil 

RNP 010196912-0 
Mdir 2'389 SEINFKA/PMC

de

Local

. 9. Informações

data PREFEITURA MUNICIPAL D » a ü i F
Secretanode Infraestrutura 

rppAir.F 344M9 RNP 061887931-5
A ÀR T é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no sifê>f!ênê/tíá7007/202i -GP

10. Valor

té * Valor da A R T : R$88,78 Registrada em: 01/07/2021 Valor pago: R$88,78 Nosso Número: 8214767114

v-'‘V'v 
! . . • -
' ............■ ■ ■; :V--> ■ ■

A autenticidade desta A RT pode ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/publico/, com a chave: Y0x59
Impresso em: 23/08/2021 às 07:58:35.p o r:. ip: 186.249.83.159

https://crea-ce.sitac.com.br/publico/
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PREFEITURA MUNICIPAL OE C RAIú-l 
FLSN°: ^

“  cotmsÀooEuciTAcKo

PROJETO BÁSICO PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS 

PROJETOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 203 -  Centro -  CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil 

E-mail: seinfra@crato.ce.gov.br | w w w .c ra to .c e .g o v .b r

Italo Samuel Goifealves Dantas
Saq-Rtarin rièJifaesIrutura 

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5 
Portana 0107007/2021 -GP

jorqe Luís Ishim aru
Engenheiro Civil 

RNP 010196912-0 
Matr. 2989 SEINFRA/PMC

mailto:seinfra@crato.ce.gov.br
http://www.crato.ce.gov.br


SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

\ m m h  PREFEITURA DO

CRATO

Projeto Básico para Contratação de empresa especializada visando a elaboração de projetos 
complementares de engenharia de acordo com a demanda das diversas unidades administrativas da

Projetos complementares de engenharia são os projetos técnicos que complementam o projeto de 
arquitetura com as informações necessárias para a construção, auxiliando e determinando diretrizes 
para o projeto arquitetônico da obra e influenciando a concepção dos espaços.

Eles são fundamentais, pois são calculados com precisão e apresentam as informações técnicas de 
cada etapa da sua construção. São chamados de projetos complementares os projetos estruturais e 
fundações, elétrica, hidrossanitário, luminotécnica, climatização, proteção contra incêndio, 
acessibilidade, entre outros. Todos estes projetos devem seguir as normas vigentes estabelecidas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

0 presente Projeto Básico tem por objeto a Contratação de empresa especializada visando a 
elaboração, desenvolvimento e detalhamento de projetos complementares de engenharia, sob 
demanda, com o objetivo de atender às necessidades de reforma, ampliação, e/ou construção de 
unidades e urbanização de áreas da Prefeitura Municipal do Crato (PMC), na modalidade TÉCNICA E 
PREÇO, em Regime de Preço Unitário, conforme a seguinte previsão:

Prefeitura Municipal de Crato.

1. OBJETO
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1 Fiecoristrução do IVfercado VU Ison Ftoriz 2 7 5 0 ,0 0 r r f

2 M a n u re n to  da e rtrad a  do Crato 7.000 ,00 rr f

3 N o /o T e m in a l Ftodoviário (área 15 .000 rr2) 15.000 ,00 rr f

4 Terrrina l Rodoviário na Praça Pi tias Fteixoto (área 1500 rr2) 1.500,00 rr f

5 Revitalização Balneário da Nascente 8 5 0 0 ,0 0 rr f

6 Fíevrtalização da Cascata 3 7 5 0 ,0 0 rr f

7 Urbanização V ia Femea no Gesso 15.000 ,00 rr f

8 Praça no Gesso 1.000,00 rr f

9 Praça na Brea 1 0 0 0 ,0 0 r r f

IO Interligação do acesso Farqus de B<posição - M jtirã o 5.000 ,00 r r f

11 Reform e do E stád o  M ran cêo 3 0 0 0 0 0 r r f

12 Reform e da Praça Santa Lueia 2 3 5 0 ,0 0 r r f

13 Construção de Praça na M ia A ta 2 0 0 0 0 0 rrf

14 Revitalização de Praça nos D strito s 1 1 .000,00 rr f

15 Revitalização de Praça nos D stritos 11 1 0 0 0 ,0 0 rr f

16 FíevitalizaçãodeFVaça nos D stritos III 1 .000 ,00 rr f

17 Revitalização de Praça nos D strito s IV 1.000 ,00 rr f

18 Revitalização de Praça nos D strito s V 1.000 ,00 rr f

19 Gonstrução de C X ac ia  Coberta r o  Cam po A egre 900,00 rr f

20 Revitalização da Rl b  T ristão  G o nçakes (n_a da vala) 7 .800 ,00 rr f

21 Revitalização da Avenida Ffecfre C ícero 9 .500 ,00 r r f

22
Interligação do F&rque de Exposição - Bairro  FSrque 

G a rg e iro 1 0 0 0 0 ,0 0 rr f

23 Revitalização A /erid a  Pedx> Felício Cavalcante (4 .450 rr j 5 3 4 0 0 ,0 0 r r f

24 Gonstrução do FSrque E c d ó g c o  do FSlmeiral 32 0 0 0 0 ,0 0 r r f

25
Construção de Praça com acaderria  po püar na Baixa do 

IVbracujá 1 0 0 0 ,0 0 r r f

26
G o n stru ã o  de Praça com acaderria  popdar no Bairro 

Q ss ian A a rip e 1 0 0 0 0 0 rrf

27
Construção de Praça com acaderria  po pü ar no Campo 

Aeg^e 1 0 0 0 ,0 0 rr f

28
Gonstrução de P layg xxn d  e  A a d e r r ia  Ftopüar na Praça do 

Belrronte 15Q 00 rrf

29
G o n stru ã o  de P la \g ro c rc le A a d e rr ia  P o p ü arn a  Praça de 

santa Fé 150,00 r r f

30
Gonstrução de F la y g T xn d e  A a d e rr ia  Ftapüar na FYaça do 

FS lrre iral 150,00 r r f

31 Ftevitalização da Encosta do A lto  da Penha 4 8 .0 0 0 0 0 rrf

32 Gonstrução do Gentro Adrrin istrativo 4 6 0 0 ,0 0 rr f

33 Refomna da Q jacfra B icentenário 1 6 0 0 0 0 rrf

34 R efo rrra  do C fliC  (1 6 0 0 0  rrC) 1 6 .0 0 0 0 0 rrf

35 Reform e da B id io teca IVLrid pa l Ll íz  Cruz 3 2 0 0 0 r r f

36 IVbdem ização do Gentro de Zoonoses 780,00 r r f

37 Construção da UBS Nossa Senhora de Fátima 350,00 r r f

38 Reform a do Teatro  rv t r id p a l Salviano A ra e s 750,00 rr f

39 Revitalização do Gentro C L itu a l 14 .150 ,00 r r f

’l É S r '
• «* P P
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2. JUSTIFICATIVA

Este Projeto Básico tem como origem a necessidade da elaboração de projetos para subsidiar a 
contratação de obras públicas em diversos locais, atendendo a demanda das secretarias municipais.
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Insere-se também no esforço de integrar as ações do Governo Municipal voltadas para o 
desenvolvimento dos bairros e distritos do Crato, visando maximizar e otimizar a captação e 
aplicação de recursos financeiros pelo município e incentivar o planejamento e desenvolvimento 
municipal.

Parte também da constatação de eventuais dificuldades e entraves técnicos e administrativos de 
montar e manter equipes técnicas especializadas para formular, desenvolver, contratar, elaborar, 
executar e/ou fiscalizar planos e projetos complementares de engenharia.

Sua metodologia se baseia no ganho de escala, na articulação institucional e na ação integrada com 
as comunidades locais e órgãos da Administração Municipal.

Projetos técnicos e planos de qualidade dependem principalmente da experiência e maturidade 
técnica da equipe de profissionais envolvidos na sua execução e representam um custo 
relativamente baixo em relação ao valor dos empreendimentos. Projetos bem elaborados facilitam, 
potencializam e agilizam a captação de recursos junto a organismos estaduais, nacionais ou 
internacionais de financiamento e são essenciais para o sucesso da execução, com qualidade, das 
obras dos empreendimentos e do desenvolvimento sustentável da infraestrutura do Município do 
Crato.

Para elaboração dos projetos e estudos técnicos requer-se conhecimento especializado na matéria 
inerente a essas atividades com vistas à contratação e a execução das obras necessárias para 
adequação espacial requerida.

Ademais, esta Prefeitura não dispõe em seu quadro funcional de profissionais da área de 
engenharia/arquitetura suficientes que possam atender à demanda municipal para desenvolver os 
estudos e projetos necessários, tornando-se imprescindível a contratação de empresa especializada 
com comprovada experiência em projetos com dimensão e complexidade semelhantes ao requerido 
no presente Projeto Básico.

Os projetos básicos e executivos serão executados nas diversas áreas do setor público, tais como 
edificações de prédios públicos, urbanização de espaços e áreas de lazer, habitações de interesse 
social, revitalização de áreas críticas, entre outras, de acordo com a demanda do Município.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente Projeto básico tem como base legal, além da Constituição da República, as seguintes 
normas:

• a Lei Federal n̂  8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, que "Regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências";

• a Lei Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006, que Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis no 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991; da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 
5.452, de lo  de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 
63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 
outubro de 1999;
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• a Lei Complementar n9 101, de 4 de maio de 2000, que "Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências";

• a Lei Federal n9 4.320, de 17 de março de 1964, que "Estatui Normas Gerais de Direito 
Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal";

• a Lei Federal n9 12.440, de 7 de julho de 2011, que Institui a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT);

• a Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que "Regula o exercício das profissões de Engenheiro, 
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências";

• a Lei 6.496, de 7 de dezembro de 1977, que Institui a "Anotação de Responsabilidade Técnica 
"na prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e agronomia; autoriza a criação, pelo 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA, de uma Mútua de Assistência 
Profissional; e dá outras providências";

• as Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -  CONFEA;

• a Lei Federal n9 12.378, de 31 de dezembro de 2.010, que "Regulamenta o exercício da 
Arquitetura e Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR e os 
Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal - CAUs; e dá outras 
providências";

• a Resolução n9 177, de 31 de julho de 2019, que altera a Resolução CAU/BR n° 91, de 9 de 
outubro de 2014, que dispõe sobre o Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), quanto ao RRT 
Mínimo e RRT Retificador, cria o RRT Social e dá outras providências.

• a Lei Federal n9 6.938, de 31 de agosto de 1981, que "Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 
Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências";

• a Lei Federal n9 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que "Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências";

• as Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente -  CONAMA;

• as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT;

• as Resoluções dos Tribunais de Contas do Estado do Ceará e da União, além de suas reiteradas 
decisões.

4. REQUISITOS NECESSÁRIOS (CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAR DA 
LICITAÇÃO)

As licitantes deverão apresentar PROPOSTA TÉCNICA e PROPOSTA DE PREÇOS.

4.1 PROPOSTA TÉCNICA
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As licitantes deverão apresentar PROPOSTA TÉCNICA em 01 (uma) via em papel personalizado da 
empresa, atendendo às condições estabelecidas no Edital, contendo a razão social, nome e número 
da carteira de identidade e assinatura de seu representante.

As propostas Técnicas conterão, no mínimo, os documentos:
a) Qualificação técnica da empresa;
b) Qualificação da equipe técnica
c) Compromisso de participação dos técnicos

Conteúdo dos Documentos das Propostas Técnicas:

A licitante deverá elaborar a Proposta Técnica observando os seguintes critérios de julgamento os 
quais será atribuída a Nota Técnica (NT), variando de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo 50 
(cinquenta) pontos para a qualificação técnico operacional e 50 (cinquenta) pontos para a 
qualificação técnico profissional, observados, basicamente:

4.1.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL
A empresa licitante deverá apresentar declaração de que recebeu e tomou conhecimento de toda 
documentação necessária à elaboração da proposta.

Deverá apresentar comprovação de Inscrição ou registro da empresa no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia -  CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da sede da 
licitante, com certidão de regularidade junto à respectiva entidade profissional.

A empresa deverá ser capaz de executar serviços de forma simultânea cumprindo a demanda dos 
serviços da contratante, devendo comprovar esta qualificação na proposta técnica.

A comprovação da aptidão da empresa para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação será feita por meio de atestado(s) em 
nome da Empresa Licitante e dos profissionais responsáveis, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado devidamente registrado(s) nas entidades profissionais competentes.
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Serão admitidos os atestados de serviços de complexidade operacional ou tecnológica equivalente 
ou superior às parcelas indicadas a seguir, aos quais será atribuída a Nota Técnica (NT), variando de 0 
(zero) a 50 (cinquenta) pontos, observados, basicamente:

Item Discriminação Pontuação
Máxima

1. Experiência da empresa em projetos de engenharia: Comprovação de 
ter a empresa realizado atividade compatível em características com o 
objeto desta licitação, cujas parcelas de maior relevância técnica e 
valor significativo tenham sido:

1.1 Elaboração de Projetos de Estruturas em Concreto Armado, inclusive 
Fundações, para Construção de Edificações acima de 500 m2 -  1,5 
pontos para cada atestado válido apresentado, até o limite de três 
atestados.

4,5

1.2 Elaboração de Projetos de Recuperação em Estruturas em Concreto 
Armado em Edificações acima de 500 m2 -  1,5 pontos para um 
atestado válido apresentado.

1,5

1.3 Elaboração de Projetos de Estruturas de Aço para Construção acima de 4,5
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limite de três atestados.
ÉW

1.4 Elaboração de Projeto de Estrutura em Madeira -  1,0 ponto para cada 
atestado válido apresentado, até o limite de dois atestados.

2,0

1.5 Elaboração de Projetos de Fundações rasas para Construção de 
Edificações acima de 500 m2 -  1,5 pontos para cada atestado válido 
apresentado, até o limite de dois atestados.

3,0

1.6 Elaboração de Projetos de Fundações profundas para Construção de 
Edificações acima de 500 m2 -  1,5 pontos para um atestado válido 
apresentado.

1,5

1.7 Elaboração de Projetos Instalações Elétricas comuns em construções 
ou reformas de edificações acima de 500 m2 -  1,5 pontos para cada 
atestado válido apresentado, até o limite de três atestados.

4,5

1.8 Elaboração de Projetos Instalações Elétricas em edificações especiais 
com gerador e/ou subestação em edificações acima de 500 m2 -  1,5 
pontos para cada atestado válido apresentado, até o limite de dois 
atestados.

3,0

1.9 Elaboração de Projetos de Iluminação externa até lOO.OOOm2 -  1,0 
ponto para cada atestado válido apresentado, até o limite de dois 
atestados.

2,0

1.10 Elaboração de Projetos de Instalações Sanitárias em construções ou 
reformas de edificações acima de 500 m2 -  1,5 pontos para cada 
atestado válido apresentado, até o limite de três atestados.

4,5

1.11 Elaboração de Projetos de Instalações Hidráulicas em construções ou 
reformas de edificações acima de 500 m2 -  1,5 pontos para cada 
atestado válido apresentado, até o limite de três atestados.

4,5

1.12 Elaboração de Projetos de Drenagem de Águas Pluviais em 
construções ou reformas de edificações acima de 500 m2 -  1,5 pontos 
para um atestado válido apresentado.

1,5

1.13 Elaboração de Projetos de Sistemas de Prevenção e Combate a 
Incêndio e Pânico, em construção ou reformas de edificações acima de 
700 m2 -  1,5 pontos para cada atestado válido apresentado, até o 
limite de dois atestados.

3,0

1.14 Elaboração de Projetos de Instalações de Gás GLP até 10 pontos -  1,0 
ponto para cada atestado válido apresentado, até o limite de dois 
atestados.

2,0

1.15 Elaboração de Projetos de Instalações de gases medicinais em 
edificações acima de 500 m2 -  1,0 ponto para cada atestado válido 
apresentado, até o limite de dois atestados.

2,0

1.16 Elaboração de Projetos de Sistemas de Proteção contra Descargas 
Atmosféricas - SPDA, em construção ou reformas de edificações acima 
de 750 m2 -  1,0 ponto para cada atestado válido apresentado, até o 
limite de dois atestados.

2,0

1.17 Elaboração de Projetos de Rede Estruturada de Lógica e Telefonia -  
1,0 ponto para cada atestado válido, até o limite de dois atestados.

2,0

1.18 Elaboração de Projetos de Sistemas de Ar Condicionado -  1,0 ponto 
para cada atestado válido, até o limite de dois atestados.

2,0

PONTUAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL TOTAL: 50
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Somente serão aceitos atestados e/ou certidão(ões) fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente certificados pelo Conselho Profissional.

O(s) atestado(s) e/ou a(s) Certidão(ões) apresentada(s) deverá(ão) conter as seguintes informações 
básicas:

1) Nome do contratado e do contratante
2) Identificação do contrato (tipo ou natureza do serviço)
3) Localização dos serviços
4) Serviços executados (Discriminação e quantidade dos serviços executados).

4.1.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL
A comprovação da capacidade técnica do(s) profissional(is) que compõem a equipe técnica e que irá 
efetivamente atuar no objeto a que se refere este Projeto Básico será feita por meio de atestado(s) 
em nome do(s) profissional(is) responsável(is), emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado devidamente registrado(s) nas entidades profissionais competentes.

Serão admitidos os atestados de serviços de complexidade operacional ou tecnológica equivalente 
ou superior às parcelas indicadas a seguir, aos quais será atribuída a Nota Técnica (NT), variando de 0 
(zero) a 50 (cinquenta) pontos, observados, basicamente:

Item Discriminação Pontuação
Máxima

1 . Experiência da Equipe Técnica: A comprovação da experiência do(s) 
profissional(is) engenheiro(s) ou arquiteto(s) será feita através de 
Certidões de Acervo Técnico com Atestado fornecidos por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, devidamente registrados na entidade 
profissional competente (CREA ou CAU) cujas parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo tenham sido:

1.1 Elaboração de Projetos de Estruturas em Concreto Armado, inclusive 
Fundações, para Construção de Edificações -  1,5 pontos para cada 
atestado válido apresentado, até o limite de três atestados.

4,5

1.2 Elaboração de Projetos de Recuperação em Estruturas em Concreto 
Armado em Edificações -1 ,5  pontos para um atestado válido apresentado.

1/5

1.3 . Elaboração de Projetos de Estruturas de Aço para Construção -  1,5 pontos 
para cada atestado válido apresentado, até o limite de três atestados.

4,5

1.4 Elaboração de Projeto de Estrutura em Madeira -  1,0 ponto para cada 
atestado válido apresentado, até o limite de dois atestados.

2,0

1.5 Elaboração de Projetos de Fundações rasas para Construção de Edificações 
-  1,5 pontos para cada atestado válido apresentado, até o limite de dois 
atestados.

3,0

1.6 Elaboração de Projetos de Fundações profundas para Construção de 
Edificações - 1,5 pontos para um atestado válido apresentado.

1,5

1.7 Elaboração de Projetos Instalações Elétricas comuns em construções ou 
reformas de edificações -  1,5 pontos para cada atestado válido 
apresentado, até o limite de três atestados.

4,5

1.8 Elaboração de Projetos Instalações Elétricas em edificações especiais com 
gerador e/ou subestação em edificações -  1,5 pontos para cada atestado

3,0
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válido apresentado, até o limite de dois atestados.
1.9 Elaboração de Projetos de Iluminação externa -  1,0 ponto para cada 

atestado válido apresentado, até o limite de dois atestados.
2,0

1.10 Elaboração de Projetos de Instalações Sanitárias em construções ou 
reformas de edificações -  1,5 pontos para cada atestado válido 
apresentado, até o limite de três atestados.

4,5

1.11 Elaboração de Projetos de Instalações Hidráulicas em construções ou 
reformas de edificações -  1,5 pontos para cada atestado válido 
apresentado, até o limite de três atestados.

4,5

1.12 Elaboração de Projetos de Drenagem de Águas Pluviais em construções ou 
reformas de edificações -  1,5 pontos para um atestado válido 
apresentado.

1,5

1.13 Elaboração de Projetos de Sistemas de Prevenção e Combate a Incêndio e 
Pânico, em construção ou reformas de edificações -  1,5 pontos para cada 
atestado válido apresentado, até o limite de dois atestados.

3,0

1.14 Elaboração de Projetos de Instalações de Gás GLP -  1,0 ponto para cada 
atestado válido apresentado, até o limite de dois atestados.

2,0

1.15 Elaboração de Projetos de Instalações de gases medicinais em edificações 
-  1,0 ponto para cada atestado válido apresentado, até o limite de dois 
atestados.

2,0

1.16 Elaboração de Projetos de Sistemas de Proteção contra Descargas 
Atmosféricas - SPDA, em construção ou reformas de edificações -  1,0 
ponto para cada atestado válido apresentado, até o limite de dois 
atestados.

2,0

1.17 Elaboração de Projetos de Rede Estruturada de Lógica e Telefonia -  1,0 
ponto para cada atestado válido, até o limite de dois atestados.

2,0

1.18 Elaboração de Projetos de Sistemas de Ar-Condicionado -  1,0 ponto para 
cada atestado válido, até o limite de dois atestados.

2,0

PONTUAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL TOTAL: 50

PONTUAÇÃO TÉCNICA TOTAL (OPERACIONAL + PROFISSIONAL) 100

4.2 COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO DOS TÉCNICOS
4.2.1 COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO COM A EMPRESA
Deverá apresentar relação explicita do pessoal técnico especializado de nível superior que 
efetivamente se responsabilizará pela execução dos serviços, definindo as atribuições de cada 
profissional e contendo nome completo, título profissional, n̂  do registro no CREA ou CAU, área de 
atuação e natureza da relação profissional com a empresa licitante (empregado, sócio ou 
contratado).

A comprovação de que o profissional pertence ao quadro permanente da empresa licitante dar-se-á 
através:

1) No caso de vínculo empregatício: cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), 
expedida pelo Ministério do Trabalho, contendo as folhas que demonstre o n.  ̂ de registro, 
qualificação civil, contrato de trabalho e última alteração de salário;
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2) No caso de vínculo societário: ato constitutivo da empresa devidamente registrado no órgão 
de Registro de Comércio competente, do domicílio ou sede da licitante;
3) No caso de profissional autônomo contratado, contrato de prestação de serviço firmado pelas 
partes e devidamente registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos.

4.2.2 TERMO DE COMPROMISSO DE PARTICIPAÇÃO
Deve ser apresentado Termo de Compromisso de Participação de todos os técnicos citados na 
Proposta técnica, no qual os profissionais indicados pela LICITANTE na equipe técnica declarem que 
participarão, a serviço da LICITANTE, dos serviços objeto desta licitação.

Deverá indicar o Coordenador da Equipe Técnica que será o elemento de ligação entre a Contratada 
e o contratante durante a execução do contrato e deverá ter, necessariamente, habilitação em 
engenharia civil ou arquitetura.

A assinatura de cada profissional deverá ter firma reconhecida em cartório.

4.3 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que descumprirem qualquer item do edital e:
a) Não apresentarem comprovante de regularidade com a entidade profissional da classe;
b) Apresentarem PONTUAÇÃO TÉCNICA TOTAL inferior a 50 (cinquenta) pontos.
c) Apresentarem PONTUAÇÃO TÉCNICO OPERACIONAL igual a 0 (zero) ponto em qualquer um dos 
itens a seguir: 1 .1 ,1 .3 ,1 .7 , 1 .8 ,1 .10 ,1 .11 ou 1.13.
d) Apresentarem PONTUAÇÃO TÉCNICO PROFISSIONAL igual a 0 (zero) ponto em qualquer um dos 
itens a seguir: 1 .1 ,1 .3 ,1 .7 ,1 .8 ,1 .1 0 ,1 .1 1  ou 1.13.

4.4 PROPOSTA DE PREÇOS
As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 
datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, conforme modelo de planilha de preços -  Resumo, constante no 
item 17 deste Projeto Básico. As propostas deverão ser entregues em envelopes opacos e lacrados.

4.4.1 METODOLOGIAS UTILIZADAS

A metodologia utilizada foi a de formação do preço com base nos quantitativos e custos unitários dos 
insumos utilizados, que se baseia na identificação, quantificação e valoração de todos os insumos 
que serão diretamente empregados na prestação dos serviços e, posteriormente, na multiplicação 
dos valores desses custos por fatores específicos, que incorporem -  a estes componentes do 
orçamento -  as despesas indiretas, os tributos e a remuneração da empresa, resultando no preço de 
venda do serviço.

Os coeficientes multiplicadores são denominados de "fator K" e TRDE (Taxa de Ressarcimento de 
Despesas e Encargos), incidindo, respectivamente, sobre o custo direto de salários da mão de obra e 
outros custos diretos, de acordo com as equações a seguir:

PV = CDsal x K + CDoutros x TRDE
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K = (l+kl+k2)(l+k3)(l+k4)

TRDE = (l+k3)(l+k4)

Sendo:

PV: preço de venda total praticado pela empresa de engenharia consultiva 

CDsal: custo direto de salários 

K: fator "K"

CDoutros: demais custos diretos

TRDE: taxa de ressarcimento de despesas e encargos

Kl: encargos sociais incidentes sobre a mão de obra

K2: administração central da empresa de consultoria (ou overhead)

K3: remuneração bruta da empresa de consultoria

K4: fator relativo aos tributos incidentes sobre o preço de venda, dado pela equação K4 = l/(l-i), em 
que "I" são os referidos tributos.

Desta forma, foram considerados os custos para a elaboração de projetos complementares de 
engenharia para 5.000 m2 de área construída (01 creche tipo 1 com 1.300 m2, 01 Escola de 12 salas 
com 2.400 m2 e 01 UPA 24H com 1.300 m2), num prazo de 03 (três) meses:

Cálculo do CDsal -  Custo Direto de salários:
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SERVIÇO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA

1 1

FUNÇÃO
QUANT UNID

p .u n it CUSTO PARCIAL
ENCARGOS

SOCIAIS
TOTAL

N IV a  SUPERIOR

34500 SINAPI COORDENADOR 30,00 HORA 132,54 3.976,20 112,76 4.483,56
P8067 DNIT ENGENHBRO DE PROIETOS SENIOR 100 MÊS 11560,49 13.560,49 85,65 11.6H 56

34780 SINAPI ENGENHBRO CIVIL PLENO 40,00 HORA 103,48 4.139,20 112,76 4667,36
34783 SINAPI ENGENHB RO ELETRICISTA 40,00 HORA 90,42 3.616,80 112,76 4.078,30
347S3 SINAPI ENGENHB RO MECÂNICO 30,00 HORA 90,42 2.712,60 112,76 3.058.73

N IV a  TÉCNICO
7592 SINAPI TOPOGRÁFO 30,00 HORA 28,53 855,90 112,76 96511
244 SINAPI AUXIUAR DETOPOGRAFIA 30,00 HORA 1X63 348,90 112,76 393,42
7153 SINAPI LABORATORISTA 30,00 HORA 2142 642,60 112,76 724.60
245
40806

SINAPI
SINAPI

AUXIUAR DE LABORATÓRIO 60,00 HORA 23,25 1395,00 112,76 1573,00
DESENHSTA/CADISTA too MES 3.759,72 3.759,72 71,07 2672,03

6175 SINAPI i TÉC NICO EM SONDAGEM 30,00 HORA 18,61 558,30 112,76 1 629,54

EQUIPE ADMINISTRATIV A/APOIO

P8135 j DNIT SECRETÁRIA ICO MÊS 2.204,93 2.204,93 115,9 2555,51

TOTAÍS DOS SALAR10S DA EQUIPE 37.770,54 0,99060328 37415*72
!

Fonte 01:Tabela 01- Consolidação dos custos de mão de obra da engenharia consultiva • DMIT - Mês de referência: janeiro/2021

Fonte 02:Tabela de Preço de Insumos SINAPI- Mês de referênda: junho/2021 (Fortaleza/CE)

Cálculo do custo mensal:
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CUSTO MENSAL

„OBJETO : ELABORAÇÃO DE PROJETOS CO M PLEM EN TA IS  DE ENGENHARIA

A- MAO DE OBRA E ENCARGOS SOCIAIS

[a i - TOTAL DE SALÁRIO DA EQUIPETÉCNICA E ADMINISTRATIVA ( 1) 

IA2 - ENCARGOS SOCIAIS (99,06% DO B l)

B - CUSTOS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVOS LOCAIS

B l  - VEÍCULO (2)

B2-EQ UIPAM EN TO S DETO PO GRAFIA(2)

B3- EQUIPAMENTOS LAB. SOLOS (2)

37.770,54
37.415,60

B 4- GASTOS COM A6UA , ENERGIA, TELEFONIA E INTERNET (3)

BS - CUSTOS COM IMPRESSÃO E SERVIÇOS GRÁFICOS (4)

B6- EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA (4)

B7- MATERIAL DE EXPEDIENTE (4)

B8- MATERIAL DE LIMPEZA (4)

B9- ANOTAÇÕES DE RESPONSABIUDADETÉCNICA (4)

B10 - ENCARGOS COMPLEMENTARES (EP I, VALE TRANSPORTE, AUMENTAÇAO, 

PLANO DE SAÚDE) (5)

1.683,13
930,03

1.319,34

800,00

300,00

300,00

100,00
100,00
300,00

TOTAL DOS CUSTOS DIRETOS

C - ADMINISTRAÇÃO CENTRAl(O VERHEAD) f (2 0 %  DO A l)

D - REMUNERAÇÃO BRUTA DA EM PRESA = (10% DE A + B + C )

E = { (A  + B + C + D ) / 0 ,8 Æ ]- ( A  + B+C + D)

F - DESPESAS FISCAIS = (12,4% DE A + B + C + D + E)

F1 = P IS (1,32% D EA + B + C + D + E )  (6)

F2 = CO FINS (6,08% D E  A + B + C  + E) (6 ) 

F3 = ISS (5% D EA  + B + C + D + E) (7)

TOTAL DAS DESPESAS INDIRETAS

TOTAL DO ORÇAMENTO

6.798,72

7.554,13

14.850,09

14.850,09

1.580,82
7.281,34
5.987,94

{1} FONTE: T ab e la  01 - Co nso lid ação  dos custos de m ão de obra da engenharia  con su ltiva  - D N IT- Mês de 
jre fe ré n c ia : janelro/2021 e Tabe la  de Preço de insum os SlNAPi - M ês de re fe rê n c ia : junho/2021 (Forta leza/CE)

FONTE: T ab e la  de Preços de Consu ltoria do DNIT - ín s tru ç Jò  tíe  Serviço DG fiS 03 d e  07.03 ̂ 012, Ú ltim a 
a tu a liza ç ã o ; 12/08/2020. Adotados os seg u in tes percen tu a is  sob re  a ta b e la : Ve ícu lo  - 50%; Equ ipam entos de 

Topografia - 50% e Equ ipam entos de Laboratório de So los - 50%

(3) ESTIM ATIVA ADOTADA:

A G U A : 100,00

ENERGIA: 400,00

TELEFONIA: 150,00

INTERNET: 150,00

TOTAL: 800,00

(4) VALORES ADOTADOS.

(5) ENCARGOS COMPLEMENTARES: ADOTADA A TAXA DE 1S% SOBRE MAO DE OBRA

*6) ADOTOU-SE UM PERCENTUAL DE COMPENSAÇÕES 0E 20%, RESULTANDO EM ALÍQUOTA EFETIVA DE 6,08% PARA O 

COFINS E DE 1,32% PARA O PIS, CONFORME RECOMENDAÇÕES OOS ÓRGÃOS OE CO N TROLE.________ _______________________

(7) CONFORME CÓDIGO TRIBUTÁRIO - MUNICÍPIO DO CRATO
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FATOR ”K" e TRDE _____________________________________________

OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA

Formação de preço com base nos quantitativos e custos unitários dos insumos utilizados
’* _

Esta metodologia baseia-se na identificação, quantificação e valoração de todos os insumos que serão  

diretamente empregados na prestação dos serviços e, posteriormente, na multiplicação dos valores desses 

custos porfatores específicos, que incorporem - a  estes componentes do orçamento - a s  despesas indiretas 

os tributos e a remuneração da empresa, resultando no preço de venda do serviço.

Os coeficientes multiplicadores são denominados de "fator K" e TRDE (Taxa de Ressarcimento de 

Despesas e Encargos), incidindo, respectivamente, sobre o custo direto de salários da mão de obra e outros 

custos diretos, de acordo com as equações a seguir: _ _ _ _ _  .

PV = CDsal x K + CDoutros x TRDE 

K = (l+kl+k2)(l+k3)(l+k4)

TRDE = (l+k3)(l+k4)

CÁLCULO DO PV Sendo:

PV = preço de venda total praticado pela empresa

CDsal = 37.770,64 CDsal = custo direto de salários

CDoutros = 12.631,21 K= fator "K"

CDoutros: demais custos diretos

Kl = 0,990600 TRDE =Taxa de Ressarcimento de

K2 = 0,2000 Despesas e Encargos)

K3 = 0,1000 K l = Encargos sociais

K4 0,1416

K2 = Administração central da empresa 

de consultoria, a base de 20% da mão de 

obra

K3 = Remuneração bruta da em presa de 

consultoria, a base de 10% sobre a mão 

de obra, despesas operacionais e 

administração central

1 0,1240 K4 = ((1/(1 -1)) - 1

PIS -- 0,0132

COFINS = 0,0608 1 =PIS* + COFINS* + ISS

ISS - 0,0500 * Valores recomendados pelo TCU

K = 2,7508

TRDE = 1,2557
.

PV = 119.758,82

PV ESTIMADO PARA 1 MÊS: 119.758,82

PV ESTIMADO PARA 3 MESES: 359.276,46

Considerando as incertezas decorrentes da estimativa do quantitativo das horas-técnicas de trabalho 
de cada profissional, o TCU recomenda que o preço de venda apurado pela presente metodologia
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seja confrontado com os obtidos mediante outros métodos de orçamentação, em especial com a 
formação do preço com base no custo previsto do empreendimento. Tal medida proporcionará uma 
avaliação da razoabilidade dos valores orçados.

Assim, para as obras consideradas foi aplicado o CUB básico (SINDUSCON/CE -  junho/2021) 
encontrando:

• CUB CAL-8-N (Creches, escolas primárias e secundárias): R$ 1.519,35/m2
• CUB CSL-8-N (Ambulatórios e postos de saúde): R$ 1.328,40/m2

1) Valor estimado para a creche = 1300 m2 x R$ 1.519,35/m2 = R$ 1.975.155,00

2) Valor estimado para a escola = 2400 m2 x R$ 1.519,35/m2 = R$ 3.646.440,00

3) Valor estimado para a UPA24H = 1300 m2 x R$ 1.328,40/m2 = R$ 1.726.920,00

4) Total para os 5.000 m2 de obras previstas: R$7.348.515,00

Como o custo dos projetos complementares de engenharia foi estimado em R$ 359.276,46 tem-se 
que ele representa 4,89% do total previsto para as obras, dentro dos percentuais tradicionalmente 
aceitos para estes projetos.

Assim, atendida a razoabilidade do valor encontrado, adotaremos a base de honorários -  BH, para o 
custo dos projetos:

Base de Honorários BH = Custo previsto / área considerada = R$ 359.276,46 / 5.000 m2 = R$ 71,86/m2

4.4.2 TABELAS DE REMUNERAÇÃO

A remuneração dos projetos e serviços foi calculada considerando três variáveis principais: a 
tipologia da obra, o tamanho da área construída estimada e o tipo de projeto considerado. Para estes 
cálculos, utilizou-se dos índices CUB/m2 publicados pelo SINDUSCON/CE (junho/2021) e adaptou-se 
as Tabelas de Honorários de Serviços de Arquitetura e Urbanismo no Brasil, publicadas pelo CAU/BR 
para a realidade da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Crato. Assim, adequou-se algumas 
tabelas, retirando, por exemplo, a fator de redução por repetição, o índice de complexidade da obra, 
mantendo, entretanto, a maioria dos índices, tipologias e faixas.

Para o cálculo do preço do projeto devem ser consultadas as tabelas a seguir, considerando:

1) A tipologia da obra (Tabela A) obtendo-se a base de honorários BH;

2) O tipo de projeto (Tabela B), obtendo-se o preço/m2 da remuneração dos projetos ou 
serviços, conforme a tipologia da obra;

3) O Fator percentual (Tabela C), obtendo-se o índice redutor a ser aplicado conforme o 
tamanho da área.

A fórmula básica para o cálculo da remuneração de projetos e serviços será:

PV = Sc x Preço/m2 x Fp

onde,
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PV = Preço de Venda

Sc = Área construída estimada

Preço/m2 = Remuneração de projetos ou serviços conforme a tipologia da obra 

Fp -  Fator percentual

4.4.2.1 TIPOLOGIA DA OBRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE C R A IQ iCE  
FLS —

co m issA o  oe  u c iT Á ç fc 1*""

jTABELA A: Cálculo da Base de honorários - BH, com base na tipologia das edificações e no CUB 

correspondente. (Adaptado da Tabela 8 - Tabelas de Honorários de Serviços de Arquitetura e Urbanismo

jd o  B ra s il - C A U /B R )___________________________________________________________________________________________~

; ITEM TIPOLOGIA DAS EDIFICAÇÕES
CUB

corresp.

Valor

CUB

jun/21

Fator de 

adequação
Valor

adequado
BH

1 Mercados, feiras e exposições CAL-8-N 1.519,35 1,30 1.975,16 62,28

2 Edifícios administrativos c/ andares CSL-8-N 1.328,40 1,50 1.992,60 62,83

3 Edifícios administrativos c/ andar corrido CA 1-8-N 1.519,35 2,50 3.798,38 119,77

4 instituições e órgão públicos CSL-16-N 1.786,61 2,25 4.019,87 126,75

5 Creches, escolas primárias e secundárias CAL-8-N 1.519,35 1,50 2.279,03 71,86

6 Escoias técnicas especializadas CSL-16-N 1.786,61 2,00 3.573,22 112,67

! . 7 Ambulatórios e posto de saúde CSL-8-N 1.328,40 1,50 1.992,60 62,83

8 Quadras cobertas Gl 761,35 1,30 989,76 31,21

9 instalações esportivas descobertas CAL-8-N 1.519,35 1,00 1.519,35 47,91

10 Term inais e estações rodoviárias CSL-16-N 1.786,61 1,00 1.786,61 56,33

11 Capelas e cem itérios CSL-16-N 1.786,61 1,00 1.786,61 56,33

12 Monumentos e pavilhões de exposições CSL-16-N 1.786,61 1,00 1.786,61 56,33

13 Auditórios e salas de conferências CSL-16-N 1.786,61 2,00 3.573,22 112,67

14 Gaipões, oficinas e depósitos Gl 761,35 1,00 761,35 24,01

15 Outras áreas descobertas Gi 761,35 0,25 190,34 6,00

4.4.2.2 TIPO DE PROJETO

TABELA 8: Preço/m 2 - Rem uneração de projetos e serviços d iversos, conform e a tipologi-a da obra. (Adaptado da Tabela 1 - 

Tabelas de Honorários de Serviços de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR)
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TfPODEPROlETO

Faixa 1 2 3 4 5 6 7

Tipologia

BH

Mercados 
, feif3se
exposiç Se 

62,28

Edifícios 
administr. 
c/  andares. 

62,83

Edifícios iinstftüiçôe 
administr, c/ \s e órgãos 

andar ipúbttcos

Creches, 
escolas 

primárias e

Escotas
técnicas

especializada

Ambulatório
sepostosde

saúde
119,77 126,75 71,86 112,67 62,83

(* ) Preço/fn,
| 1 FUNDAÇÕES 10 6,23 6,28 11.98 12,68 7,19 11.27 6,28
í 2 ESTRUTURAS 2S 15,57 15,71 29.94 31,69 17,97 28.17 15,71
! 3 !NSTALACÕES hio rá uu ca s 10 6.23 6.28 11,98 12,68 11.27 6.28

4 íNSTAL AÇÕES SANfTÂRiAS 10 6,23 6,28 11,98 12,68 7,19 11,27 6,28
s
6

JNSTAl AÇÕES ElÉTRiCAS 20 12,46 12,57 23,95 25,35 14.37 22,53 12.57
INSTALAÇÕES CONTRA íNCÉNDlOE PÂNiCO 10 S,23 6 23 11,98 12.68 7,19 11,27 6,28

7 SiSTEMA 0£ PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATIVSOSF í̂CAS

7 4,36 4,40 8,38 8,87 S,03 7,89 4,40

S REDE ESTRUTURADA OE LÓGICA ETELErONf A 7 4,36 4.40 3,38 8,87 5.03 7.89 4,40
9 SfSTEMADEAR CONDICIONADO 7 4,36 4.40 8.38 8,87 5,03 7,89 4,40
iO GASES 7 4,36 4.40 8,38 8,87 5,03 7,89 4,40
11 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAíS 5 3,11 3.14 5.99 6,34 359 5,63 3.14
12 i MP ERMEASl LíZAÇÂO 5 | 3.11 3.14 5,99 ...... S t ...... 3.59 5.63 3.14
13 ORÇAMENTO E CRONOGRAMA IS  1 5.34 S.42 17,97 19.01 10,78 16,90 9,42

14
M£MOR»Al OESCRiTiVO E CADERNO OE 
ESPECIR CAÇÕES 10 6,23 6,28 11,98 12,68 7,19 11,27 6.28

rome I-uís Is ^ T flru
■ ■3w nhe’ro,Sò
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faixa 8 9 10 11 12 13 14 15
Quadras Instai açoe Terminais e Capelas e Monumentos e Auditórlose Galpões» Outras éreas
cobertas $ estacões cemitérios pavilhões de saias de oficinase descobertas

TIPO DE PROJETO Tipologia esportivas rodoviárias exposiçoes conferências depósitos
descobert

as
BH 31,21 47,91 56,33 56,33 56,33 112,67 24,01 6,00

{%) Preço/m1 ’ • í
1 FUNDAÇÕES 10 3,12 4,79 5,63 S,63 5.63 11,27 2.40 0.60
2 ESTRUTURAS 25 7,80 11,98 14.08 14,08 14,08 28,17 6.00 1.50
3 í NSTALAÇ ÕES HIDRÁULICAS 10 3.12 4.79 5,63 5,63 5,63 11,27 2.40 0,60
4 'NSTALAÇ CES SANíTÁRiAS 10 3.12 4 79 5,63 5,63 5,63 11,27 2,40 0.60
5 ÍNSTAIAÇÕES ELETRiCAS 20 6.24 9.58 11,27 11.27 11,27 22.53 4.80 1,20
6 INSTALAÇÕES CONTR A INCÊNDIO £ PÂNSCO 3,12 4 79 5,63 5,63 5,63 11,27 2,40 0.60

7
SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS

7 2,18 3.35 3,94 3,34 3.94 7,89 1,68 0,42

8 REDE ESTRUTURADA DE LÓG?CAjETELEFONíA 7 _ 2 M 3.35 3,94 3,94 3.54 7,89 1.68 0,42
9 SíSTEMAÕEAR CONQiCíON ADO 7 2.18 3*35 3,94 3X94 3,9 * 7.89 1,68 0,42
iü GASES 7 2.18 3.35 3.94 .. 3 ,9 4 ... 3.94 7,89 1.68 0,42
12 DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS S 1,56 2 40 2,82 2,82... 2,82 5.63 1,20 0.30
12 IMPERMEABILIZAÇÃO 5 1,56 2.40 2,82 2,82 2,82 5,63 ..1.20.. 0 3 0
13 OR ÇAMENTO E CRON OG RAMA 15 4.68 7,19 8,45 8.45 8.45 16,90 3.60 0,90

14
MEMOfi!AL DESCRíTIVO E CADERN 0  DE 
ESPEGFiCAÇÕES

10 3,12 4,79 5,63 5,63 S,63 11,27 2,40 0,60

4.4.2.3 TAMANHO DA AREA CONSTRUÍDA ESTIMADA

TA B ELA  C: Fa to r p e rce n tu a l em  fu n çã o  da á re a  co n stru íd a . (A d a p ta d o d a  

T a b e la  5 -  T a b e ia s  de H onorários d e  S e rv iço s  de A rq u ite tu ra  e U rb an ism o

;do Brasil - CAU/BR)

F a ixa Á re a  co n stru íd a Fa to r p e rce n tu a l

S c (m J ) F p {% )

1 até 250 100,00

2 500 87,84

3 1.000 77,12

4 2.000 67,70

5 4.000 59,48

6 8.000 52,21
7 16.000 45,89

8 32.000 40,29

9 64.000 35,40
10 128.000 31,11

11 256.000 27,29

12 Adma de 256.000 27,29

In te rp o la ção :

Para valores intermediários utilizar a f órmul a: 

Fp = Fp l - {(Fp l - Fp2) x [(Sc- Scl) /  (Sc2- Scl)]}

Exemplo: Calcular o preço de um projeto de estruturas para uma rodoviária com 3.000 m2 de área 
construída.

1) Consultar a Tabela A, e conforme a tipologia da obra, obtém-se a base de honorários BH = R$
56,33/m?;
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2) Para o projeto de estruturas, consultar na Tabela B o tipo de projeto (2) e a tipologia da obra 
(10), obtendo-se o valor de R$ 14,08/m2;

3) Para o cálculo do índice de redução Fp, verifica-se a Tabela C, realizando a interpolação:

Sc l = 2.000 m2 Fp l = 67,70 
Sc2 = 4.000 m2 Fp2 = 59,48 
Sc = 3.000 m2

Fp = Fp l -  {(Fp l -  Fp2) x [(Sc -  Scl) / (Sc2 -  Scl)]}
Fp = 67,70 -  {(67,70 -  59,48) x [(3.000 -  2.000) / (4.000 -  2.000)]}
Fp = 63,59

4) Para se obter o preço do projeto de estruturas, basta aplicar a Fórmula Geral:

PV = Sc x.Preço/m2 x Fp

PV = 3.000 x 14,08 x 0,6359 

PV = R$ 26.860,42
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DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS DE MENSALISTAS

Encargos Sociais Instrução de Serviço 
DG n° 03/2012

IN SS 20,00
S E S I 1,50

GRUPO A
SEN AI 1,00
INCRA 0,20
S E B R A E 0,60
Salário educação 2,50
Seguro contra acidentes rto trabalho 1,00
F G T S 8,00

Subtotal Grupo A 34,80
Férias 11,11
Aviso Prévio Trabalhado (90%) 1,75
Auxílio Enfermidade 1,37

Gratificação Natalina (1 3 °  Salário) 8,33
GRUPO 8 Aviso Prévio indenizado 0,00

Licença Paternidade 0,05
Ausência Abonada 1,64
Acidentes no Trabalho 0,21

Subtotal Grupo B 24,46
Depósito por R escisão  sem  Justa C ausa 4,33
Adicional por Aviso Prévio 0,00

GRUPO C Aviso Prévio Indenizado (10%)'’ 0,83
Indenização Adicional 0,08

Subtotal Grupo C 5,25
Reincidência Grupo (A) sobre Grupo (B) 8,51

Reincidência do F G T S  sobre 13° Salário 0,67
Reincidência do F G T S  sobre Aviso Prévio 0,16

Subtotal Grupo D 9,34
Vale Transporte 0,70
Auxílio Alimentação 6,00
Café da manhã 1,30

GRUPO E EP I - Equipamento de Proteção Individual 1,30
Consultas e Exam es Médicos 0,50
Seguro de Vida 0,30

Subtotal Grupo E 10,20
TOTAL 84.04

Observações:

A adoção dos novos percentuais de encargos socia is  e  custos administrativos da Tabela  de Consultoria do DNIT, 
inslituida por m eio da Instrução de Serv iço O G n° 03/2012, refere-se à critica realizada pelo Tribunal de Contas da 
União em estudo prévio realizado pelo IBEC/D N IT , constituindo-se em recom endação constante do Oficio n°
535/2011 - T G U /S E C 0 8 -1  (P rocesso  TC-002.546/2011-6).

O  Grupo E  é  referente aos Encargos Com plem entaras Obrigatórios.

Figura 01 -  Composição de Encargos Sociais -  Fonte: DNIT
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Figura 2: Encargos Sociais - SINAPI

As propostas de preços deverão ainda conter:
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FLS N°:
a) A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante. ___________________7
b) Assinatura do Representante Legal; c o m im a o  o e u c i t a ç & T

c) Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
da apresentação das mesmas;
d) Valor total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, 
no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital;
e) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, 
cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso com duas casas decimais, sem erros de 
arredondamentos;
f) Os valores unitários da Planilha de Preços Resumo -  item 17 - elaborado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRATO são considerados valores limites máximos. Assim, cada 
LICITANTE/PROPONENTE deve observá-los quando da apresentação de sua Proposta Comercial.
g) Os valores unitários apresentados pelo Licitante vencedor do certame, serão utilizados para o 
pagamento dos serviços prestados ou projetos elaborados até o limite estipulado na tabela 
constante do item 7 deste Projeto Básico.
h) Os valores atribuídos às quantidades na Planilha de Preço Resumo elaborada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRATO são meras estimativas, as quantidades reais serão conhecidas quando da 
emissão de cada ordem de serviço.
i) Correrão por conta do proponente vencedor todos os custos que porventura deixar de explicitar 
em sua proposta;
j) Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no 
caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor mensal.

4.5 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
Os cálculos do índice Técnico (IT), índice de Preço e da Avaliação Final, deverão ser feitos sem 
arredondamento e com 2 (duas) casas decimais

4.5.1 AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS
As Propostas Técnicas serão avaliadas através de pontuação (PT) de cada LICITANTE habilitada, 
mediante o somatório dos critérios especificados no item 4.1.1 e 4.1.2, aplicando a seguinte fórmula:

PONTUAÇÃO TÉCNICA (PT) = F1 + F2 onde:
F1 - Fator Enfoque Técnico da empresa (Qualificação Técnica Operacional);
F2 - Fator Experiência da Equipe Técnica (Qualificação Técnica Profissional);

O índice Técnico (IT) de cada proposta será calculado mediante a divisão de sua Pontuação Técnica 
(PT) pela Maior Pontuação Técnica (MPT) entre todas as licitantes, utilizando-se a seguinte fórmula:

IT  =  P T /  M P T

Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que:
a) Apresentarem ÍNDICE TÉCNICO inferior a 0,6 (zero virgula seis) pontos; ou
b) Apresentarem na Proposta Técnica qualquer referência a preços ou valores relativos a Proposta 
Comercial.
c) Não atendam às exigências do Projeto Básico e do Edital e seus Anexos.
d) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades e defeitos capazes de dificultar o julgamento.

4.5.2 AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS (item 17)
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Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem um ou mais itens descritos a 
seguir:

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Projeto 
Básico.
b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação.
c) Proposta comercial com preço unitário e/ou valor global estimado superior ao apresentado na 
Planilha Orçamentária Básica constante do presente Projeto Básico.
d) Preços unitários e globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações.

Na proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos.

O ÍNDICE DE PREÇO (IP) de cada LICITANTE/PROPONENTE classificada na proposta técnica e na 
proposta comercial, será mediante a seguinte fórmula:

IP = índice de Preço
MP = Menor preço proposto.
PP = Preço da proposta em exame

4.5.3 AVALIAÇÃO FINAL DAS PROPOSTAS
A AVALIAÇÃO FINAL (AF) de cada Proposta (NF), será mediante a seguinte fórmula:

AVALIAÇÃO FINAL (AF) = 6 x ÍNDICE TÉCNICO (IT) + 4 x ÍNDICE DE PREÇO (IP)

A AVALIAÇÃO FINAL (AF) será usada como critério de classificação final.

Será julgada vencedora, a LICITANTE/PROPONENTE que obtiver a maior AVALIAÇÃO FINAL (AF), 
ficando as demais classificadas em ordem decrescente de AVALIAÇÃO FINAL (AF).

Havendo igualdade de AVALIAÇÃO FINAL (AF) entre 02 (duas) ou mais LICITANTES, o certame será 
decidido por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, conforme 
estabelecido no § 2° do art. 45 da Lei n° 8.666/93.

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
Cada projeto complementar de engenharia, além do projeto propriamente dito, deverá apresentar 
também os memoriais descritivos contendo as definições, os conceitos, as razões da utilização de 
determinada solução e as tecnologias ali consideradas. Além disso, deverá apresentar as 
especificações técnicas, onde estarão identificados os materiais, sua forma correta de aplicação e as 
orientações técnicas referentes à sequência lógica dos serviços. Todos os projetos deverão ser de 
caráter executivo, de modo a possibilitar, com clareza, na parte que lhes cabe, a realização do 
processo licitatório para reformas, ampliações e/ou construções, e urbanizações de áreas, de acordo 
com a Lei 8.666/93 e suas alterações.

O projeto executivo é o conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes para a realização 
do empreendimento, contendo de forma clara, precisa e completa todas as indicações e detalhes 
construtivos para a perfeita instalação, montagem e execução dos serviços e obras objeto do

IP = MP/PP onde,
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contrato. Ou seja, é a fase que são detalhados os elementos necessários e suficientes para a 
execução completa de uma obra ou serviço, com base no que foi definido no projeto básico. Eles 
devem seguir as normas definidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

O projeto executivo deverá apresentar a consolidação e compatibilização dos diversos projetos 
complementares. Na compatibilização de projetos deverão ser analisados todos os demais projetos 
complementares de engenharia e verificadas as adequações, compatibilizações e não conformidades 
entre eles, para que, caso haja modificações e adaptações, estas sejam feitas com a maior qualidade 
possível, de acordo com as melhores práticas. Para isto, deverão ser feitos relatórios indicando todas 
as interferências existentes entre os diversos sistemas e projetos, e as soluções propostas a torná-los 
compatíveis. O processo de compatibilização e revisão dos projetos deverá preceder a elaboração 
das planilhas orçamentárias, bem como do memorial descritivo e listagem de materiais, evitando 
retrabalhos e conflito entre as diversas disciplinas, evitando possíveis problemas ao longo da 
execução da obra.

Deverão, portanto, ser reapresentadas todas as plantas da etapa anterior devidamente revisadas e 
compatibilizadas com os projetos de arquitetura e todos os projetos complementares de engenharia. 
A coordenação das reuniões para compatibilização entre projetos ficará a cargo do arquiteto autor 
do projeto de arquitetura.

5.1 PROJETOS DE FUNDAÇÕES
Os Projetos de Fundações deverão ser feitos com base nos dados de sondagem do terreno e deve 
conter as informações listadas abaixo:

a) Locação dos elementos de apoio;
b) Nome de todas as peças estruturais;
c) Dimensionamento de todas as peças;
d) Indicação das cargas e momentos nas fundações;
e) Indicação do fck do concreto;
f) In d icaçõ es  de n íveis;

g) Indicação do sistema construtivo dos elementos de fundação;
h) Armação de todas as peças estruturais;
i) Resumo de Aço por prancha de detalhamento.

A solução adotada para as fundações deverá dar especial atenção para o nível d'água do terreno, 
devidamente compatibilizada com um eventual pavimento subsolo da edificação.

A representação gráfica será feita por meio de desenho de plantas, cortes e elevações que permitam 
a perfeita análise e compreensão de todo o projeto. Deverão ser apresentados os seguintes produtos 
gráficos:

a) Plantas de locação e cargas dos pilares;
b) Plantas de locação das fundações (incluindo blocos de coroamento);
c) Plantas de Detalhamento;
d) Plantas de formas;
e) Plantas de Armação.

As Plantas de Locação deverão ser apresentadas em escala adequada (preferencialmente 1:50) com 
as distâncias entre eixos das peças, a partir de um ponto de referência bem definido, além de cotas 
necessárias para o correto posicionamento dos elementos estruturais.
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Preferencialmente deverá ser utilizado um sistema de eixos ortogonais a partir dos quais serão 
cotados os pilares e demais elementos da fundação. No caso de existirem elementos rotacionados 
em relação aos eixos ortogonais, esses deverão ter cotas adicionais, permitindo sua perfeita locação 
na obra. Deverão ser indicadas as cargas atuantes em cada pilar e a identificação dos pilares com sua 
respectiva seção transversal, seguindo a mesma numeração do projeto da superestrutura.

Opcionalmente, pode-se utilizar a mesma planta para os desenhos de locação dos pilares e da 
fundação se a planta assim o permitir.

Na Planta de Formas, deverão constar as dimensões dos elementos de fundação, em planta e em 
corte, cotas de assentamento em relação ao sistema de referência.
Os desenhos deverão conter notas explicativas com as seguintes informações mínimas:

a) Unidade das medidas utilizadas nos desenhos;
b) Classe do concreto (C-20, C-25 etc.);
c) Cobrimento da armadura considerando as situações estabelecidas em norma;
d) Indicar a sobrecargas utilizadas no cálculo;
e) Outras informações necessárias à total compreensão do projeto.

Nas Pranchas de Detalhamento dos elementos de fundação deverão ser apresentadas as seções 
longitudinais e transversais, mostrando a quantidade, o diâmetro, a posição, os espaçamentos e os 
comprimentos de todas as armaduras longitudinais e transversais. Deverão ser indicadas, também, 
as armaduras de arranque dos pilares, além de detalhados os locais de interligação das fundações 
com os blocos de coroamento. Caso se faça necessário o detalhe de armaduras em mais de uma 
prancha, cada uma das pranchas deverá possuir um quadro com resumo de consumo de materiais 
(aço, concreto e forma).

Independentemente do tipo de fundação a ser adotado, o projeto de fundação deverá conter todas 
as informações necessárias à perfeita execução da obra. Deverão ser levadas em consideração 
limitações do terreno, características regionais e possíveis interferências na vizinhança.

No Memorial Descritivo, deverão ser detalhados os principais aspectos da solução adotada no 
projeto de fundação, apresentando e justificando os procedimentos adotados, as considerações 
relativas à escolha do tipo de fundação, justificando com base nas investigações, estudos geotécnicos 
e disponibilidade dos equipamentos a serem utilizados, considerações sobre o dimensionamento e 
comportamento das fundações ao longo do tempo e eventuais riscos de danos em edificações 
vizinhas, as hipóteses de carregamento e suas respectivas combinações, a escolha das armaduras, a 
resistência característica do concreto considerado.

5.2 PROJETOS DE ESTRUTURA
Os Projetos de Estrutura devem conter os seguintes elementos:

a) Compatibilização de eixos e níveis com o Projeto Arquitetônico e com os demais projetos;
b) Nomenclatura, dimensionamento e detalhamento de todas as peças estruturais;
c) Detalhamento de elementos estruturais específicos (escadas, reservatórios, contenções, 
muros de arrimo, etc);
d) Cortes.

No Memorial Descritivo, deverão ser detalhados os principais aspectos da solução adotada no 
projeto da estrutura, apresentando e justificando os procedimentos adotados, todos os 
carregamentos previstos e suas respectivas combinações para os estados limites últimos e de

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 203 -  Centro -  CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil 

E-mail: seinfra@crato.ce.gov.br | www.crato.ce.gov.br
24

mailto:seinfra@crato.ce.gov.br
http://www.crato.ce.gov.br


SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

utilização, a escolha dos materiais, as resistências características, as considerações relativas à ação 
do vento, variação de temperatura, deformação lenta e retração, choques, vibrações, esforços 
repetidos, esforços provenientes do processo construtivo, limitações das deformações excessivas, 
verificação da estabilidade global da estrutura e o tipo da análise estrutural adotada.

5.2.1 ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO
a) Planta de Forma
As plantas de forma devem conter os seguintes elementos:
i) Cotas de todas as dimensões necessárias à execução da estrutura;
ii) Numeração de todos os elementos estruturais;
iii) Indicação da seção transversal das vigas e pilares;
iv) Quando houver mudança de seção transversal do pilar em determinado pavimento deverão ser 
indicadas as duas seções junto ao nome do pilar, a que morre e a que continua;
v) Indicação de aberturas e rebaixos de lajes;
vi) Indicação se as vigas forem invertidas;
vii) Indicação de valor e localização da contra-flecha em vigas e lajes;

Notas explicativas com as seguintes informações mínimas:
i) Unidade das medidas utilizadas nos desenhos;
ii) Classe do concreto (C-20, C-25 etc.);
iii) Cobrimento da armadura;
iv) Indicar a sobrecargas utilizadas no cálculo;
v) Outras informações necessárias à total compreensão do projeto.
vi) Convenção de pilares indicando os pilares que nascem, continuam e morrem nos pavimentos;

No caso de lajes pré-fabricadas, treliçadas ou nervuradas, deverá ser indicado o sentido da armação 
das nervuras ou vigotas, sua altura, largura, e a distância entre eixos. Também deverá ser indicado a 
espessura da capa de concreto, características do elemento de enchimento e, para as lajes treliçadas, 
a especificação da armação treliçada;

No caso de lajes cogumelo ou plana, deverá ser indicada a posição e as dimensões dos capitéis.

Cortes, no mínimo nas duas direções principais da planta baixa e em regiões específicas (escadas, 
caixas d'água). Os cortes podem contemplar todos os pavimentos da estrutura em uma mesma 
prancha, ou serem apresentados separadamente por pavimento, junto à respectiva planta de forma.

b) Detalhamento das Peças Estruturais
O detalhamento das peças estruturais deverá apresentar as seguintes indicações:

i. Seção longitudinal de todas as peças, mostrando a posição, a quantidade, o diâmetro e o 
comprimento de todas as armaduras longitudinais, em escala adequada;

ii. Seções transversais de todas as peças, mostrando a disposição das armaduras longitudinais e 
transversais (estribos) e as distâncias entre as camadas das armaduras longitudinais, em escala 
1:20 ou 1:25;

iii. Detalhe em escala adequada das armaduras para as lajes cogumelo ou planas conforme o caso 
inclusive para os capitéis;

iv. Quando o detalhe das armaduras exigir comprimento das barras superiores ao existente no 
mercado (12 metros), deverão ser detalhados os tipos de emendas;

v. No caso de aberturas e furos em elementos estruturais, deverão ser apresentados os detalhes 
das armaduras de reforço;
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vi. Nas lajes nervuradas deve ser indicado, juntamente com as armaduras, o posicionamento dos 
moldes e das zonas maciças, quando estas forem necessárias.

vii. Consumo de materiais (volume de concreto, área de forma e quadro de ferros) e resistência 
característica à compressão do concreto -  (fck).

O detalhe da armadura deve conter as seguintes indicações:
a) Número da posição;
b) Quantidade de barras;
c) Diâmetro da barra;
d) Espaçamento das barras, quando necessário;
e) Comprimento total da barra;
f) Trechos retos e dobras com cotas.

Cada prancha de armação dos elementos estruturais deverá conter o Quadro com o Resumo de Aço 
respectivo, contendo no mínimo:
a) Tipo de aço (CA50, CA60);
b) Posição (numeração da ferragem);
c) Diâmetro da armadura (em mm);
d) Quantidade de barras de mesma posição;
e) Comprimento unitário da barra (em cm);
f) Comprimento total das barras de mesma posição, em cm (comprimento unitário da barra x 
quantidade de barras de mesma posição);

Notas explicativas com as seguintes informações mínimas:
a) Unidade das medidas utilizadas nos desenhos;
b) Classe do concreto (C-20, C-25 etc.);
c) Cobrimento da armadura;
d) Indicar a sobrecargas utilizadas no cálculo;
e) Outras informações necessárias à total compreensão do projeto.

Nos casos em que a ordem de retirada dos escoramentos seja capaz de introduzir solicitações 
importantes para a estabilidade da edificação não consideradas em projeto, deverá vir acompanhado 
ao projeto estrutural um plano de retirada dos escoramentos.

Quando necessário, deverá ser apresentado o plano de concretagem. As interrupções de 
concretagem deverão garantir as características de segurança e estética da estrutura.

5.2.2 ESTRUTURA EM AÇO
O Projeto de Superestrutura em Aço deve ser elaborado em conformidade com as normas brasileiras 
em vigor, em especial com a norma NBR-8800 "Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios 
(método dos estados limites)".

A representação gráfica do Projeto deve conter informações necessárias para análise, compreensão e 
detalhamento dos desenhos de projeto, fabricação e montagem da estrutura.

Deve-se obrigatoriamente apresentar:
a) Plantas, cortes e detalhes da estrutura em escala adequada.
b) Nos detalhamentos devem ser indicadas as respectivas unidades de medida;
c) Especificação e quantitativos dos materiais utilizados;
d) Informações necessárias para o Projeto de Fundação e/ou de Estrutura de apoio;
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Os desenhos de projeto devem indicar as normas utilizadas, as especificações dos aços estruturais 
empregados, dos parafusos, das soldas e de outros elementos integrantes, necessários para 
fabricação e montagem da estrutura.

Os desenhos de projeto também devem indicar as contraflechas adotadas no cálculo de treliças e 
vigas, os elementos de contraventamento da estrutura, as especificações relativas ao tipo de 
proteção contra corrosão, e as especificações quanto ao tipo de proteção fogo-retardante, nos casos 
em que essas forem exigidas pelas normas e legislações vigentes.

Os desenhos devem fornecer informações completas para a fabricação de todos os elementos 
componentes da estrutura, incluindo materiais utilizados e suas especificações, locação, tipo e 
dimensão de todos os parafusos, soldas de oficina e de campo.

Em casos especiais, deve-se indicar nos desenhos a sequência de execução de ligações importantes, 
soldadas ou parafusadas, para evitar o aparecimento de empenos ou tensões residuais excessivas.

Os desenhos de montagem devem indicar as dimensões principais da estrutura, numerações ou 
marcas das peças, dimensões de barras, elevações das faces inferiores de placas de apoio de pilares, 
todas as dimensões de detalhes para colocação de chumbadores e demais informações necessárias à 
montagem da estrutura. Devem ser claramente indicados todos os elementos, permanentes ou 
temporários, essenciais à integridade da estrutura parcialmente montada.

Anexo aos desenhos de montagem deve-se apresentar o memorial do plano de montagem da 
estrutura, abordando os seguintes aspectos:

a) Sequência e metodologia de montagem;
b) Pesos e dimensões das peças da estrutura;
c) Posicionamento dos pontos de içamento;
d) Equipamentos de transporte e montagem.

5.2.3 ESTRUTURA EM MADEIRA
O Projeto de Superestrutura em madeira deve ser elaborado em conformidade com as normas 
brasileiras em vigor, em especial com a NBR-7190 "Projeto de estruturas de madeira".

A representação gráfica do Projeto deve conter informações necessárias para análise, compreensão e 
detalhamento dos desenhos de conjunto, detalhe e montagem da estrutura.

Deve-se obrigatoriamente apresentar:
a) Plantas, cortes e detalhes da estrutura em escala adequada;
b) Nos detalhamentos devem ser indicadas as respectivas unidades de medida;
c) Especificação e quantitativos dos materiais utilizados;
d) Informações necessárias para o Projeto de Fundação e/ou de Estrutura de apoio.

As escalas adotadas, para representação de estruturas de madeira, devem ser definidas em função 
dos tipos de desenhos e de acordo com cada caso. Dessa forma, recomenda-se o emprego das 
seguintes escalas:

a) Desenhos de conjunto: 1:50,1:100;
b) Desenhos de detalhe: 1 :1 ,1 :5 ,1 :10 ,1 :20 ,1 :25 ;
c) Desenhos de montagem: escala conveniente, de acordo com a complexidade do arranjo.
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Os desenhos de conjunto devem indicar quais as normas utilizadas, fornecer as classes de resistência 
das madeiras a serem empregadas, as especificações das emendas, uniões e ligações, e de outros 
elementos integrantes, necessários para fabricação e montagem da estrutura.

Os desenhos de detalhes devem indicar as informações necessárias à execução e disposição de 
componentes.

Os desenhos de montagem devem fornecer diagramas de montagem que referenciam a posição 
relativa de cada um dos componentes do conjunto.

As pranchas de desenho deverão apresentar quadro de madeiramento, com os seguintes requisitos:
a) Seção das peças;
b) Comprimento;
c) Tipo de madeira;
d) Quantidade de cada peça, prevendo folga para perdas no corte da madeira.

O sistema estático do projeto estrutural deve ser o mais simples e adequado às características do 
material, de modo a reduzir ao mínimo, as incertezas quanto aos valores dos esforços nas seções 
críticas. Também, deve-se procurar fazer prevalecer, sempre que possível, a simetria geométrica, 
tanto nas dimensões estruturais como nas seções transversais.

Anexo aos desenhos de montagem deve-se apresentar o memorial do plano de montagem da 
estrutura, abordando os seguintes aspectos:

a) Sequência e metodologia de montagem;
b) Pesos e dimensões das peças da estrutura;
c) Posicionamento dos pontos de içamento;
d) Equipamentos de transporte e montagem.

5.3 PROJETO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
FASES DO PROJETO
As atividades necessárias à elaboração dos projetos de instalações hidráulicas compõem-se de três 
fases:

- Levantamento de utilidades e interferências;
- Projeto básico;
- Projeto executivo.

Levantamento de Utilidades
A primeira fase do projeto deve ser a obtenção das informações disponíveis sobre redes existentes 
na região. Deve-se recorrer à concessionária de água e também ao Batalhão do Corpo de Bombeiros 
responsável pela análise do projeto de combate a incêndio.

Projeto Básico
No projeto básico devem ser desenvolvidas as soluções conceituais para as instalações hidráulicas, 
incluindo a definição do tipo de abastecimento de água a ser utilizado, se por rede pública, poço ou 
eventualmente por caminhão pipa, apresentando também o local e a capacidade dos reservatórios.
O projeto básico deve definir as principais soluções técnicas e permitir a quantificação preliminar dos 
materiais e serviços necessários à implantação das obras.

Projeto Executivo
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0  projeto executivo deve apresentar todos os elementos necessários à execução da obra através de 
plantas, cortes, detalhes, memoriais de cálculo e listas de materiais e equipamentos.

Sistema de Água Fria
Os sistemas prediais de água fria devem ser elaborados em consonância com a NBR 5626/98.

água de forma contínua, em quantidade suficiente, com pressões e velocidades adequadas ao 
perfeito funcionamento das peças de utilização e dos sistemas de tubulações, além de preservar 
rigorosamente a qualidade da água no sistema de abastecimento.
Deve-se adotar diâmetro mínimo interno de 3/4".

Reservatórios
O reservatório deve ser dimensionado de forma a atender o consumo de, no mínimo, um dia.
Quando projetados dois reservatórios, o superior deve ser dimensionado para 40% do volume do 
consumo diário e o inferior para 60%.
No caso de abastecimento por caminhões pipa ou em locais onde o abastecimento público seja 
deficiente, deve-se estudar a adoção de reservatórios com maior capacidade.
Dependendo das dimensões dos reservatórios utilizados devem ser previstos seus particionamentos, 
para facilitar limpeza e manutenção.
Podem ser utilizados reservatórios pré-fabricados ou de fabricação normalizada.

Instalações de Recalque
O conjunto elevatório deve possuir características que atendam às condições previstas de vazão, 
altura manométrica total e tempo de funcionamento determinado.
A altura estática de sucção deve ser preferencialmente negativa, ou seja, as bombas devem estar 
afogadas.

Memorial Descritivo
A projetista deve apresentar, para todas as disciplinas de projeto, memoriais descritivos contendo:

- Critérios e normas utilizadas;
- Concepção adotada em função dos elementos arquitetônicos e das diretrizes das 
concessionárias ou órgãos públicos;
-Justificativa para os materiais a serem empregados;
- Especificações técnicas de materiais, serviços e equipamentos.

Memorial de Cálculo 
Sistema de Água Fria
Deve-se apresentar o cálculo das vazões, velocidades e vazões das peças, assim como o 
dimensionamento das tubulações, além da verificação da pressão nos pontos mais desfavoráveis, 
através de planilhas de cálculo adequadas; dimensionamento de sistemas de recalque com a 
definição das características dos conjuntos elevatórios, vazão e altura manométrica, alturas e 
volumes de sistemas de reservação, diâmetros de entrada, saída, extravazão e limpeza das 
tubulações imediatas dos reservatórios, entre os itens mais importantes.

Lista de Materiais
Deve-se elaborar listas de materiais com as respectivas quantidades, discriminando detalhadamente 
o tipo de material utilizado, a norma correspondente da ABNT e características técnicas como 
pressões, temperaturas etc.

As instalações prediais de água potável devem ser projetadas de modo a garantir fornecimento de

Desenhos
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Sistema de Água Fria -  /
Para o sistema de água fria, devem-se elaborar os seguintes desenhos: ’ «gitaçao*“
a) implantação geral com rede de distribuição externa e indicação dos reservatórios com suas 
respectivas capacidades, em escala adequada para visualização, usualmente 1:200. Este desenho 
deve conter, no mínimo, os seguintes elementos:

- Indicação do norte verdadeiro;
- Indicação da fonte de suprimento, como rede pública externa, poço profundo etc.;
- Legenda adequada indicando a função de cada tubulação, isto é, se alimentação do 
reservatório, linha de recalque etc.;
- Localização e especificação do hidrômetro, quando for o caso;
- Diâmetros, materiais e comprimentos dos trechos de tubulações;
- Lista de materiais simplificada relativa às tubulações e conexões externas com a indicação clara 
do limite de quantificação ou limite de bateria;
- Indicação, se for o caso, de planta chave contendo a articulação dos demais desenhos.

b) planta das edificações e demais áreas com redes internas de distribuição em escala adequada 
para visualização, usualmente 1:50. Este desenho deve conter, no mínimo, os seguintes elementos:

- Legenda adequada indicando a função de cada tubulação, isto é, se alimentação do 
reservatório, linha de recalque, linha de alimentação dos pontos de consumo, linha de 
extravazão etc.;
- Lista de materiais simplificada relativa às tubulações e conexões internas com a indicação clara 
do limite de quantificação ou limite de bateria;
- Indicação, se for o caso, de planta chave contendo a articulação dos demais desenhos.

c) detalhes dos reservatórios e casa de bombas, em escala 1:20. Este desenho deve conter, no 
mínimo, os seguintes elementos:

- Planta detalhada com a indicação e numeração de todas as tubulações, conexões, válvulas e 
equipamentos;
- Discriminação em listas de materiais simplificadas de todos os elementos numerados conforme 
instrução anterior;
- Detalhamento das obras civis com indicação de todas as medidas internas das unidades em 
pauta, de forma a possibilitar o desenvolvimento dos projetos estruturais;
- Cotas das tubulações, conexões e demais equipamentos eventualmente projetados.

d) vista isométrica dos sanitários e copas, em escala 1:25. Este desenho deve conter no mínimo, os 
seguintes elementos:

- Diâmetros, materiais e comprimentos dos trechos de tubulações;
- Cotas das tubulações, registros e pontos de utilização;
- Referência de nível de pisos acabados;
- Numeração e identificação, em listas de materiais simplificadas, em cada desenho, dos trechos 
de tubulações, conexões, registros e demais elementos constantes do sistema de distribuição de 
água potável.

e) cortes e detalhes em escala conveniente de todos os elementos considerados importantes para 
melhor entendimento, inclusive braçadeiras e peças de fixação de tubulações aparentes.

5 .4 PROJETO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS PREDIAIS 
FASES DO PROJETO
As atividades necessárias à elaboração dos projetos de instalações sanitárias compõem-se de três
fases:

- Levantamento de utilidades e interferências;
- Projeto básico;
- Projeto executivo.
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Levantamento de Utilidades
A primeira fase do projeto deve ser a obtenção das informações disponíveis sobre redes existentes 
na região. Deve-se recorrer à concessionária de água e esgoto local.
Caso seja necessário a utilização de sistema fossa-sumidouro, deverá ser efetuado o teste de 
absorção do solo para o dimensionamento dos equipamentos.

Projeto Básico
No projeto básico devem ser definidos a disposição dos esgotos sanitários, se serão ligados em rede 
pública, em fossa séptica e poço sumidouro, em fossa séptica e filtro anaeróbio ou outro tipo de 
tratamento exigido no licenciamento ambiental.
O projeto básico deve definir as principais soluções técnicas e permitir a quantificação preliminar dos 
materiais e serviços necessários à implantação das obras.

Projeto Executivo
O projeto executivo deve apresentar todos os elementos necessários à execução da obra através de 
plantas, cortes, detalhes, memoriais de cálculo e listas de materiais e equipamentos.

Sistema de Esgoto Sanitário
Os sistemas prediais de esgoto sanitário devem ser elaborados em consonância com as normas NBR 
8160/99, NBR 7229/93 e NBR 13969/97.
Nas zonas desprovidas de rede pública de esgotos sanitários, os despejos líquidos devem receber 
tratamento compatível com o corpo receptor, quer em cursos d'água ou em terreno natural, 
atendendo às exigências ambientais.
Admite-se o uso de instalações de tratamento constituídas por fossas sépticas e filtros biológicos em 
zonas desprovidas da rede de esgotos sanitários, desde que estes sejam projetados e executados em 
conformidade com as normas NBR 7229/93 e NBR 13969/97 e atendam às exigências dos órgãos 
ambientais.
Para estas instalações de tratamento podem ser utilizados elementos pré-moldados ou pré- 
fabricados, desde que satisfaçam as exigências dos órgãos ambientais.

Memorial Descritivo
O projetista deve apresentar, para todas as disciplinas de projeto, memoriais descritivos contendo:
- Critérios e normas utilizadas;
- Concepção adotada em função dos elementos arquitetônicos e das diretrizes das concessionárias 
ou órgãos públicos;
- Justificativa para os materiais a serem empregados;
- Especificações técnicas de materiais, serviços e equipamentos.

Memorial de Cálculo 
Sistema de Esgotos Sanitários
Deve-se apresentar o cálculo das vazões através da contabilização estatística das diversas peças, 
simultaneidade de utilização e respectivos pesos, conforme normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, cálculos das profundidades e declividades das tubulações, 
dimensionamento dos sistemas de ventilação das tubulações, dimensionamento de sistemas de 
recalque, quando necessários, com a definição das características dos conjuntos elevatórios, vazão e 
altura manométrica, dimensionamento dos sistemas de tratamento, quando forem necessários, 
indicando eficiências na remoção de cargas orgânicas e sua adequação às condições de lançamento 
em corpos receptores ou na infiltração no subsolo, entre os itens mais importantes.
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Lista de Materiais
Deve-se elaborar listas de materiais com as respectivas quantidades, discriminando detalhadamente 
o tipo de material utilizado, a norma correspondente da ABNT e características técnicas como 
pressões, temperaturas etc.

Desenhos
Sistema de Esgoto Sanitário
Para o sistema de esgoto sanitário, deve-se elaborar os seguintes desenhos:

a) implantação geral, em escala adequada para visualização, usualmente 1:200, onde serão 
representados os coletores, caixas de inspeção, coletor público ou sistemas de tratamento. Este 
desenho deve conter, no mínimo, os seguintes elementos:

- Indicação do norte verdadeiro;
- As caixas devem ter indicações das cotas de fundo e de tampa e as cotas dos tubos afluentes e 
efluente;
- Diâmetro, inclinação e comprimento dos trechos de tubulações;
- Legenda adequada indicando a função de cada tubulação, isto é, se coletor externo, coletor 
predial etc.;
- Localização e caracterização do sistema de tratamento, quando for o caso;
- Lista de materiais simplificada relativa às tubulações e conexões externas com a indicação clara 
do limite de quantificação ou limite de bateria;
- Indicação, se for o caso, de planta chave contendo a articulação dos demais desenhos.

b) plantas das edificações e demais áreas com redes internas, em escala adequada, usualmente 1:50. 
Este desenho deve conter, no mínimo, os seguintes elementos:

- Legenda adequada indicando a função de cada tubulação, isto é, se coletor predial, ramal de 
esgoto, ramal de descarga, ramal de ventilação etc.;
- Lista de materiais simplificada relativa às tubulações e conexões internas com a indicação clara 
do limite de quantificação ou limite de bateria;
- Indicação, se for o caso, de planta chave contendo a articulação dos demais desenhos.

c) detalhes de esgoto na escala 1:20, compreendendo, quando aplicável:
- Ampliação das áreas que necessitem de projetos de redes de esgoto predial, tais como 
sanitários, vestiários, copas, cozinhas, lavanderias, etc;
- Traçados em planta e respectiva identificação de todo o sistema de tubulações, conexões, ralos 
simples ou sifonados, pontos de ventilação e tc ;
- Detalhamento de montagem, incluindo alturas e diâmetros, de ligações hidráulicas de pias, 
bacias sanitárias, mictórios, bacias turcas e outros aparelhos.

d) detalhes executivos de todas as caixas de passagens, poços de visita, caixas de óleo e de gordura, 
forma e armação, em escala adequada.

e) detalhes executivos de sistemas de tratamento, quando necessário. Estes desenhos devem 
conter, no mínimo, os seguintes elementos:

- Planta detalhada com a indicação de todas as tubulações, conexões, válvulas e equipamentos;
- Detalhamento das obras civis com indicação de todas as medidas internas das unidades em 
pauta, de forma a possibilitar o desenvolvimento dos projetos estruturais;
- Cotas das tubulações, conexões e demais equipamentos eventualmente projetados.
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5.5  PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
O projetista deve compatibilizar os projetos de instalações com os projetos estruturais e de 
arquitetura, definindo os locais para o transpasse das tubulações pelos elementos estruturais, 
definindo os furos e embutidos. Deve-se indicar nos projetos de estrutura os pontos de conduites ou 
caixas necessárias à passagem dos eletrodutos.

O projeto de instalação elétrica deve ser desenvolvido para atender as necessidades básicas das 
edificações, obedecendo aos critérios de funcionalidade operacional, facilidade de manutenção, 
utilização de materiais nacionais de fácil aquisição e de boa qualidade, padronização de materiais, 
harmonia de conjunto, economia e sobretudo segurança.

Devem-se estudar os diversos sistemas componentes das instalações elétricas, visando sua 
compatibilização e unificação das soluções.
O projeto elétrico detalhado compreende o suprimento de energia, instalação de iluminação, 
distribuição de força, aterramento, interligação, conexão de instrumentos controlados e acionados 
eletricamente e todos os outros serviços necessários às instalações objeto destes critérios.

Deverá realizar e apresentar o projeto de acordo com as normas aplicáveis da ABNT, observar as 
normas para fornecimento de energia elétrica da ENEL DISTRIBUIÇÃO CEARÁ, contando também com 
uma visão moderna e gerenciamento e eficiência energética;

Prever o aproveitamento da estrutura existente, quando esta medida for avaliada adequada;

Apresentar Caderno de Encargos com todas as especificações necessárias à execução da obra;

Realizar reunião com os responsáveis da Secretaria Municipal de Infraestrutura e da fiscalização do 
projeto para definição de um Programa de Necessidades, que estabelecerá as cargas necessárias e 
sua distribuição nos ambientes da edificação. Este Programa de Necessidades deverá ser 
formalmente aprovado para possibilitar a sequência do projeto;

ENTRADA DE ENERGIA
O projeto executivo deverá compreender todas as informações e detalhamentos para o perfeito 
entendimento da execução da obra, devendo ser apresentado da seguinte forma:

- Projeto de entrada de energia (com detalhamentos do padrão conforme exigência da 
concessionária local);
- Projeto unifilar com diagrama dos quadros geral, parciais de distribuição e força, com 
respectivos quadros de cargas;
- Memorial de cálculo, memorial descritivo;

Os projetos deverão ainda indicar detalhamentos de montagens, tubulações, fixações e outros 
elementos necessários à compreensão da execução.

LUMINOTÉCNICA
O projeto luminotécnico também deverá ser elaborado em conformidade com o "Regulamento 
Técnico da Qualidade para Eficiência Energética de Edifícios Comerciais, de Serviços e Públicos", 
anexo da Portaria n9 163/2009 do INMETRO, sendo que o nível de eficiência energética do sistema 
de iluminação pretendido deverá atender aos requisitos do "Nível A" do Regulamento.
O projeto deverá compreender todas as informações e detalhamentos para o perfeito entendimento 
da execução da obra, devendo ser apresentado na seguinte forma:

- Memorial do cálculo luminotécnico e memorial descritivo; s
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- Projeto de iluminação (incluindo iluminação de emergência e balizamento de rotas de fuga 
conforme exigências do Corpo de Bombeiros);
- Projeto unifilar e multifilar com diagrama dos quadros de iluminação (QDIL) e detalhamento do 
quadro de comando de iluminação (automação / contatoras).

Os projetos deverão ainda indicar detalhamentos de montagens, tubulações, fixações e outros 
elementos necessários à compreensão da execução.

PAINÉIS, (QUADRO GERAL DE BAIXA TENSÃO - QGBT E CENTROS DE DISTRIBUIÇÃO - CDs) E REDE DE 
DISTRIBUIÇÃO
O projeto deverá compreender todas as informações e detalhamentos para o perfeito entendimento 
da execução da obra, devendo ser apresentado na seguinte forma:

- Memorial do cálculo e memorial descritivo;
- Projeto de tomadas de uso geral e força;
- Projeto de distribuição aérea e de piso;
- Projeto dos alimentadores dos quadros;
- Diagrama unifilar geral;
- Diagramas multifilares dos quadros geral (QGBT), parciais de distribuição e força (QDF), com 
respectivos quadros de cargas, em prancha única;
- Projeto e dimensionamento de banco de capacitores para correção de fator de potência, 
quando necessário;
- DCI -  declaração de carga instalada e demanda prevista.

Os projetos deverão ainda indicar detalhamentos de montagens, tubulações, fixações e outros 
elementos necessários à compreensão da execução.
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5.6 PROJETO EXECUTIVO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO (PSIP)
O Projeto Executivo de Segurança Contra Incêndio e Pânico deverá estar harmonizado com o projeto 
Arquitetônico, Estrutural e demais projetos, observando a não interferência entre elementos dos 
diversos sistemas, a fim de que se obtenha uma solução mais econômica e funcional.

0  projeto será exigido em conformidade com a classificação de ocupação das edificações, respectivos 
riscos e sua área de acordo com as Normas de Segurança contra Incêndio, atendendo as instruções 
normativas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará e também às exigências das normas 
da ABNT.

Deverá ser concebido de forma a proporcionar um nível adequado de segurança aos ocupantes do 
prédio, em caso de incêndio, minimizando as probabilidades de propagação do fogo, através de seu 
combate no foco, além de diminuir os danos causados pelo sinistro aos equipamentos existentes.

O projeto preventivo deverá consistir na definição, dimensionamento e representação do sistema de 
prevenção e combate a incêndio, incluindo a localização precisa dos componentes, características 
técnicas dos equipamentos do sistema, demanda de água, bem como as indicações necessárias à 
execução das instalações (memoriais desenhos e especificações). Compreenderá também a 
documentação necessária à apresentação e aprovação pelo Corpo de Bombeiros Oficial.

Condições gerais para projetar:
- Adotar as disposições da norma do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará;
- Se na edificação houver áreas isoladas sujeitas a risco de incêndio, deverá ser prevista a 
proteção por unidades extintoras adequadas, independentes da proteção geral;
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- Quando forem previstas aberturas ou peças embutidas em qualquer elemento de estrutura, o 
autor do projeto estrutural deverá ser consultado para verificação e avaliação.

5.6.1 SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES
Os extintores deverão respeitar as exigências das Normas do INMETRO, quanto as suas 
características físicas e capacidade. Deverão ser localizados e instalados de acordo com as exigências 
do Corpo de Bombeiros.

Deverão conter o número necessário, o tipo e a capacidade dos extintores empregados no projeto. O 
tipo de extintor deverá ser determinado de acordo com o material a proteger. A quantidade de 
unidades extintoras deverá ser determinada obedecendo aos parâmetros recomendados pelas 
normas, que, em princípio, dependem:

- Da área máxima a ser protegida em cada unidade extintora;
- Da distância máxima para o alcance do operador.

No Projeto do Sistema Preventivo por Extintores deverão constar:
- Planta de situação/locação;
- Distribuição de extintores (indicando suas categorias de extinção);
- Detalhes de execução ou instalação dos extintores, sinalização, casa de bombas, reservatórios, 
abrigos e outros;
- Memorial de cálculo e descritivos dos sistemas utilizados, caderno de especificações e relação 
completa de materiais;
- Legendas completas, com as informações de especificações de todos os elementos e materiais 
utilizados no sistema, incluindo seus quantitativos por pranchas;
- O projeto preventivo deverá ser apresentado separadamente dos demais projetos 
complementares;
- Aprovação do projeto junto ao Corpo de Bombeiros, para posteriormente ser entregue à 
SEINFRA/PMC em data determinada, juntamente com a ART (devidamente aprovada e quitada).

5.6.2 SISTEMA PREVENTIVO POR HIDRANTES
O sistema de proteção por hidrantes será constituído por tubulações, conexões, válvulas, registros, 
abastecimento e reserva de água, hidrantes, mangueiras, esguichos e outros equipamentos 
destinados ao afluxo de água aos pontos de aplicação de combate a incêndio.
De acordo com o Corpo de Bombeiros local pode ser exigida a instalação de hidrantes externos nos 
casos de loteamentos e agrupamentos de edificações.
Nas edificações com 4 ou mais pavimentos ou área total construída igual ou superior a 750 m2, será 
exigido SHP. As tubulações do sistema de hidrantes serão destinadas exclusivamente ao serviço de 
proteção contra incêndio.
Deverá ser prevista pelo menos uma fonte de abastecimento de água capaz de suprir a demanda da 
instalação por período determinado, alimentando simultaneamente o número mínimo de hidrantes 
estabelecido pelo Corpo de Bombeiros. A alimentação das tubulações poderá ser realizada:

- por gravidade, no caso de reservatório elevado;
- pòr bombas fixas de acionamento automático, no caso de reservatório subterrâneo ou de 
altura insuficiente para prover pressão adequada nos pontos de utilização (reservatório 
inferior).

Caso o abastecimento da rede de hidrantes seja feito por reservatório elevado e reservatório inferior 
ou cisterna, deverá ser adotado um conjunto de bombas devendo ainda ser especificado seu tipo, 
sua vazão, alturas manométricas de sucção, de recalque e total e potência das mesmas.
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O Corpo de Bombeiros poderá exigir a instalação de chuveiros automáticos que deverão efetuar a 
descarga automática da água sobre o foco do incêndio, numa densidade adequada para controlar ou 
extinguir o fogo no estágio inicial, com funcionamento simultâneo do alarme e da alimentação de 
água. Todas as tubulações e acessórios aparentes do sistema deverão ser pintados na cor vermelha.

As portas corta-fogo são classificadas em função do tempo de resistência ao fogo, devendo atender 
também às exigências do corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará. As portas corta-fogo serão 
instaladas nos seguintes locais:

- antecâmaras e escadas;
- unidades autônomas e edificações;
- áreas de refúgio.

No Projeto do Sistema Preventivo por Hidrantes deverão constar:
- Planta de situação/locação;
- Distribuição dos hidrantes;
- Desenhos esquemáticos referentes à casa de bombas, reservatórios e abrigos;
- Detalhes de execução ou instalação dos hidrantes, chuveiros automáticos (quando houver), 
casa de bombas, reservatórios, abrigos e outros;
- Representação isométrica, em escala adequada, dos sistemas de hidrantes, com indicação de 
diâmetros, comprimentos dos tubos e das mangueiras, vazões nos pontos principais, cotas de 
elevação e outros;
- Detalhes das saídas dos reservatórios;
- Esquema vertical do sistema hidráulico;
- Memorial de cálculo e descritivos dos sistemas utilizados, caderno de especificações e relação 
completa de materiais;
- Legendas completas, com as informações de especificações de todos os elementos e materiais 
utilizados no sistema, incluindo seus quantitativos por pranchas;
- O projeto preventivo deverá ser apresentado separadamente dos demais projetos 
complementares;
- Aprovação do projeto junto ao Corpo de Bombeiros, para posteriormente ser entregue à 
Secretaria Municipal de Infraestrutura do Crato, em data determinada, juntamente com a ART 
(devidamente aprovada e quitada).

O projeto deve seguir as seguintes normas, e suas atualizações posteriores:
• LEI 13.556/2004 -  Código Estadual de Segurança Contra Incêndio e Pânico;
• Os Extintores devem seguir as orientações da NBR 12693;
• As Instalações Hidráulicas de Hidrantes e Mangotinhos devem estar de acordo com a NBR 
13714;
• As Instalações Automáticas de Extinção de Incêndio devem seguir as orientações da NBR 
10897;
• A Iluminação de Emergência deve estar de acordo com a NBR 10898;
• A Sinalização de Emergência deve seguir as orientações das NBRs 13434-1, 2 e 3;
• A Detecção e Alarme de Incêndio devem obedecer às NBRs 17240 e 11836;
• O SPDA deve estar de acordo com a NBR 5419;
• As Instalações Elétricas devem estar de acordo com o previsto na NBR 5410.
• Centrais de GLP devem obedecer a NBR 13523, e as suas redes de distribuição à NBR 15526;
• Os materiais especificados devem ser certificados por instituições creditadas pelo INMETRO, e 
inexistindo, por outros órgãos nacionais de reconhecida credibilidade técnica;
• O Plano de Emergência deve seguir a NBR 15219;
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Deverão ser feitos todos os laudos, estudos, vistorias, relatórios, etc, enfim, todos os 
encaminhamentos e comparecimentos necessários até a aprovação final e o licenciamento do PSIP. 
Todas as taxas dos órgãos ou Secretarias, de ARTs, de RRTs ou outros emolumentos necessários a 
estes encaminhamentos correrão por conta da CONTRATADA.
O autor deverá se responsabilizar a realizar os ajustes de projetos necessários até o licenciamento 
pleno do PSIP junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará.

5.7 PROJETO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)
A Norma NBR-5419/2015 vigente estabelece algumas etapas necessárias para a elaboração do 
projeto de SPDA, sendo elas:

i) Análise e gerenciamento de risco;
ii) Definição do método de proteção;
iii) Cálculo das proteções;
iv) Cálculo da quantidade de descidas necessárias;
v) Cálculo da malha de aterramento;
vi) Definição da equalização dos potenciais (barras de equipotencialização);
vii) Definição das Medidas de Proteção contra Surtos de energia (MPS);
viii) Cálculo das distâncias de segurança.

No projeto de aterramento deverá ser contemplada a construção de malha equipotencializada em 
ponto comum.

O projeto executivo deverá compreender todas as informações e detalhamentos para o perfeito 
entendimento da execução da obra.

O projeto deverá ainda indicar detalhamentos de montagens, tubulações, fixações e outros 
elementos necessários à compreensão da execução.

5.8 PROJETO DE REDE ESTRUTURADA DE LÓGICA E TELEFONIA (Cabeamento Estruturado -  
voz e dados)
As instalações e projetos deverão ser elaborados obedecendo às Normas Técnicas da ABNT e as 
diretrizes básicas apontadas pelo projeto arquitetônico.

NORMAS E CÓDIGOS APLICÁVEIS
Na prestação dos serviços de execução do projeto e instalação de Cabeamento, devem ser seguidas 
as normas técnicas abaixo:

. NBR 5410: Instalações Elétricas de Baixa Tensão.
• NBR 5419: Proteção de Edificações Contra Descargas Atmosféricas.
•NBR 14565: Procedimento Básico para Elaboração de Projetos de Cabeamento de 
Telecomunicações para Rede Interna Estruturada.
• EIA/TIA 568-B: Commercial Building Telecommunications Wiring Standard.
• EIA/TIA 569-A: Commercial Building Standard for Telecommunications Pathways and Spaces.

SALA DE EQUIPAMENTOS/TELECOMUNICAÇÕES
Onde se localizam os equipamentos ativos do sistema, bem como as interligações com sistemas 
externos (central telefônica, Roteadores, central de alarme, CFTV, etc.) recomenda-se que seja um
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ambiente especialmente reservado e exclusivo para este fim, com as dimensões recomendadas na 
norma, conforme as necessidades de cada edificação;

Na sala de equipamentos deverá conter sistema de refrigeração redundante, formado por dois 
aparelhos de ar-condicionado com mesma potência para uso alternado e compatível com o ambiente 
dimensionado;
Deve haver Circuito Elétrico 220V exclusivo para a sala de telecomunicações;
Em um prédio (de acordo com as peculiaridades da construção, topologia da rede, diferentes 
andarese a distância a cobrir) pode haver necessidade de uma segunda ou mais salas secundárias 
com armário de telecomunicações. Para interligação das salas secundárias com a sala de 
telecomunicações principal, usar cabos de fibra óptica para essa função (Cabendo também o 
fornecimento dos conversores ópticos).

0  projeto executivo deverá compreender todas as informações e detalhamentos para o perfeito 
entendimento da execução da obra, devendo ser apresentado na seguinte forma:

- Projeto de entrada (com detalhamentos do padrão conforme exigências da Concessionária 
local)
- Detalhamento dos quadros;
- Projeto de tomadas de voz com cabeamento FI-060;
- Projeto de tomadas de dados/voz com cabeamento estruturado, no mínimo, categoria 
5E/155MBps/100Mhz;
- Projeto com diagrama de conexões em elevação;
- Projeto de instalação da sala do servidor (rack, central telefônica, servidor, etc.);
- Memorial de cálculo.

Os projetos deverão ainda indicar detalhamentos de montagens, tubulações, fixações e outros 
elementos necessários à compreensão da execução.

5.9 PROJETO DE SISTEMA DE AR CONDICIONADO
0  projeto de ar condicionado deve ser desenvolvido segundo a ABNT NBR 16401, nas seguintes 
etapas:

a. Estudo Preliminar: Estudo de Viabilidade técnico-financeira/escolha de solução mais vantajosa; 
Deverá ser considerada as atuais normas técnicas de climatização e de qualidade do ar, e executados 
estudos comparativos de sistemas de climatização que podem ser empregados, para que seja 
tomada decisão de qual sistema melhor se adapta aos aspectos arquitetônicos e construtivos do 
edifício.
Deverá ser realizado o cálculo estimado de carga térmica global e setorizado, de maneira a fornecer 
dados técnicos necessários ao dimensionamento e análise dos sistemas de climatização.
Ao final, será apresentador relatório técnico, com justificativas e critérios adotados, contendo a 
análise dos seguintes aspectos: custo de implantação, eficiência energética, custo operacional, 
confiabilidade, flexibilidade, manutenção, adequação com a arquitetura do edifício e conforto 
térmico, de cada sistema de climatização proposto.

b. Anteprojeto: Desenho sucinto da solução escolhida para avaliação técnico-dimensional;
Caberá à Secretaria Municipal de Infraestrutura a decisão final do tipo de sistema a ser adotado, 
mediante análise dos dados fornecidos pela CONTRATADA no estudo preliminar.
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c. Projeto Básico: Desenhos e memoriais técnicos com cálculos de desenhos em escala de todos os 
elementos principais do projeto;
Consiste no dimensionamento e representação de todos os componentes do sistema. Deverá conter, 
no mínimo, os seguintes elementos:

a) Planta Baixa;
b) Cortes;
c) Detalhamento do projeto: deverá ser elaborado e apresentado todos os detalhes necessários 
para o perfeito entendimento e execução do projeto;
d) Cálculo completo do levantamento de carga térmica das vazões de ar por ambiente;
e) Deverão ser apresentados os quantitativos referentes ao projeto, contendo orçamento 
discriminado com preços unitários de todos os equipamentos e da mão de obra necessários para 
a execução do projeto;

d. Projeto Executivo: Detalhamento final do projeto, com elaboração/conclusão de especificações 
técnicas, memoriais definitivos, orçamento estimativo e cronograma físico-financeiro.
Nesta fase a empresa contratada deverá entregar o projeto executivo completo constituído por: 
especificações técnicas, cálculo completo do levantamento de carga térmica, plantas baixas de cada 
pavimento, cortes, detalhamentos, orçamento detalhado com seus respectivos quantitativos, bem 
como cronograma físico-financeiro.
A empresa deverá estar disponível para prestar esclarecimentos durante a implantação do projeto 
em questão, bem como realizar eventuais visitas para verificar a fidelidade às especificações contidas 
no projeto.

e. Normas a serem atendidas no Projeto
Para os cálculos e projeto deverão atendidas o mínimo as a seguintes normas:

• NBR16.401 -  Instalações de Ar Condicionado -  Sistemas Centrais e Unitários;
• NBR14.679 -  Sistemas de Condicionamento de Ar e Ventilação -  Execução de Serviços de 
Higienização;
• NBR13.971 -  Sistemas de Refrigeração, Condicionamento de Ar e Ventilação -  Manutenção 
Programada;
• Portaria ANVISA n̂  3.523 de 28/08/98 -  Aprova Regulamento Técnico visando garantir a 
Qualidade do Ar Interior (IAQ) e prevenir riscos à saúde de ocupantes de ambientes 
climatizados;
• Resolução ANVISA RE nQ 176 de 24/10/2000 -  Orientação técnica sobre padrões referenciais 
de Qualidade do Ar Interior em ambientes climatizados artificialmente de uso público ou 
coletivo;
• Resolução ANVISA RE n° 9 de 16/01/2003 - Orientação técnica sobre padrões referenciais de 
Qualidade do Ar Interior em ambientes climatizados artificialmente de uso público ou coletivo 
(complementação da 176);

5.10 PROJETOS DE INSTALAÇÕES PARA GASES (GLP, GASES MEDICINAIS OU GASES 
ESPECIAIS)
GLP -  GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
PARÂMETROS LEGAIS E NORMATIVOS
O projeto básico das Instalações de gás liquefeito de petróleo (GLP), deverá ser executado conforme 
as regras da ABNT, NBR 15358/14 -  Rede de distribuição interna para gás combustível em instalações 
de uso não residencial de até 400kPa -  Projeto e execução e NBR 13523/08 -  Central de Gás 
liquefeito de petróleo -  GLP, que estabelecem critérios para a execução e para projetos de instalação 
de gás liquefeito de petróleo.
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Deverão ser dimensionados, especificados e apresentados detalhes em pranchas:
a) A rede de distribuição interna, em conformidade com a ABNT NBR 5580, NBR 5590, ANSI/ASME 
B36.10MeNBR 14.462;
b) A execução das conexões, em conformidade com as normas ASME/ANSI B16.9, NBR 6943, NBR 
6925 e NBR 14.463;
c) Os elementos de interligação entre a tubulação e o aparelho à gás, medidor, e dispositivos de 
instrumentação, todos em conformidade com a ABNT NBR 13.419, NBR 14.177 e NBR 14.955;
d) As válvulas de bloqueio, em conformidade com a ABNT NBR 14.788;
e) Os reguladores de pressão, conforme ABNT NBR 15.590;
f) Os medidores de vazão, conforme ABNT NBR 13.127, NBR ISSO 9951 e NBR 14.801;
g) Os manómetros, conforme ABNT NBR 8189 e NBR 14.105;
h) Filtros;
i) Abrigo de botijões c/ extintores e sinalização.

GASES MEDICINAIS
O projeto de gases medicinais diz respeito aos sistemas centralizados de oxigênio, ar e vácuo 
medicinais, caracterizados quando o gás ou o vácuo é conduzido através de tubulação de uma central 
até os postos de utilização.
Assim, são compostos pela central de suprimento (onde os gases são produzidos e/ou estocados), 
rede de distribuição (tubulações para transporte dos gases) e postos de utilização (onde os gases 
serão usados).

Normas técnicas e especificações a serem utilizadas:
- ABNT NBR 12176 -  Cilindros Para Gases - Identificação Do Conteúdo
- ABNT NBR 12188:2017, Sistema centralizados de suprimentos de gases medicinais para 
dispositivos médicos e de vácuo para uso em serviço de saúde;
- ABNT NBR 5410:2008, Instalações elétricas de baixa tensão;
- ABNT NBR 11725:2008, Conexões e rocas para válvulas de cilindros para gases;
- ABNT NBR 11906:2011, Conexões roscadas para postos de utilização sob baixa pressão, para 
gases medicinais, gases para dispositivos médicos e vácuo clínico, para uso em estabelecimentos 
de saúde;
- ABNT NBR 13164:1994, Tubos flexíveis para condução de gases medicinais sob baixa pressão;
- ABNT NBR 13206:2010, Tubo de cobre leve, médio e pesado, sem costuram para condução de 
fluidos -  Requisitos;
- ABNT NBR 13587:2017, Estabelecimento assistencial de saúde -  Concentrador de oxigênio para 
uso de sistema centralizado de oxigênio medicinal;
- ABNT NBR 13730:2010, Aparelhos de anestesia -  Seção de fluxo contínuo -  Requisitos de 
desempenho e segurança;
- ABNT NBR 15949:2011, Vaso de pressão para ocupação humana (VPOH) para fins terapêuticos
-  Diretrizes para construção, instalação e operação.
- RDC n° 50, de 21 de fevereiro de 2002.

Apresentar o dimensionamento em função das demandas de Oxigênio Medicinal, Vácuo Clínico 
Hospitalar e Ar Comprimido Hospitalar (isento de óleo);
Apresentar os parâmetros dos Sistemas de Distribuição de Oxigênio Medicinal, Vácuo Clínico 
Hospitalar e Ar Comprimido Hospitalar (isento de óleo), com as perdas de carga e o 
dimensionamento da tubulação, com verificação da velocidade;
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Deverão ser apresentados o projeto da rede de distribuição contendo as tubulações, fixações e 
suportes, identificação, sistema de seccionamento, sistema de monitoramento, válvulas de seção, 
terminais, tomadas para gases, tomadas elétricas;
Especificar testes de estanqueidade.

5.11 PROJETO DE INSTALAÇÕES DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS/ 
IMPERMEABILIZAÇÕES
O projeto de Instalações de Drenagem de Águas Pluviais é composto por elementos gráficos, 
memoriais, desenhos e especificações técnicas que definem a instalação do sistema de captação, 
condução, afastamento e reaproveitamento das águas pluviais de superfície e de infiltração das 
edificações. Incluem também os projetos de impermeabilização de áreas.

Deverão ser projetadas de forma que sejam compatíveis com o projeto arquitetônico e demais 
projetos complementares.

O projeto deve ser apresentado de forma clara e legível, obedecendo as normas construtivas da 
ABNT.
Formarão o projeto de drenagem pluvial:

1) Águas pluviais provenientes das coberturas, terraços, marquises e outros;
2) Águas pluviais externas, provenientes de áreas impermeáveis descobertas como pátios, 
quintais, ruas, estacionamentos e outros;
3) Águas pluviais de infiltração, provenientes de superfícies receptoras permeáveis como jardins, 
áreas não pavimentadas e outras.

O projeto entregue deverá conter os seguintes elementos:
1) Pranchas com desenhos: planta, detalhamentos, etc;
2) Memorial descritivo;
3) Memorial de Cálculo (Roteiro de cálculo);
4) ÂRT (Anotação de Responsabilidade Técnica) e demais documentos comprobatórios que 
venham a ser solicitados.

5.12 APRESENTAÇÃO GRÁFICA
Poderão ser utilizadas quantas pranchas de desenho forem necessárias para garantir uma boa 
apresentação, de forma que venha a facilitar a leitura, análise e execução do projeto. Deve incluir 
detalhamentos específicos de caixas de inspeção, bocas de lobo e poço de visita, bem como a ligação 
de uma nova rede de drenagem a outra já existente.

Deve ser apresentado os seguintes produtos gráficos:
a) Planta de situação ao nível da rua, em escala mínima de 1:750, salvo em casos liberados pela 
equipe técnica da Secretaria de Infraestrutura. Devem conter as seguintes indicações: localização de 
ramais externos, redes existentes das concessionárias, posicionamento de todos os elementos de 
coleta e características das respectivas áreas de contribuição, com dimensões, limites, cotas, 
inclinação, sentido de escoamento e permeabilidade. Quando houver necessidade deve indicar as 
áreas detalhadas. Deve indicar o Norte Verdadeiro e local de armazenamento em caso de 
reaproveitamento de águas pluviais;

b) Projeto de implantação da obra no terreno em escala adequada indicando áreas a serem 
ampliadas e detalhadas;
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c) Legenda adequada indicando a função de cada tubulação, redes externas, coletores ríorizontais, 
coletores verticais, etc;

d) As caixas de inspeção, coletoras, poços de visita, bocas de lobo, canaletas e outras peças, devem 
ser detalhadas separadamente, indicando as cotas de fundo e de tampa, cotas dos tubos afluente e 
efluente;

e) Planta da cobertura e demais pavimentos da edificação onde existirem áreas de contribuição 
(terraços e marquises), em escala 1:50, contendo a indicação das tubulações quanto a material, 
diâmetro e declividades, e demais características dos condutores verticais, calhas, rufos e canaletas. 
Devem ipdicar água furtada, beiral e platibanda.

f) Plantas baixas com indicação das prumadas de águas pluviais, usualmente 1:50. Estes desenhos 
devem indicar as caixas coletoras dos condutores verticais e respectivas dimensões, apresentar o 
traçado em planta dos condutores horizontais, indicando diâmetros, caixas de passagem, cotas e 
conexões eventualmente necessárias

g) Cortes, em escala 1:50, indicando o posicionamento dos condutores verticais, quando for 
necessário para melhor elucidação;

h) Desenhos em escala adequadas, onde constem o posicionamento dimensões físicas e 
características de instalações de bombeamento, quando houver, detalhes de drenos, caixas de 
inspeção, de areia e coletora, canaletas, ralos, suportes, fixações, filtros e demais equipamentos para 
uso no sistema de captação para reaproveitamento e outros;

i) Espessura necessária de parede, quando a canalização utilizada para condutor vertical ultrapassar o 
limite usual;

j) Detalhamento referente ao projeto de captação para reaproveitamento da água pluvial em escala 
conveniente, apresentando eventuais tratamentos da água coletada;

k) Desenho do esquema geral da instalação;

5.13 MEMORIAL DESCRITIVO
O Memorial Descritivo deve conter a relação de materiais e equipamentos (inclusive caixas 
específicas de tratamento), contendo a descrição completa, quantidade e unidade de medição, e 
modelo.

Deve ainda especificar todos os materiais e serviços a serem executados, estipulando as condições 
mínimas de qualidade, tipo, modelo, características técnicas e sem definição de marcas (Lei 
8666/93).

Descrições mínimas a serem apresentadas no memorial descritivo:
a) Tipo de tubulações e conexões (coletores horizontais e verticais), especificando diâmetro, 
forma e cuidados de instalação;
b) Tipo de rufos e calhas, especificando tipo e qualidade dos materiais, forma e cuidados de 
instalação
c) Tipo de ralos, sifonados ou não, especificando cuidados de instalação, principalmente em 
terraços;

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 2 0 3 -  Centro-CEP 63100-005 -Crato , Ceará, Brasil 

E-mail: seinfra@crato.ce.gov.br | www.crato.ce.gov.br
42

Jo rg e  Luís lshim aru
Engenheiro Civil 

RNP 010196912-0 
Mdtr. 2389 SEINFRA/PMC

Portaria 0107007/2021-GP

mailto:seinfra@crato.ce.gov.br
http://www.crato.ce.gov.br


SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

'• PREFEITURA DO W S )  '  * *

í ;  CR ATO PREFEITURA MUNICIPAL D E C f b ^  m m
FLS N°:

“  c o m s a A o  ò é  u c it á ç Xõ

d) Quando o sistema de impermeabilização não for descrito em outro memorial, deve, 
obrigatoriamente, ser descrito em item específico no projeto de coleta de águas pluviais;
e) Especificar de forma clara a execução de caixas de inspeção ou coletoras. Determinar se são 
pré-moldadas ou moldadas in loco;
f) Apresentar sistema de reaproveitamento de águas da chuva, detalhando tratamento, forma 
de coleta e forma de distribuição.

5.14 MEMORIAL DE CÁLCULO
Os cálculos para o dimensionamento das Instalações de Drenagem Pluvial, devem seguir parâmetros 
em função da área de contribuição e do regime de chuvas, considerando vazão a escoar, intensidade 
e duração.

Devem ser apresentados todos os cálculos referentes ao dimensionamento de calhas, condutores 
verticais e horizontais, ramais e suas interligações, poços de visita, caixas de inspeção e de ligação, 
bocas de lobo, canaletas e outros sistemas necessários para o perfeito escoamento da água das 
chuvas.

CONDIÇÕES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
Para elaboração do Projeto de Drenagem de Águas Pluviais deve ser realizada consulta à 
concessionária local - SAAEC, à Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA ou ao órgão 
competente do município sobre a existência de redes públicas de drenagem e sua capacidade de 
escoamento.

Sempre que possível devem ser adotados os seguintes critérios de projeto:
- Garantir de forma homogênea, a coleta de águas pluviais, acumuladas ou não, de todas as 
áreas atingidas pelas chuvas;
- Conduzir as águas pluviais coletadas para fora dos limites da propriedade até um sistema 
público ou sistema de captação para reaproveitamento da mesma, nos pontos onde não haja 
exigência de uso de água potável;
- Nao interligar o sistema de drenagem de águas pluviais com outros sistemas como: esgoto 
sanitário, água, etc;
- Permitir a limpeza e desobstrução de qualquer trecho da instalação através de caixas de 
ligação e poços de visita, sem que seja necessário danificar ou destruir parte das instalações.

A partir do limite da propriedade as águas pluviais serão lançadas de acordo com os métodos 
estabelecidos pelo órgão competente, podendo ser:

- Através de descarga no meio-fio da rua, por tubo ou canaleta instalada sob a calçada;
- Ligação direta à boca-de-lobo, bueiro ou poço-de-visita;
- Captação em reservatório próprio para reaproveitamento em locais que não exijam uso de 
água potável;
- Qualquer outro local legalmente permitido.

Devem ser previstos pontos de coleta em todos os pontos baixos das superfícies impermeáveis que 
estejam sujeitos a receber água da chuva.

Todas as superfícies impermeáveis horizontais (lajes de cobertura, pátios, quintais e outros) deverão 
ter declividade que garanta o escoamento das águas pluviais até atingir os pontos de coleta (ralos, 
caixas coletoras, calhas, etc), evitando o empoçamento.
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No caso em que o projeto arquitetônico previr caimento livre das águas pluviais de coberturas planas 
ou inclinadas sem condutores verticais, deverão ser previstos elementos no piso para impedir 
empoçamentos e/ou erosão dos locais que circulam a edificação, como receptáculos, canaletas, 
drenos e outros. Devem ser analisados também se os respingos provenientes destes telhados não 
poderão causar problemas de umidade na alvenaria de contorno da edificação. Neste caso, deve ser 
previsto também um sistema de impermeabilização para a alvenaria ou qualquer outro elemento 
que esteja sujeito a respingos.

As edificações situadas nas divisas ou alinhamentos de rua deverão ser providas de calhas e 
condutores verticais para escoamento de águas pluviais, quando a inclinação dos telhados orientar as 
águas para esta divisa.

Para a drenagem de áreas permeáveis, nas quais a infiltração das águas pluviais poderia ser 
prejudicial à edificação, ou onde o afastamento das águas superficiais deverá ser acelerado, serão 
previstos drenos para absorção da água, de tipo e dimensões adequadas, e seu encaminhamento à 
rede geral ou a outros pontos de lançamento possíveis.

Os taludes de corte ou aterro deverão apresentar elementos de proteção à erosão.

Quando existirem áreas de drenagem abaixo do nível da ligação com a rede pública, as águas pluviais 
nelas acumuladas, provenientes de pátios baixos, rampas de acesso do subsolo, poços de ventilação 
e outros, deverão ser encaminhadas a uma ou mais caixas coletoras de águas pluviais, que deverão 
ser independentes de caixas coletoras de esgoto sanitário e, providas de instalações de 
bombeamento compostas cada uma de, pelo menos, 02 (duas) unidades, sendo uma para reserva.

Deverão ser especificadas bombas apropriadas para água suja, de tipo vertical ou submersível, 
providas de válvula de retenção e de registros de fechamento em separado para cada unidade e de 
preferência com acionamento automático e por motor elétrico.

Admite-se o lançamento direto de águas provenientes de extravasores e canalizações de limpeza de 
reservatórios de água (superior ou inferior) à caixa coletora de águas pluviais.

A ligação entre a calha e o condutor vertical deverá ser feita por meio de funil especial ou caixa 
específica para esta finalidade.

Quando a ligação entre a calha e o condutor vertical for uma ligação vertical, deve ser previsto a 
colocação de ralos hemisféricos na extremidade superior do condutor vertical. Quando a ligação 
entre a calha e o condutor vertical for do tipo horizontal, deve ser previsto grelha plana na saída da 
calha.

Na extremidade inferior dos condutores verticais deverão ser previstas caixas de captação visitáveis 
(caixas de areia).

Deverão ser previstas peças com inspeção próximas e a montante das curvas de desvio, inclusive no 
pé dos condutores verticais, mesmo quando houver caixa de captação logo após a curva de saída.

Os condutores verticais deverão ser posicionados conforme a indicação do projeto arquitetônico, 
podendo.ser aparentes (externamente) ou embutidos na alvenaria.
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Os condutores horizontais deverão ser projetados de forma que sua declividade mínima esteja de 
acordo com o estabelecido pela norma NBR10844/89 -  Instalações prediais de águas pluviais.

As declividades máximas dos condutores horizontais não deverão ultrapassar valores que causem 
velocidades excessivas de escoamento, a fim de evitar a erosão do tubo.

A ligação entre condutores verticais e condutores horizontais aparentes será feita por meio de curva 
de raio longo e junção de 45g.

Quando forem previstas aberturas ou peças embutidas em qualquer elemento de estrutura, o autor 
do projeto estrutural deverá ser comunicado para sua verificação e aval.

O autor do projeto de drenagem e captação de águas pluviais deverá verificar a resistência das 
tubulações subterrâneas quanto às cargas externas, permanentes e eventuais a que estarão 
expostas, e se necessário, projetar reforços para garantir que as tubulações não sejam danificadas;

Os suportes para as canalizações suspensas deverão ser posicionados e dimensionados de modo a 
não permitir sua deformação física.

PROJETO DE IMPERMEABILIZAÇÃO
Deverão ser realizados de acordo com a NBR 13531:1995 -  Elaboração de projetos de edificações -  
Atividades técnicas, aplicável em conjunto com a NBR 9575:1998 -  Projeto de impermeabilização, e 
Projeto NBR 9575:2003.

O projeto de impermeabilização compõe-se de um conjunto de informações gráficas e descritivas 
que definem integralmente as características de todos os sistemas de impermeabilização 
empregados em uma dada construção, de forma a orientar sua produção. O projeto de 
impermeabilização deverá ser constituído de dois projetos que se complementam: projeto básico e 
projeto executivo.

Projeto Básico de Impermeabilização:
a) Plantas de localização e identificação das impermeabilizações, bem como dos locais de 
detalhamento construtivo.
b) Detalhes construtivos que descrevem graficamente as soluções adotadas no projeto de 
arquitetura para o equacionamento das interferências existentes entre todos os elementos e 
componentes construtivos.
c) Detalhes construtivos que explicitem as soluções adotadas no projeto de arquitetura para o 
atendimento das exigências de desempenho em relação à estanqueidade dos elementos construtivos 
e à durabilidade frente à ação da água, da umidade e do vapor de água.
d) Memorial descritivo dos tipos de impermeabilização selecionados para os diversos locais que 
necessitem de impermeabilização.

Projeto Executivo de Impermeabilização:
a) Plantas de localização e identificação das impermeabilizações, bem como dos locais de 
detalhamento construtivo.
b) Detalhes genéricos e específicos que descrevam graficamente todas as soluções de 
impermeabilização projetadas e que sejam necessários para a inequívoca execução destas.
c) Memorial descritivo de materiais e camadas de impermeabilização.
d) Memorial descritivo de procedimentos de execução e de segurança do trabalho.
e) Planilha de quantitativos de materiais e serviços.
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5.12 ORÇAMENTAÇÃO E CRONOGRAMA
Orçamento é a avaliação do custo total da obra tendo como base preços dos insumos praticados no 
mercado ou valores de referência e levantamentos de quantidades de materiais e serviços obtidos a 
partir do conteúdo dos desenhos, memoriais descritivos e especificações técnicas, sendo 
inadmissíveis apropriações genéricas ou imprecisas, bem como a inclusão de materiais e serviços 
sem previsão de quantidades.
O Orçamento deverá ser lastreado em composições de custos unitários e expresso em planilhas de 
custos e serviços, referenciadas à data de sua elaboração. Deve conter os seguintes elementos: 
planilhas de quantidades, memórias de cálculo, planilhas orçamentárias, composições de custos e 
mapas de cotações;

5.12.1 PLANILHA DE QUANTITATIVOS
Planilha de Quantitativos é a lista que contém todos os serviços a serem executados na obra, 
conforme levantado em projeto, devendo conter a descrição de cada serviço, bem como suas 
respectivas unidades de medida e quantidades, fazendo indicação, em campo próprio, da memória 
de cálculo justificativa correspondente.
A Planilha de Quantitativos constituirá a base da Planilha Orçamentária, obedecendo ao padrão de 
subordinação hierárquica de itens, inclusive seu sequenciamento;

5.12.2 MEMÓRIAS DE CÁLCULO DE QUANTITATIVOS
Memórias de Cálculo são planilhas contendo a demonstração clara e objetiva do cálculo da 
quantidade de cada serviço da Planilha de Quantitativos, devendo ser apresentadas, sempre que 
possível, por divisão de ambientes da obra, conforme modelos padrões de levantamentos;

5.12.3 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
A Planilha Orçamentária sintetiza o orçamento e deve conter, no mínimo: discriminação de cada 
serviço com unidade de medida, quantidade, preço unitário e preço parcial; preço total orçado, 
representado pela soma dos custos parciais de cada serviço; nome completo do responsável técnico, 
seu número de registro no CREA ou CAU e assinatura. A estrutura da Planilha Orçamentária deve ter 
como base a Planilha de Quantitativos

Deverão ser apresentadas na ordem sequencial da execução dos serviços e terão a mesma 
numeração constantes nas especificações técnicas, segundo as mesmas subdivisões.

Devem ser considerados todos os regramentos aplicáveis emitidos pelo Tribunal de Contas da União 
e Estado, no que diz respeito à sua formatação.

Na elaboração da planilha deverão ser consideradas as referências de valores das tabelas do SINAPI- 
CE e SICRO CE e na falta destes, poderão ser utilizadas tabelas públicas da SEINFRA-CE, ou ORSE 
CEHOP. Os serviços não constantes nas tabelas padrão serão levantados através de valores de 
mercado (média ou mediana), com no mínimo três fontes diferentes, para cada item e subitens de 
serviços elencados. As cotações devem ser padronizadas, e deverão vir com suas composições 
abertas.

Os valores unitários expressos na planilha deverão estar compatíveis com o quantitativo a que 
correspondem (m2, m3, unidade, etc.), tanto para material como para mão-de-obra.
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Não deverão ser utilizadas composições de itens ou subitens com indicação de verba, priorizando 
sempre a aplicação de parâmetros e grandezas que permitam fácil mensuração.

Incluir na planilha orçamentária o projeto de mobilização da obra, ou seja, o conjunto das estruturas 
temporárias necessárias à execução dos serviços (ex: tapumes, andaimes, escritório, instalações 
sanitárias, de energia e telefonia provisórias, etc.), bem como os equipamentos que se incorporarão 
diretamente à sua execução (martelete, guindaste, retroescavadeira, etc.).

Estes projetos, juntamente com a definição do regime de trabalho, possibilitarão estabelecer o 
cronograma da obra.

Deverão ser inclusos na planilha orçamentária os equipamentos que necessitarão de infra estrutura 
especial executada (sistemas de segurança, bancadas com cuba, guichês de atendimento, coifas, 
exaustores, chapéu chinês, ar-condicionado central e do tipo split, câmara fria, caldeirão e outros - 
indicados pela Contratante ou definidos em projeto), para serem fornecidos, instalados e testados 
pela empresa que irá executar a obra.

Sobre o valor dos custos de cada item, deverá estar incluído o percentual de BDI -  Bonificação e 
Despesas Indiretas. O percentual de BDI utilizado deverá ser calculado de acordo com as orientações 
do TCU para valores de referência de taxas de Bonificações e Despesas Indiretas -  BDI das obras 
públicas. Todo o material deve estar de acordo com os Acórdãos do TCU, em especial os n̂  
3938/2013 e n̂  2622/2013, e regulamentações posteriores.

Sobre o valor dos custos de cada item de mão de obra, deverá estar incluído o percentual de 
Encargos Sociais. O percentual de Encargos Sociais deverá ser calculado de acordo com a legislação 
vigente e apresentada sua composição.

Cada item da planilha deverá ter seu respectivo subtotal, de modo a permitir fácil visualização dos 
custos desagregados.

Todas as páginas da planilha deverão conter a logomarca da CONTRATADA e da Prefeitura Municipal 
do Crato^ deverão ser rubricadas pelo coordenador da CONTRATADA sob carimbo identificador.

5.12.4 COMPOSIÇÕES DE CUSTO
As Composições de Custos Unitários são formadas pela atribuição do consumo e do valor dos 
insumos (material, mão de obra e equipamentos) necessários à execução de uma unidade do serviço. 
As Composições de Custos Unitários deverão ser obtidas ou baseadas em Referenciais de custo, que 
são tabelas elaboradas por órgãos públicos SINAPI-CE e SICRO CE e na falta destes, poderão ser 
utilizadas tabelas públicas da SEINFRA-CE, ou ORSE CEHOP.

5.12.5 COTAÇÕES
Não havendo preço de determinado insumo ou serviço nos referenciais indicados pela Instrução 
Normativa 015 do TCE-ES, deve-se realizar cotações de preço no mercado (posto obra), devendo 
haver um número mínimo de 3 (três) propostas válidas de fornecedores diferentes, conforme 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União -TCU ( Acórdão 1.266/2011 -  Plenário).
No caso de uma ou mais propostas obtidas serem avaliadas como inexequíveis ou excessivamente 
elevadas, poderá ser realizada ampliação da pesquisa de preços para obtenção de novas propostas 
que ajudem a representar melhor o preço de mercado. A determinação do preço do insumo ou 
serviço em questão deve ser feita através do cálculo da média aritmética das propostas obtidas.
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Não serão válidas propostas cuja data diste mais de 180 (cento e oitenta) dias em relação à data de 
alguma das outras obtidas no mercado
As pesquisas de preço de cada insumo deverão ser apresentadas em "Mapas de Cotações", contendo 
descrição do insumo cotado, o preço adotado (médio), além da lista os fornecedores e seus 
respectivos dados e preço apresentado para o fornecimento do material ou serviço.

obra ou serviço de engenharia", devendo haver em sua composição, no mínimo: taxa de rateio da 
administração central; percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos aqueles 
de natureza direta e personalística que oneram o contratado; taxa de risco, seguro e garantia do 
empreendimento; e taxa de lucro.

Conforme o Decreto Federal 7.983/2013, em seu artigo 9§:
"§ 18 Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento do objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens 

de fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que possam ser fornecidos por empresas com especialidades 
próprias e diversas e que representem percentual significativo do preço global da obra devem apresentar incidência de taxa de BDI 
reduzida em relação à taxa aplicável aos demais itens."

5.12.7 ENCARGOS SOCIAIS E COMPLENTARES
Encargos Sociais, conforme o Manual de Metodologias e Conceitos, do SINAPI (Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil),"são os custos incidentes sobre a folha de 
pagamentos de salários (insumos classificados como mão de obra assalariada) e têm sua origem na 
CLT, na Constituição Federal de 1988, em leis específicas e nas Convenções Coletivas de Trabalho".
Já os Encargos Complementares "são custos associados à mão de obra -  alimentação, transporte, 
equipamentos de proteção individual, ferramentas, exames médico obrigatórios e seguros de vida, 
cuja obrigação de pagamento decorre das Convenções Coletivas de Trabalho e de Normas que 
regulamentam a prática profissional na construção civil e não variam proporcionalmente aos 
salários".

5.12.8 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
O cronograma físico-financeiro deverá ser elaborado, observando o prazo estipulado e tecnicamente 
necessário para a execução do serviço.

Em todas as obras e serviços, independentemente do prazo, será obrigatória a confecção do 
cronograma físico-financeiro.

O cronograma deverá espelhar fielmente a planilha orçamentária com a mesma composição dos seus 
itens principais segundo modelo disponibilizado pela SEINFRA/PMC.

Para cada etapa prevista deverão ser feitas as totalizações de valores e percentuais, programando 
assim os desembolsos a serem realizados para o serviço.

O cronograma deverá conter a logomarca da CONTRATADA e da PMC e a rubrica do coordenador da 
CONTRATADA sob carimbo identificador.

6. ACEITABILIDADE DO OBJETO (CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
DO OBJETO)

5.12.6 BDI -  BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS
Definido como "valor percentual que incide sobre o custo global de referência para realização da
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Os documentos técnicos (desenhos, planilhas e textos) produzidos em cada fase de elaboração do 
trabalho deverão ser submetidos à avaliação do CONTRATANTE e nos prazos preestabelecidos 
contratualmente.

A análise dos projetos pelo CONTRATANTE será feita em conformidade com as condições 
estabelecidas nesta especificação de serviços, nas normas técnicas brasileiras e nos documentos 
técnicos aceitos nas etapas anteriores do projeto.

Ao CONTRATANTE se reserva o direito de exigir modificação dos projetos executivos/tanto antes do 
início das obras como durante sua execução.

Em cada caso previsto no item anterior, a CONTRATADA deverá adotar os seguintes procedimentos:
• Se o desenho for considerado "aprovado", a CONTRATADA poderá dar andamento ao mesmo;
• Se o desenho for considerado "aprovado com restrições" a CONTRATADA deverá dar 
andamento ao mesmo. Paralelamente, deverá enviar cópias em papel sulfite com as 
modificações indicadas ao CONTRATANTE, para nova análise;
• Se o desenho for considerado "não aprovado", juntamente com suas justificativas, a 
CONTRATADA deverá preparar outra versão, de acordo com as instruções do CONTRATANTE e 
submetê-la a nova análise.

Após a aprovação dos documentos, deverão ser enviadas ao CONTRATANTE, 1 (uma) cópia em papel 
sulfite e uma em pen drive. A aprovação dos desenhos pelo CONTRATANTE, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades no projeto executivo.

A aprovação dos documentos técnicos produzidos em cada fase, devidamente formalizados pelo 
CONTRATANTE, é condição indispensável para que seja iniciada a elaboração da fase subsequente.

O tempo que for consumido pela CONTRATADA para rever ou alterar os documentos técnicos, textos 
e desenhos que forem rejeitados, parcial ou totalmente, e submetidos a nova avaliação, não 
suspendem nem interrompem o prazo para execução do serviço contados a partir da ordem de 
serviço.

O aceite dos documentos técnicos produzidos em cada fase, devidamente formalizados pelo 
CONTRATANTE, através da lavratura de Termo de Aprovação, é condição indispensável para a 
realização do competente pagamento.

O CONTRATANTE poderá convocar a presença de representante da CONTRATADA, bem como de 
responsável(eis) técnico(s) pela elaboração de projeto(s), quando necessário, para elucidar e 
esclarecer quaisquer dúvidas ou questionamentos a respeito do trabalho desenvolvido, bem como 
de sua integração com o conjunto. Quando convocado, o representante comparecerá à sede do 
CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas, fazendo-se acompanhar, se for preciso, do(s) 
autor(es) do(s) projeto(s) arguido(s).

6.1 FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
6 .1 .1  PADRONIZAÇÃO DE ARQUIVOS
Os projetos deverão ser entregues em programa AUTOCAD, apresentados em extensão "DWG" e 
"PDF", em formato compatível com a versão AUTOCAD do Contratante.

Os arquivos de texto deverão ser elaborados no aplicativo WORD, (Microsoft Office), extensão "doc".
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Os arquivos de planilha orçamentária e cronogramas físico-financeiros deverão ser elaborados no 
aplicativo EXCEL, (Microsoft Office), extensão "XLS".

Os arquivos gráficos, o aplicativo e extensão a serem utilizados deverão ser acordados, previamente, 
com a Fiscalização do Contrato.

Todos os arquivos apresentados deverão conter nome do(s) responsável (eis) pelo projeto, 
constando seu(s) registro(s) no CREA ou CAU, e a data da versão.

6.2 APRESENTAÇÃO DE SERVIÇOS
Os projetos, memoriais e planilhas deverão ser apresentados em meio de mídia portátil de 
armazenamento do tipo "pen drive", e em vias impressas, devendo a entrega ocorrer em pacote 
único, de modo a favorecer a conferência do recebimento do trabalho por parte dos técnicos da 
SEINFRA/PMC.

As cópias impressas no formato A4 deverão conter o timbre da CONTRATADA contendo o(s) nome(s), 
assinatura(s) e n9(s) do(s) registro(s) no CREA do(s) responsável (eis) pelo projeto, e o timbre padrão 
da SEINFRA/PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO.

As cópias de projetos deverão ser plotadas em papel sulfite em escala, devidamente dobradas, 
contendo a assinatura e identificação do responsável técnico pela elaboração do mesmo, com seu n9 
de registro junto ao CREA ou CAU e em meio de mídia portátil de armazenamento do tipo "pen 
drive", digitalizados nos formatos DWG e PDF.

Os relatórios de procedimentos técnicos e os anexos deverão ser apresentados, em vias impressas, 
devidamente assinadas pelo(s) responsável(is) técnico(s), com seu n9 de registro junto ao CAU/CREA, 
e em meio de mídia portátil de armazenamento do tipo "pen drive", digitalizados em formato PDF.

Todos os levantamentos, sondagens, ensaios e testes realizados para subsidiar a elaboração do(s) 
projeto(s) deverão ser apresentados com a respectiva ART/RRT do profissional que os realizou.

6.3 ELABORAÇÃO DE DESENHOS EM AUTOCAD
O tipo de fonte a ser utilizada deverá ser a mesma em todos os projetos e documentos. Consultar a 
Fiscalização para definição deste item. Normalmente é utilizada a fonte "Arial".

A unidade básica do desenho será centímetro (cm). O selo deverá ter 18,5 cm de largura e conter, no 
mínimo, as seguintes informações:

- Nome do cliente (Prefeitura Municipal do Crato / Secretaria Municipal de Infraestrutura);
- Logomarca da CONTRATADA;
- Identificação do imóvel;
- Endereço do imóvel (rua, n9 e cidade);
-Título do projeto (Implantação/ Reforma/ Ampliação, etc.);
- Especialidade do projeto (Projeto de Fundações, Projeto Estrutural, etc.);
-Assunto da prancha e referência (Planta Baixa -  Térreo, Cortes-XX, Fachada, etc.);
- Indicação do nome do arquivo da gravação da prancha no formato padronizado;
- Número da prancha no formato tipo /sequência /quantidade total (A01/03, A02/03- 
arquitetônico... E01/03, E02/03 - estrutural... etc);
- Data da elaboração do projeto (DD/MM/AA);
- Campo para assinatura do proprietário;
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- Campo com assinatura do(s) Responsável(is) Técnico(s) (com identificação do nome completo, 
n9 CREA/UF ou CAU/UF, endereço e telefone);
- Especialidade
- Escala de plotagem do desenho (1:100,1 :50,1 :20, indicada, etc.).

As anotações, legendas e demais observações relativas ao projeto, bem como informações relativas a 
áreas (total, ambientes principais, área de intervenção) deverão ser apresentadas em quadros 
separados do selo.

6.4 ELABORAÇÃO DE MEMORIAL DESCRITIVO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
As discriminações técnicas dos projetos e serviços deverão ser estruturadas do seguinte modo: 

-Título (ex.: Memorial Descritivo);
- Objeto (ex.: Reforma de...............................................................);
- Endereço (endereço completo);
- Referência de projetos (indicação do(s) arquivo(s) do(s) projeto(s) que se reporta(m) o 
memorial);
- Introdução, apresentando o objeto do projeto e sua justificativa;
- Sumário contendo observações importantes em relação a exigências e condições preliminares 
para execução dos serviços, tais como: placa de obra, atendimento de posturas especiais, 
horário de execução dos trabalhos, não interrupção do funcionamento das escolas, etc.;
- Especificações Técnicas dos Serviços, Materiais e Equipamentos necessários à execução da 
obra:

• Padrões, serviços e procedimentos executivos, devendo-se tomar como referência as 
normas técnicas pertinentes (citá-las nas especificações);
• Parâmetros de Controle de qualidade de todos os materiais segundo recomendações 
da ABNT (citá-las nas especificações);
• Quando for o caso, para a melhor caracterização do material, poderão ser citadas 
marcas de referência, mediante a colocação obrigatória da expressão "ou equivalente". 
Especificar materiais com, no mínimo três (03) fabricantes ou representantes no estado.
• Critérios de aceitação de serviços para subsidiar a fiscalização da obra.

- Relação de anexos (se houver);
- Local e data;
- Identificação e assinatura do Responsável Técnico (nome completo, CREA, formação) por 
especialidade.

Todas as páginas do memorial deverão conter a logomarca da CONTRATADA e Prefeitura Municipal 
do Crato, bem como numeração sequencial de páginas e identificação no rodapé do arquivo e data.

A descrição dos serviços deverá ser feita de forma clara e detalhada de modo a não suscitar dúvidas, 
devendo ser subdivida em etapas e atividades (serviços iniciais, fundação, superestruturas, 
revestimentos, etc.).

As citações de normas técnicas e outras determinações legais deverão, sempre que possível, conter a 
indicação do número do documento, órgão emissor e sua vigência/versão (ex.: NBR XXXX da ABNT, 
vig. mês/ano).

6.5 RECEBIMENTO PROVISÓRIO
Em cada etapa os produtos deverão ser analisados pela FISCALIZAÇÃO, conforme disposto nas 
descrições do objeto constantes deste Projeto Básico e, estando conformes, formalmente aprovados 
em caráter provisório o que libera o início da etapa imediatamente posterior:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 203-C en tro -C EP  63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil 

E-mail: seinfra@crato.ce.gov.br | www.crato.ce.gov.br
51

Jo rg e  Luís Ishim aru
Engenheiro Civil 

RNP01ül% 'J12-0 
Matr. 2989 SE INFfiA/f3MC

Portaria 0107007/2021-GP

mailto:seinfra@crato.ce.gov.br
http://www.crato.ce.gov.br


SECRETARIA 0£
INFRAESTRUTURA

k PREFEITURA DO

CRATGhnnu* DECRAIO/cN̂

Deverão ser entregues, no mínimo, as seguintes peças documentais no âmbito do projeto básico, 
conforme cada caso assim o requeira.

Os projetos serão encaminhados pela fiscalização ao arquiteto responsável pelo projeto de 
arquitetura, para verificação de compatibilidade entre estes e os demais projetos complementares 
de engenharia.

Serão realizadas reuniões para discussão e definição das adequações e/ou correções necessárias, 
formalmente apresentadas em relatório à fiscalização.

6.5.1 PROJETOS DE FUNDAÇÕES

a) Plantas de locação e cargas dos pilares;
b) Plantas de locação das fundações (incluindo blocos de coroamento);
c) Plantas de detalhamento;
d) Plantas de formas;
e) Plantas de armações;

6.5.2 PROJETOS DE ESTRUTURA
6.5.2.1 ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO
6.5.2.2 ESTRUTURA EM AÇO
6.5.2.3 ESTRUTURA DE MADEIRA

a) Planta de formas;
b) Planta de cortes;
c) Planta de detalhamento;
d) Planta de armações;
e) Plano de retirada dos escoramentos;
f) Plano de concretagem;

6.5.3 PROJETO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

a) Implantação geral com rede de distribuição externa e indicação dos reservatórios;
b) Planta das edificações e demais áreas com redes internas de distribuição;
c) Detalhes dos reservatórios e casa de bombas;
d) Vista isométrica dos ambientes;
e) Cortes e detalhes;

6.5.4 PROJETO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS

a) Implantação geral;
b) Plantas das edificações e demais áreas com redes internas;
c) Planta de detalhamento da tubulação;
d) Planta de detalhamento de todas as caixas;
e) Planta de detalhamento do sistema de tratamento;

6.5.5 PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
a) ENTRADA DE ENERGIA

1. Projeto de entrada de energia;
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2. Projeto unifilar com diagrama dos quadros geral, parciais de distribuição e força, com 
respectivos quadros de cargas;

3. Planta de eletrodutos e caixas;
4. Planta de detalhamento;

b) LUMINOTÉCNICA
1. Planta de iluminação (incluindo iluminação de emergência e balizamento de rotas de 

fuga conforme exigências do Corpo de Bombeiros);
2. Diagrama unifilar e multifilar inclusive dos quadros de iluminação (QDIL) e 

detalhamento do quadro de comando de iluminação (automação/contatoras);
3. Planta de eletrodutos e caixas;
4. Planta de detalhamento;

c) PAINÉIS, (QUADRO GERAL DE BAIXA TENSÃO - QGBT E CENTROS DE DISTRIBUIÇÃO - CDs) E 
REDE DE DISTRIBUIÇÃO

1. Planta de tomadas de uso geral e força;
2. Planta de distribuição aérea e de piso;
3. Planta dos alimentadores dos quadros;
4. Diagrama unifilar geral;
5. Diagramas multifilares dos quadros geral (QGBT), parciais de distribuição e força (QDF), 

com respectivos quadros de cargas, em prancha única;
6. Planta e dimensionamento de banco de capacitores para correção de fator de potência, 

quando necessário;
7. Planta de eletrodutos e caixas;
8. Planta de detalhamento;

6.5.6 PROJETO EXECUTIVO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO (PSIP) 

SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES
a) Planta de situação/locação;
b) Distribuição de extintores (indicando suas categorias de extinção);
c) Detalhes de execução ou instalação dos extintores, sinalização, casa de bombas, reservatórios, 
abrigos e outros;

SISTEMA PREVENTIVO POR HIDRANTES
a) Planta de situação/locação;
b) Distribuição dos hidrantes;
c) Desenhos esquemáticos referentes à casa de bombas, reservatórios e abrigos;
d) Detalhes de execução ou instalação dos hidrantes, chuveiros automáticos (quando houver), casa 
de bombas, reservatórios, abrigos e outros;
e) Representação isométrica dos sistemas de hidrantes;
f) Detalhes das saídas dos reservatórios;
g) Esquema vertical do sistema hidráulico;

6.5.7 PROJETO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)
Deverão ser entregues, no mínimo, as seguintes peças documentais conforme cada caso:

a) Planta do Sistema;
b) Planta de aterramento;
c) Planta de detalhamento;

6.5.8 PROJETO DE REDE ESTRUTURADA DE LÓGICA E TELEFONIA
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c) Planta de tomadas de voz com cabeamento FI-060;
d) Planta de tomadas de dados/voz com cabeamento estruturado;
e) Planta com diagrama de conexões em elevação;
f) Planta de instalação da sala do servidor (rack, central telefônica, servidor, etc.);
g) Planta de detalhamento de montagem, eletrodutos, caixas, etc;

6.5.9 PROJETO DE SISTEMA DE AR CONDICIONADO

a) Planta Baixa;
b) Cortes;
c) Planta de detalhamento;

6.5.10 PROJETOS DE INSTALAÇÕES PARA GASES (GLP, GASES MEDICINAIS OU GASES 
ESPECIAÍS) 

GLP -  GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
a) Planta baixa da rede de distribuição interna;
b) Planta de detalhamento das conexões;
c) Planta de detalhamento dos elementos de interligação entre a tubulação e o aparelho à gás, 
medidor, e dispositivos de instrumentação;
d) Planta de detalhamento das válvulas de bloqueio, dos reguladores de pressão, dos medidores de 
vazão, dos manómetros e dos filtros;
e) Planta do abrigo de botijões c/ extintores e sinalização;

GASES MEDICINAIS
a) Planta baixa e cortes da Central de Suprimento;
b) Planta baixa e cortes da rede de distribuição;
c) Planta isométrica dos pontos de utilização;
d) Planta de detalhamento das tubulações, conexões, fixações e suportes, identificação, sistema de 
seccionamento, sistema de monitoramento, válvulas de seção, terminais, tomadas para gases, 
tomadas elétricas;

6.5.11 PROJETO DE INSTALAÇÕES DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS

a) Planta de situação;
b) Planta de implantação do sistema;
c) Planta de detalhamento com legenda indicando a função de cada tubulação, redes externas, 
coletores horizontais, coletores verticais, etc;
d) Planta de detalhamento de caixas de inspeção, caixas coletoras, poços de visita, bocas de lobo, 
canaletas e outras peças;
e) Planta da cobertura e demais pavimentos;
f) Plantas baixas com indicação das prumadas de águas pluviais;
g) Cortes;
h) Planta de detalhamento do sistema de reaproveitamento (se houver), com bombeamento, 
detalhes de drenos, caixas de inspeção, de areia e coletora, canaletas, ralos, suportes, fixações, filtros 
e demais equipamentos;
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a) Plantas de localização e identificação;
b) Detalhes construtivos;

6.6 RECEBIMENTO DEFINITIVO

Após a compatibilização entre os projetos de arquitetura e demais projetos complementares de 
engenharia, atendidas ainda, as recomendações e correções efetuadas pela fiscalização, todos os 
projetos deverão ser revisados e entregues no que concerne ao "projeto executivo" com, no mínimo, 
as seguintes peças documentais, conforme cada caso assim o requeira.

Estes projetos executivos serão analisados e, achando-se conformes, formalmente aprovados pela 
coordenação de arquitetura e pela fiscalização.

6.6.1 PROJETOS DE FUNDAÇÕES
a) Plantas de locação e cargas dos pilares;
b) Plantas de locação das fundações (incluindo blocos de coroamento);
c) Plantas de detalhamento;
d) Plantas de formas;
e) Plantas de armações;
f) Memorial descritivo;
g) Especificação técnica dos materiais;
h) Quantitativo dos materiais.

6.6.2 PROJETOS DE ESTRUTURAS
6.6.2.1 ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO
6.6.2.2 ESTRUTURA EM AÇO
6.6.2.3 ESTRUTURA DE MADEIRA

a) Planta deformas;
b) Planta de cortes;
c) Planta de detalhamento;
d) Planta de armações;
e) Plano de retirada dos escoramentos;
f) Plano de concretagem;

g) Memorial descritivo
h) Especificação técnica dos materiais;
i) Quantitativo dos materiais;

j) Plano de montagem da estrutura;
k) Equipamentos de transporte e montagem

6.6.3 PROJETO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
a) Implantação geral com rede de distribuição externa e indicação dos reservatórios;
b) Planta das edificações e demais áreas com redes internas de distribuição;
c) Detalhes dos reservatórios e casa de bombas;
d) Vista isométrica dos ambientes;
e) Cortes e detalhes;
f) Memorial descritivo;

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 203 -  Centro -  CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil  ̂

E-mail: seinfra@crato.ce.gov.br | w w w .c ra to .c e .g o v .b r

italo SamueOjncaives Dantas
SeccetâfJsíJe Infraestrutura

CREA/CE 344559 RNP 061887931-5
Portaria 0107007/2021 -GP

Jo rg e  Luís Ishim aru  55
Engenheiro Civil 

RNP 010196912-0 
Matr. 2989 5EINFttM>M(:

mailto:seinfra@crato.ce.gov.br
http://www.crato.ce.gov.br


SECRETARIA 0£
INFRAESTRUTURA

« I s í g i .  PREFEITURA DO »1

CRATO V?#
M P

mMmmmmMÊgm.

g) M em ória de cálculo do sistem a de água fria ; FEITURA MUNICIPAL D£ CRAIÔ Cc
h) Especificação técnica dos materiais; FLS N°-
i) Lista dos materiais.
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6.6.4 PROJETO DE INSTALAÇÕES SANITÁRIAS
a) Implantação geral;
b) Plantas das edificações e demais áreas com redes internas;
c) Planta de detalhamento da tubulação;
d) Planta de detalhamento de todas as caixas;
e) Planta de detalhamento do sistema de tratamento;
f) Memorial descritivo do sistema;
g) Memória de cálculo do sistema de esgotamento;
h) Especificação técnica dos materiais;
i) Lista dos materiais.

6.6.5 PROJETO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
a) ENTRADA DE ENERGIA

i. Projeto de entrada de energia;
ii. Projeto unifilar com diagrama dos quadros geral, parciais de distribuição e força, com 
respectivos quadros de cargas;
iii. Memorial de cálculo;
iv. Memorial descritivo;
v. Planta de eletrodutos e caixas;
vi. Planta de detalhamento;
vii. Plano de montagem;
viii. Especificação técnica dos materiais;
ix. Lista dos materiais;

b) LUMINOTÉCNICA
i. Memorial descritivo;
ii. Memorial do cálculo luminotécnico;
iii. Planta de iluminação (incluindo iluminação de emergência e balizamento de rotas de 
fuga conforme exigências do Corpo de Bombeiros);
iv. Diagrama unifilar e multifilar inclusive dos quadros de iluminação (QDIL) e detalhamento 
do quadro de comando de iluminação (automação/contatoras);
v. Planta de eletrodutos e caixas;
vi. . Planta de detalhamento;
vii. Plano de montagem;
viii. Especificação técnica dos materiais;
ix. Lista dos materiais.

c) PAINÉIS, (QUADRO GERAL DE BAIXA TENSÃO - QGBT E CENTROS DE DISTRIBUIÇÃO - CDs) E 
REDE DE DISTRIBUIÇÃO

Memorial descritivo;
Memorial do cálculo;

iii. Planta de tomadas de uso geral e força;
iv. Planta de distribuição aérea e de piso;
v. Planta dos alimentadores dos quadros;
vi. Diagrama unifilar geral;
vii. Diagramas multifilares dos quadros geral (QGBT), parciais de distribuição e força (QDF), 
com respectivos quadros de cargas, em prancha única;
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viii. Planta e dimensionamento de banco de capacitores para correção de fator de potência, 
quando necessário;
ix. DCI -  declaração de carga instalada e demanda prevista;

x. Planta de eletrodutos e caixas; iiTURAUNICIPALDECRATOICE
xi. Planta de detalhamento; ç  m°-
xii. Plano de montagem;
xiii. Especificação técnica dos materiais; roum tm bsmwihvhv
xiv. Lista dos materiais.

6.6.6 PROJETO EXECUTIVO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO (PSIP)
SISTEMA PREVENTIVO POR EXTINTORES
a) Planta de situação/locação;
b) Distribuição de extintores (indicando suas categorias de extinção);
c) Detalhes de execução ou instalação dos extintores, sinalização, casa de bombas, reservatórios, 
abrigos e outros;
d) Memorial de cálculo e descritivos dos sistemas utilizados, caderno de especificações e relação 
completa de materiais;
e) Legendas completas, com as informações de especificações de todos os elementos e materiais 
utilizados no sistema, incluindo seus quantitativos por pranchas;
f) Aprovação do projeto junto ao Corpo de Bombeiros.

SISTEMA PREVENTIVO POR HIDRANTES
a) Planta de situação/locação;
b) Distribuição dos hidrantes;
c) Desenhos esquemáticos referentes à casa de bombas, reservatórios e abrigos;
d) Detalhes de execução ou instalação dos hidrantes, chuveiros automáticos (quando houver), casa 
de bombas, reservatórios, abrigos e outros;
e) Representação isométrica dos sistemas de hidrantes;
f) Detalhes das saídas dos reservatórios;
g) Esquema vertical do sistema hidráulico;
h) Memorial descritivos do sistema;
i) Memorial de cálculo do sistema;
j) Especificações técnicas dos materiais;
k) Relação dos materiais;
I) Legendas completas;
m) Aprovação do projeto junto ao Corpo de Bombeiros.

6 .6 .7  PROJETO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATM OSFÉRICAS (SPDA)
a) Planta do Sistema;
b) Memorial descritivo
c) Memória de cálculo do dimensionamento;
d) Planta de aterramento;
e) Planta de detalhamento;
f) Especificação dos materiais;
g) Lista de materiais.

6.6.8 PROJETO DE REDE ESTRUTURADA DE LÓGICA E TELEFONIA
a) Planta de entrada;
b) Detalhamento dos quadros;
c) Planta de tomadas de voz com cabeamento FI-060;
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d) Planta de tomadas de dados/voz com cabeamento estruturado;
e) Planta com diagrama de conexões em elevação;
f) Planta de instalação da sala do servidor (rack, central telefônica, servidor, etc.);
g) Planta de detalhamento de montagem, eletrodutos, caixas, etc;
h) Memorial descritivo;
i) Memorial de cálculo;
j) Especificação dos materiais; 
k) Lista de materiais.

6.6.9 PROJETO DE SISTEMA DE AR CONDICIONADO
a) Planta Baixa;
b) Cortes;
c) Planta de detalhamento;
d) Memorial descritivo;
e) Memória de cálculo do levantamento de carga térmica das vazões de ar por ambiente;
f) Especificação técnica dos materiais;
g) Lista de materiais;

6.6.10 PROJETOS DE INSTALAÇÕES PARA GASES (GLP, GASES MEDICINAIS OU GASES 

ESPECIAIS)
GLP -  GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
a) Planta baixa da rede de distribuição interna;
b) Planta de detalhamento das conexões;
c) Planta de detalhamento dos elementos de interligação entre a tubulação e o aparelho à gás, 
medidor, e dispositivos de instrumentação;
d) Planta de detalhamento das válvulas de bloqueio, dos reguladores de pressão, dos medidores de 
vazão, dos manómetros e dos filtros;
e) Planta do abrigo de botijões c/ extintores e sinalização;
f) Memorial descritivo;
g) Memória de cálculo do dimensionamento;
h) Especificação técnica dos materiais;
i) Lista dos materiais.

GASES MEDICINAIS
a) Planta baixa e cortes da Central de Suprimento;
b) Planta baixa e cortes da rede de distribuição;
c) Planta isométrica dos pontos de utilização;
d) Planta de detalhamento das tubulações, conexões, fixações e suportes, identificação, sistema de 
seccionamento, sistema de monitoramento, válvulas de seção, terminais, tomadas para gases, 
tomadas elétricas;
e) Memorial descritivo com os parâmetros dos Sistemas de Distribuição de Oxigênio Medicinal, 
Vácuo Clínico Hospitalar e Ar Comprimido Hospitalar (isento de óleo);
f) Memória de cálculo do dimensionamento em função das demandas;
g) Especificação técnica dos materiais;
h) Lista dos materiais.
i) Especificação dos testes de estanqueidade.

a) Planta de situação;
b) Planta de implantação do sistema;

6.6.11 PROJETO DE INSTALAÇÕES DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS
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c) Planta de detalhamento com legenda indicando a função de cada tubulação, redes externas, 
coletores horizontais, coletores verticais, etc;
d) Planta de detalhamento de caixas de inspeção, caixas coletoras, poços de visita, bocas de lobo, 
canaletas e outras peças;
e) Planta da cobertura e demais pavimentos;
f) Plantas baixas com indicação das prumadas de águas pluviais;
g) Cortes;
h) Planta de detalhamento do sistema de reaproveitamento (se houver), com bombeamento, 
detalhes de drenos, caixas de inspeção, de areia e coletora, canaletas, ralos, suportes, fixações, filtros 
e demais equipamentos;
i) Memorial descritivo; 
j) Memorial de cálculo;
k) Especificação dos materiais;
I) Lista de materiais

PROJETO DE IMPERMEABILIZAÇÃO
a) Plantas de localização e identificação;
b) Detalhes construtivos;
c) Memorial descritivo;
d) Detalhes genéricos e específicos;
e) Especificação técnica de materiais e camadas de impermeabilização.
f) Memorial descritivo de procedimentos de execução e de segurança do trabalho.
g) Planilha de quantitativos de materiais e serviços.
h) Planilha de descrição de ensaios de campo e tecnológicos.

6.6.12 ORÇAMENTAÇÃO E CRONOGRAMA

6.6.12.1 ORÇAMENTO
Para cada projeto executivo, já devidamente compatibilizado e aprovado, deverá ser elaborado 
orçamento composto por:

a) Planilha de quantitativos;
b) Memória de cálculo de quantitativos;
c) Planilhas orçamentárias;
d) Composições de custo unitárias;
e) Cotações e Mapa de cotações;
f) Composição do BDI;
g) Composição dos Encargos Sociais e Complementares;
h) ART's dos Responsáveis Técnicos pelo Orçamento.

6.6.12.2 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
Para cada orçamento deverá ser elaborado correspondente cronograma físico-financeiro, cujos 
prazos deverão ser acordados com a Secretaria Municipal de Infraestrutura:

a) Cronograma Físico-Financeiro;

6.6.13 M EM ORIAL DESCRITIVO E CADERNO DE ESPECIFICAÇÕES
Para cada projeto executivo deverá ser apresentado o respectivo Memorial Descritivo e as 
Especificações Técnicas dos materiais e seeviços.
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6.7 PRAZOS
Os prazos para execução dos serviços serão definidos em cada Ordem de Serviço, conforme 
características de cada projeto.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

PARA A DESPESA

7.1 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado para a presente licitação é de R$ 1.630.485,87 (Hum milhão seiscentos e trinta mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), conforme critérios utilizados na 
seguinte Planilha Orçamentária Básica:

X. R B x rsm u ç to o o N e ic a o o w iS G N n a R iz

ÁREA
ÍISOCE DE 
RH3UÇÕO

ARQUITETURA Z750,00 0,6462
PAISAGISMO
URBAN SMO
ÁREA DESCOBERTA
TIPOLOGIA 1 TOIAL

Fundações 6,23 11.071,02
Estruturas 15,57 27.668,67
HcfráiJica 6,23 11.071,02
Sanitária 6,23 1X071,02
Elétrica 12,46 22.142,04

Incêndio e Pânico 6,23 11.071,02
SPCA 4,36 7.747,94

Ftede Estr. Lógica e 

Teldbnia
4,36

Sistema de Ar 
Condaonado

4,36

Gases 4,36
CrenagemAP 3,11 5.52663

Irrperm 3,11
Crçamentoe

Cronograma
9,34

16597,65
IVl Dasoitivoe 
Espedficações

6,23
11.071,02

TOTAL 335.038^03 135.038,03
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2. IVOMUMBNTOOE ENTRADA DO CRATO

ÁREA
IM3CEDE
RHXÇÕO

ARQUITETURA 503,00 0,8784
RAISM3SM3 500,00 0,8784
URBAMSTVD 6000,00 0,5585
AREA DESCOBERTA 6500,00 0,5494
nPCXOQA 15 12 TOTAL

Fundações 0,60 5,63 Z472,70
Estruturas 1,50 14,08 6183,94
Hidráulica 0,60 5,63
Sanitária 0,60 5,63
Elétrica 1,20 4.285,32 11,27 4.949,78

inoêndio e Pânioo 0,60 5,63
SPCA 0,42 3,94

Rede Estr. Lcgica e 
Telefonia 0,42 3,94

SstemadeAr
Condicionado 0,42 3,94

Gases 0,42 3,94
Drenagem AP 030 2,82

Irrperm 030 2,82
Orçamento e 
Oonograma 0,90 3.213,99 8,45 3.711,24

M. Descritivo e 
Es pedfi cações 0,60 2.142,66 5,63 2.472,70

TOTAL 9-64^97 19.79036 29.43233

3. NCMOTEHVINAL RCXXVIÁH O (ÁREA 15.000 M2)

ÁREA

ÍISOCEDE

RB3UÇÃO
ARQUITETURA 3.500,00 0,6154
RQISA3SIVD 500,00 0,8784
URBANSMO 11.000,00 0,4984
AREA DESCOBERTA 11.500,00 0,4945
TIPOLOGIA 15 IO TOTAL

Fundações 0,60 5,63 12.126,46
Estruturas 1,50 14,08 30.326,91
Hidráulica 0,60 5,63 12.126,46
Sanrtária 0,60 5,63 12.126,46
Elétrica 1,20 11,27 24.274,45

Incêndio ePânioo 0,60 5,63 12.126,46
SPCA 0,42 3,94 848637

Rede Estr. Lógica e 
Telefonia 0,42 3,94

Sistema de Ar 
Cbndidonado 0,42 3,94

Gases 0,42 3,94
Drenagem AP 0,30 1.706,03 2,82 6074,00

Irrperm 0,30 2,82 6074,00
Crçarrento e 
ChonqgramB 0,90 5.118,08 8,45 18200,46

M  Descritivo e 
Especificações 0,60 3.412,05 5,63 12.126,46

TOTAL 10.236,16 154.068,49 164*304,65
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4. TEF8V1NAL F S D C X 1 Á R G N A  P R A Ç A  P fT l A S  P O XC JTO  (Á R E A 1.500M 2 )

ÁREA
ÍNDICE DE 

RHXJÇÃO
ARQUITETURA 300,00 0,9757
PAJSOQSIVD 100,00 1,0000
URBAIMSIVD 1.100,00 0,7618
ÁREA DESCOBERTA 1-200,00 0,7524
HPOUX3A 15 IO TOTAL

Fundações 0,60 5,63 1.689,00
Estruturas 1,50 14,08 4.224,00
Hidráulica 0,60 5,63 1.689,00
Sanitária 0,60 5,63 1.689,00
Elétrica 1,20 1.083,46 11,27 3.381,00

Incêndio e  Pânico 0,60 5,63
SPCA 0,42 3,94 1.182,00

Ftede Estr. Lógica e 

Telefonia 0,42 3,94
S ste m a d e A r

Cbndiaonado 0,42 3,94
Gases 0,42 3,94

Drenagem  AP 0,30 270,86 2,82 846,00
Im perm 0,30 2,82 846,00

Orçam ento e 
CronoRrama 0,90 812,59 8,45 Z535,00

M . D escritivo e 

Especificações 0,60 541,73 5,63 1.689,00
TO TAL 2.708,64 19.770,00 22.478^64

S  R EV TTA U Z A Ç Ã 3 D O B A 1 JV C Á H O C A N A S C E N TE

ÁREA
i r o  CE DE 

REDUÇÕO
AR O jU nETUR A 500,00 0,8784
RQISAQS1VD 500,00 0,8784

URBAIMSIVD 7.500,00 0,5312
AR EA  D ESO O BLklA 8.000,00 0,5221
T1POLOQA 9 15 TOTAL

Fundações 4,79 2103,77 0,60
Estruturas 11,98 5.261,62 1,50
Hidráulica 4,79 2103,77 0,60
Sanitária 4,79 Z  103,77 0,60
Elétrica 9,58 4.207,54 1,20 5.012,16

Incêndio e  F^ânioo 4,79 0,60
SPCA 3,35 1471,32 0,42

Ftede Estr. Lógica e 
Telefonia 3,35 0,42

Sistem a de A r 
Cbndiaonado 3,35 0,42

Gases 3,35 0,42
Drenagem  AP 2,40 1.054,08 0,30 1.253,04

Irrp e rm 2,40 1.054,08 0,30
Orçam ento e 
CronogramB 7,19 3.157,85 0,90 3.759,12

IV l D escritivo e 
Espedficações 4,79 2103,77 0,60 2.506,08

TO TAL 2 4 .6 2 W 12.530/90 37.151,97
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& REM TAUZAÇÃO[Â CASCATA

ÁREA
ÍIM3CEDE
REDUÇÃO

AROMTEIURA 100,00 1,0000
PAISAQSIVD 100,00 1,0000
URBAIMSIVD 3.550,00 0,6133
ÁREADE5G0BEKTA 3.650,00 0,6092
T1POLOQA 9 15 TOTAL

Fundações 4,79 479,00 0,60
Estruturas 11,98 1.198,00 150
Hckáulica 4,79 479,00 0,60
Sanitária 4,79 479,00 0,60
Bétrica 9,58 958,00 1,20 2.668,30

Inoêndioe P â ria ) 4,79 0,60
SPCA 3,35 0,42

Rede Estr. Lógica e 
Telefonia 3,35 0,42

Sstem Bde/Vr
G orxidcnado 3,35 0,42

Gases 3,35 0,42
D-enagem AP 2,40 240,00 0,30 667,07

Irrp e rm 2,40 0,30
Crçam ento e 

Cronograma 7,19 719,00 0,90 Z00X22
IV l Efesattjvoe 

Espedfi cações 4,79 479,00 0,60 1334,15
TOTAL 5.03X00 6.670,74 1X701,74

7. UF53AMZAÇÃOWV FÉRREA DO GESSO

ÁREA
í M3 CE DE 
REDUÇÃO

ARQUITETURA
PAISAQSM3 500,00 0,8784
URBAIMSIVD 14.500,00 0,4708
ÁREADESGQESEKTA 15.000,00 0,4668
TIPOIX3QA 15 TOTAL

Fundações 0,60
Estruturas 190
H d á J ic a 0,60
Sanitária 0,60
Elétrica 1,20 8.402,40

IrcêncloePânicD 0,60
SPCA 0,42

Rede Estr. Lógjca e 
Telefonia 0,42

Sistema de A r 
Cbnddcnado 0,42

Gases 0,42
CTenagemAP 0,30 Z10Q60

Irrp e rm 0,30
Crçam ento e 
G onograrra 0,90 6.301,80

IV l Cfesoritivoe 
Espedfi cações 0,60 4.201,20

TOTAL ■n r r e  m -y i m K m
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ÁREA
íKd c e d e

REDUÇÃO
ARQUITETURA
P/MS/3QSIVD 200,00 1,0000
URBAIMSIVD 800,00 0,8141
ÁREA DESCOBERTA 1.000,00 0,7712
TIPOLOGIA 15 TOTAL

Fxndações 0,60
fetm tLras 1,50
H d-áU ica 0,60
Sanitária 0,60
Bétrica 1,20 925,44

InoêrxioeFSnioo 0,60
SPCA 0,42

Ftede Estr. Lcgca e 
Tdrfbn ia 0,42

Sistema de A r 
Cbnddonado 0,42

Gases 0,42
Drenagem AP 0,30 231,36

Irrperm 0,30
Orçam ento e 
Cronograma 0,90 694,08

IV l Descritivo e 
Espedfi cações 0,60 462,72

TOTAL Z313.60 Z313£0

í

a  PRÔÇANABRÉA

ÁREA
Tw ic e  d e

RHXJÇÃO
ARQMTETURA
ROJSOGISIVD 200,00 1,0000
URBAIMSIVD 800,00 0,8141
AREA DESCOBERTA 1-000,00 0,7712

HPOUXaA 15 TOTAL
Fijndações 0,60
EstrutLras 1,50
Hcfrádica 0,60
Sanitária 0,60
Bétrica 1,20 925,44

Inoêndo e Pânico 0,60
SPCA 0,42

Rede Estr. Lógica e 
T d d b ria 0,42

Sistema de A r 
C orridonado 0,42

Gases 0,42
D-enagem AP 0,30 231,36

Im perm 0,30
Crçam ento e 
Cronograma 0,90 694,08

IV l Descritivo e 
Espedficações 0,60 462,72

TOTAL 2.313,60 Z 3Í3^ 0

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 2 0 3 - C e n tro -C E P  63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil

E-mail: seinfra@crato.ce.gov.br | www.crato.ce.gov.br lorge Luis Ishimaru 
Engenheiro Civil 
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^ i ^ ^ W U R A M U N I C I P A L D E C f i A I ^ l  
v K A I  v  FLS N°: 1 l V

Ram

10 )  ACESSO  A O  RARCJJE DE E X P O S IÇ Ã O - M U TIR Ã O

ÁREA
ÍM 3CEDE
REDUÇÃO

a r q u it e t u r a

PAISM 3SIVD
URBAIM SIVD 5.0CD,00 0,5766
AR EA DESOOBERTA
T1POUOQA 15 TOTAL

Fundações 0,60
Estruturas 1,50
Hcfráulica 0,60
Sanitária 0,60
Bétrica 1,20 3.459,60

Incêndio e  Pânico 0,60
SPCA 0,42

Ftede Estr. Lógica e 
Telefonia 0,42

Sistema de A r 
Gondracnado 0,42

Gases 0,42
Drenagem AP 0,30 864,90

Irrperm 0,30
Chçam entoe
Cronqgrama 0,90 2594,70

IV l Descritivo e 
Espedfi cações 0,60 1.729,80

TO TAL &649,00 8.649,00

X L  R B FC K M ^D O E S T/taO M R A N C W O

ÁREA
ÍM 3CEDE

REDUÇÃO
ARQUITETURA 3.000,00 0,6359
PAISAQ S IVD
URBAIM SIVD
ÁREA DESOOBERTA

T1PO UX3A 15 TOTAL
Fundações 0,60
Estruturas 1,50 2861,55
Hcfráulica 0,60 1.144,62
Sanitária 0,60 1-144,62
Bétrica 1,20 2289,24

Incendo e  Pânico 0,60
SPCA 0,42

Ftede Estr. Lcgica e 
Telefonia 0,42

Sistema de A r 
Cbncídanado 0,42

Gases 0,42
Drenagem AP 0,30 572,31

irrp e rm 0,30 572,31
Crçam sntoe
Cronqgrama 0,90 1-716,93

IV l Descritivo e 
Espedfi cações 0,60 1.144,62

TOTAL 11.446^0 U -4 «* 2 D

SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE C R h i í  • .  
FLS N°: '

“ "T M 'iiits A o  t*  u e J Í iç ià 1—

12. R & O H V A  D A  P R A Ç A  S A N TA U JZ 1 A

ÁREA
írU C E D E

REDUÇÃO
/«Q M TE TU R A

ROIS/V3SVD 350,00 0,9514
URBAIM SIVD 2.000,00 0,6770
/^READESCOBfffTA 2.350,00 0,6626
T1PO UX3A 15 TOTAL

Fundações 0,60
Estruturas 1,50
Hidráulica 0,60
Sanitária 0,60
Bétrica 1,20 1868,53

Incêndio e Pânico 0,60
SPCA 0,42

Rede Estr. Lógica e 

Telefonia 0,42
Sistem a de A r 

Gondidonado 0,42
Gases 0,42

Drenagem AP 0,30
Irrp e n n 0,30

O ça m en to e

Cronograrra 0,90 1401,40
IV l D escritivo e 

Bpedficações 0,60 934,27

TO TAL *2M >20

13. C G TC TR U Ç Ã O  C E P R A Ç A  N A  VALA AL.TA

ÁR EA
ÍNDICE DE 

R H XJÇÃO
A FtQ jjnE TU R A
PAIS A3 S M D 400,00 0,9270

URBAIM SIVD 1.600,00 0,7147
AREADESGOBB7TA 2.000,00 0,6770

T1 PO UX3 A 15 TOTAL
Fundações 0,60
Estruturas 1,50
Hidráulica 0,60
Sanitária 0,60
Elétrica 1,20 1624,80

1 ncêndio e  Pânioo 0,60
SPCA 0,42

ftede Estr. Lógica e 
Telefonia 0,42

S is te rre d e A r

Cbndiaonado 0,42
Gases 0,42

O enagem AP 0,30 406,20
Im perm 0,30

Orçam ento e 
Cronqgrarra 0,90 1218,60

IV l Descritivo e 
Espedficações 0,60 812,40

TO TAL AOB2XIO 4.062,00

Matr. 2989 SEINFRA/PMC

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 2 0 3 - C e n tro -C E P  63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil
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SECRETARIA OE
INFRAESTRUTURA

PREFEITURA DOCRATO pfM“ ^  ^

IA R E V IT A L IZ A Ç Ã O  DE P R AÇ AS  N O S d S T O T O S  1

ÁREA
m n cE  d e  

REDUÇÃO
ARQUITETURA
R4ISM3SMO 200,00 1,0000
URBAIMSIVD 800,00 0,8141
AREA DESCOBERTA 1-000,00 0,7712
TIPOLOGIA 15 TOTAL

Fundações 0,60
Estruturas 1,50
Hidráulica 0,60
Sanitária 0,60
Elétrica 1,20 925,44

Incêndio e  Pânico 0,60
SPCA 0,42

Ftede Estr. Lógica e 

Telefonia 0,42
S ste m B d eA r

Gondidonado 0,42
Gases 0,42

Drenagem  AP 0,30 231,36
Irrp e rm 0,30

O rça rre n to e

Cronogram e 0,90 694,08
IV l D escritivo e 

Espedficações 0,60 462,72

TOTAL 2313,60 Z313>S0

1 L  . . . . . . . .  i
1&  R E V IT A L IZ A Ç Ã O  DE PR AÇ AS  N O S a S T H T C S  II

ÁREA
ÍNDICE DE 
REDUÇÃO

ARQUITETURA
FWIS0QSIVD 200,00 1,0000
URBAIMSIVD 800,00 0,8141
ÁREA DE5CDESEKTA 1.000,00 0,7712

T1PO I03A 15 TOTAL
Fundações 0,60
Estruturas 1 ^0
Hidráulica 0,60
Sanitária 0,60
Elétrica 1,20 925,44

Inoêndioe Pânico 0,60
SPCA 0,42

Ftede Estr. Lógica e 
Telefonia 0,42

S ste m a d e A r

Cbndiaonado 0,42
Gases 0,42

Drenagem  AP 0,30 231,36
Irrp e rm 030

Orçam ento e 

Q onogram a 0,90 694,08
M . C escritivoe  
Erspeafi cações 0,60 462,72

TOTAL 2-313,60 2.333JS0 O
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Rua Dom Pedro II, 203 -  Centro -  CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil
E-mail: seinfra@crato.ce.gov.br | www.crato.ce.gov.br

Jorge Luís Ishimaru
Engenheiro Civil 

RNP 010106012-0 
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SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTU RA

a s -

CRATO PREfÊITlJRAMUNIC“ CRÂ̂-
(S

m  R B / IT A U Z A Ç Â O Œ  P R AÇ AS  N C B  D S T O T O S  III

ÁR EA
ÍM 3 C ED E

R H XJÇÃO
a r q m t e t u r a

R A iS fiQ S V D 200,00 1,0000
URBAIM SIVD 800,00 0,8141
ÁR EAD B G O BB 7TA 1-000,00 0,7712
H PO LCX3A 15 TO TAL

Fundações 0,60
Estruturas 1,50
Hidráulica 0,60
Sanitária 0,60
Elétrica 1,20 925,44

Incêndio eFSnico 0,60
SPCA 0,42

Ftede Estr. Lógica e 
Te ldòn ia 0,42

Sistem a de A r 

Cbndiaonado 0,42
Gases 0,42

Drenagem  AP 030 231,36
Irrp e rm 030

O rça rre n to e

Cranogram a 0,90 694,08
M . D escritivo e 

Especificações 0,60 462,72

TO TAL Z  313,60 Z313,60

17. R EV 1 TAU ZÚ Ç ÃO C E  PR AÇ AS  N O S C IS T O T O S IV

ÁR EA
ÍNDICE DE 
REDUÇÃO

AR Q M TETU R A
RQ ISQ G SIVD 200,00 1,0000
URBAIM SIVD 800,00 0,8141
ÁR EA  DESCOBERTA 1-000,00 0,7712

T1 PO U X3 A 15 TO TAL

Fundações 0,60
Estruturas 1,50
Hidráulica 0,60
Sanitária 0,60
Elétrica 1,20 925,44

Incêndio e Fônico 0,60
SPCA 0,42

Ftede Estr. Lógica e 
Td d b n ia 0,42

Sistem a de A r 

Cbndiaonado 0,42
Gases 0,42

Drenagem AP 0,30 231,36
Irrp e rm 0,30

O ç a rre n to e
Q o n cgra rra 0,90 694,08

M . D escritivoe 
Especificações 0,60 462,72

TO TAL 2.313,60 Z  313,60

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 203 -  Centro -  CEP 6310Ó-005 -  Crato, Ceará, Brasil

E-mail: seinfra@crato.ce.gov.br | www.crato.ce.gov.br lorge Luís lshimaru
Engenheiro Civil 

RNP 010196912-0
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SECRETARIA 06
INFRAESTRUTURA

x jÍL ,
PREFEITURA DO

CRATO PREFEITURA MUN 
FLS N°

]&  R E V ITA LIZ A Ç Ã O  C E  F W Ç A S  IM05 QSTF9TC6 V

ÁREA
ÍM 3CEDE
RHXJÇÃO

ARCUTETURA
PAIS/K3SMD 200,00 1,0000
URBAIMSIVD 800,00 0,8141
ÁREA DESOOBERTA 1000,00 0,7712
T1POUX3A 15 TOTAL

Findações 0,60
Estruturas IS O

Hdráulica 0,60
Sanitária 0,60
Elétrica 1,20 925,44

IncÊncloePânioo 0,60
SPCA 0,42

Rede Estr. Lógica e 
Telefonia 0,42

Sistema de A r 
Cònddonado 0,42

Gases 0,42
Ctenagem AP 0,30 231,36

Im perm 0,30
O ç a rre n to e

O xnogram a 0,90 694,08

M . C escritivoe 
Espedfi cações 0,60 462,72

TOTAL 2.313^60 Z  313,60

19. G O N 5 TFB JÇ Ã O C E C 1 JA C R A G G B B < IA N O O W P O A LB G H E

ÁREA
f Ma CE DE 
REDUÇÃO

ARQMTETURA 900,00 0,7926

PAISflQSIVD
URBAIMSIVD
ÁREA DESOOBERTA

TIPOLOGIA 8 TOTAL

Fundações 3,12 2225,62

fe tru tira s 7,80 5.564,05
hidráulica 3,12 Z225,62
Sanitária 3,12 2.225,62
Elétrica 6,24 4.451,24

Incêndio e Pânico 3,12
SPCA 2,18 1.555,08

Rede Estr. Lógica e 
Tdefonia 2,18

Sistema de A r 

Condacnado 2,18
Gases 2,18

Drenagem AP 1,56 1.112,81
Im perm 1,56

Crçam entoe
CronoRrama 4,68 3.338,43

IV l Descritivo e 
Espedficações 3,12 2225,62

TOTAL 24924,09 24924X59

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA ____________—
Rua Dom Pedro II, 2 0 3 - Centro-CEP 63100-005-Crato , Ceará, Brasil .
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SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA

PREFEITURA DO

CRATO FLS N°: O P  \ r / :/

2 a  R E V ITA L IZ A R Ã O  C A  R L A T R S T Ã O  G O N ÇALVES  (R IJA D A V A L A )

ÁR EA
í I 'D  CEDE 

REDUÇÃO
AR Q U ITETUR A

FttIS A Q S IV D

URBAIM SIVD 7.800, CD 0,5257
AREADESOOBEFrrA

T1PO LO Q A 15 TOTAL
Fundações 0,60
Estruturas 1,50
H dráulica 0,60
Sanitária 0,60
Elétrica 1,20 4.920,55

Incêndio e  Pânico 0,60
SPCA 0,42

Ftede Estr. Lógica e 

Telefonia 0,42
S is te rra d e A r

Gondidonado 0,42
Gases 0,42

Cnenagem AP 0,30 1.230,14
Irrp e rm 0,30

Orçam ento e 
Cranogram e 0,90 3.600,41

M . D escritivo e 

Espedficações 0,60 2.460,28

TO TAL 12.30138 12.301*38

2 L  R E V T T A L IZ A Ç Ã O D íV A V e ^ lD A P A D R E C fC B O

ÁR EA
f N a  CE DE 

R H XJÇ ÃO
AR Q U ITETUR A
P A IS A Q S IV D 500,00 0,8784

URBAIM SIVD 9.000,00 0,5142

/VSEA DESCDBBFTTA 9.500,00 0,5103

T IP O U X 3 A 15 TOTAL

Fundações 0,60
Estruturas 150

hidráulica 0,60
Sanitária 0,60
Elétrica 1,20 5.817,42

Inoêndio e  Fônico 0,60
SPCA 0,42

Rede Estr. Lógica e 

Te lrfon ia 0,42
Sistem a de A r 

Gondiaonado 0,42
Gases 0,42

Cnenagem AP 0,30 1.45436
Irrp e rm 0,30

Orçam ento e 

Cronogram a 0,90 4.363,07

IV l C escritivoe  
Espedficações 0,60 2908,71

TO TAL 1454336 14w>*ápo

&
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Rua Dom Pedro II, 203-C e n tro -C EP  63100-005-Crato , Ceará, Brasil 
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Z2.IIVÍTBFaJGOÇÃD[X)RARC|JE DE EXPOSIÇÃO- BAIRRORW CM EGRftNQBIO

ÁREA
INDICE DE 
REDUÇÃO

ABQMTETLRA
RAISM3SMO 1.000,CO 0,7712
URBAMSIVD 9.000,00 0,5142
ÁREADESGOB&OA 10.000,00 0,5063
T1POLOQA 15 TOTAL

Fundações 0,60
Estruturas 1,50
HdráJica 0,60
Sanitária 0,60
Elétrica 1,20 6.075,60

IncÊndoePânioo 0,60
SPCA 0,42

Rede Estr. Lógica e 
Telefonia 0,42

SisterradeAr
Gondiaonabo 0,42

Gases 0,42
Crenagem AP 0,30 1.518,90

InTpenrv 030
Cnçamentoe
CroroRrarna 0,90 4.556,70

M. Descritivo e 
Especificações 0,60 3.037,80

TOTAL ic; -i«q/Tn 1»; la g/ri

23. REVITALIZAÇÃO CA AVEM CA PEDRO FELÍa O  CAVALCANTE (4.450 IV|

ÁREA
ím C E D E
FHXJÇÃO

/WQMTEIURA
RfllS/SQSM3 3.400,00 0,6195
URBWMSVD 50.000,00 0,3754
ÁREAOeSCEBERTA 53.400,00 0,3702
TIPOLOGIA 15 TO TA .

Fundações 0,60
Estruturas 1,50
Hidráulica 0,60
Sanitária 0,60
Elétrica 1,20 23.722,42

Inoêndoe Pânico 0,60
sp m 0,42

Rede Estr. Icgica e 
Telefonia 0,42

SisterBde£r
Gondidonado 0,42

Gases 0,42
Drenagem AP 030 5.930,60

Irrperm 0,30
Chçamentoe
CronoRraira 0,90 17.791,81

M. Descritivo e 
Espedficações 0,60 11861,21

TOr/ÍL 59.306^)4 5ft306iD4

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 203 -  Centro -  CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil 
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SECRETARIA OE
INFRAESTRUTURA

2A  CONSTRUÇÃODOP/WCXJE BGCLÓ30DDQPAUV/HRflL

ÁREA
írra cE C E
REDUÇÃO

ARQMTETIJRA
ROJSQQSVD 20.000,00 0,4449
URBAMSM3 300.000,00 0,2729
^REA DESCOBERTA 320.000,00 0,2729
T1POLOGJA 15 TOTAL

Fundações 0,60
Estruturas 1,50
Hidráulica 0,60
Sanitária 0,60
Elétrica 1,20 104.793,60

inoêndio ePânioo 0,60
SPCA 0,42

Rede Estr. Lógica e 
Teidonia 0,42

Sstem adeAr
Gondiaonado 0,42

Gases 0,42
Drenagem AP 0,30 26.198,40

Irrpam 0,30
Oçamentoe
Cronograma 0,90 78.595,20

M  Descritivo e 
Especificações 0,60 5Z396,80

TOTAL 260-964*00 2SL984>00

25. CCN STFUÇÃO DE PRAÇA COM  ACADEM A POPULAR NA BOIXA DO  M BRACU Á

ÁREA
ÍIVDKEDE
REDUÇÃO

AFOMTCTURA 150,00 1,0000
PAISOQSIVD 200,00 1,0000
URBANS1VD 650,00 0,8462
ÁREADESOOB&fTA 850,00 0,8034
TIPOLOQA 9 15 TOTAL

Fundações 4,79 718,50 0,60
Estruturas 11,98 1797,00 150
Hidráulica 4,79 718,50 0,60
Sanitária 4,79 718,50 0,60
Elétrica 9,58 1.437,00 1,20

Incêndio e Pânico 4,79 0,60 409,73
SPCA 3,35 0,42

Rede Estr. Lógica e 
Telefonia 3,35 0,42

Sistema de A" 
Gondiaonado 3,35 0,42

Gases 3,35 0,42
Drenagem AP 2,40 0,30 204,87

Irrperm 2,40 0,30
Orçamento e 
CronqgrarrB 7,19 1.078,50 0,90 614,60

M. Descritivo e 
Especificações 4,79 718,50 0,60 409,73

TOTAL 7.18550 L63& 93 8.825,43

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 203 -  Centro -  CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil
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SECRETARIA OS
IN F R A E S T R U T U R A

2& CnVETRUÇÃO  DE PFiAÇAOOM AOVDEI\/lA POPULAR NO  GM RROGSSIANARARIPE

ÁREA
ÍNDICE DE 
REDUÇÃO

AROM TEIURA 150,00 1,0000
PAISflQSIVD 200,00 1,0000
URBAMSMO 650,00 0,8462
ÁREA DESCOBERTA 850,00 0,8034
TlPfXO Q A 9 15 TOTAL

Fundações 4,79 718,50 0,60
Estruturas 11,98 1.797,00 150
Hdráuiica 4,79 718,50 0,60
Sanitária 4,79 718,50 0,60
Elétrica 9,58 1.437,00 120

Incêndio eRânico 4,79 0,60 409,73
SPCA 3,35 0,42

Ftede Estr. Lógica e 
Telefonia 3,35 0,42

Sstem adeAr
Cbndiaonado 3,35 0,42

Gases 3,35 0,42
OenagemAP 2,40 0,30 204,87

Irrperm 2,40 0,30
Orçamento e 
Cronograrna 7,19 1.078,50 0,90 614,60

M  Dascritivoe 
Espedfi cações 4,79 718,50 0,60 409,73

TOTAL 7.18^50 1638,93 8.825,43

27. CnSBTRU ÇãO D E P f ^ O O M P C f iC B ^ P C P lX m t^ C f iM > O f il£ (S E

ÁREA
1M3I CE DE 
REDUÇÃO

ARCUTETURA 150,00 1,0000
PAISASSM O 200,00 1,0000
URBAN SMO 650,00 0,8462
AREADE5GOBERTA 850,00 0,8034
T1POLD3A 9 15 TOTAL

Fmdações 4,79 718,50 0,60
Estruturas 11,98 1797,00 150
KdráiJica 4,79 718,50 0,60
Sanitária 4,79 718,50 0,60
Elétrica 9,58 1437,00 120

Incêndio e Pânico 4,79 0,60 409,73
SPCA 3,35 0,42

Rede Estr. Lqgica e 
Telefonia 3,35 0,42

Sstem adeAr
Condicionado 3,35 0,42

Gases 3,35 0,42
Drenagem AP 2,40 0,30 2M ,87

Irrperm 2,40 0,30
Oçam entoe
Gonograma 7,19 1078,50 0,90 614,60

IVl Etecrítiuoe 
Espedfi cações 4,79 718,50 0,60 409,73

TOTAL 7.186^50 1.63S&93 8.825,43

RNP 010196912-0
Mat r. 29B9 SEINFRA/PMC
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2&  C C N STFU Ç Ã D C EP lA V tER O U lSD E A C A C B V IA P C P U W R N A P R A Ç A D O B B iV C N T E

ÁREA
ÍINEXCEDE
REDUÇÃO

ARQM TETURA
RQISM 3SIVD
URBAIMSIVD 150,00 10000
/W EADESCO B& flA
T IP 0 L 0 3 A 9 TOTAL

Fmcteçoes 4,79
Estruturas 11,98
Hidráulica 4,79
Sanitária 4,79
Elétrica 9,58 1.437,00

IrxÊncioePâniao 4,79
SPCA 3,35

Rede Estr. Lógica e 
Telefonia 335

Sstem adeAr
Gondiaonado 335

Gases 3 35
Drenagem AP 2,40

Irrperm 2,40
Oçamento e 
Oonograma 7,19 1.078,50

M. Desaitivoe 
Especificações 4,79 71850

TOTAL 3 .2 3 4 0 0 3.234,00

...... ......  j ------------....... "" .. .. " [...........  T "

2 a  O ÍN S T R U C S D C E P lA V S R C IlJN D E A LA C B V IA P O R X A R N ÍV P R fiÇ A D E S A N lA F É

ÁREA
ÍNDICE DE 
REDUÇÃO

a r q u it e t u r a

PA JS03SM D
U RBAM SVD 150,00 10000
ÁREADESOOB&tTA

TIPO LO Q A 9 TOTAL

Fundações 4,79
Estruturas 11,98
Hidráüica 4,79
Sanitária 4,79
Elétrica 9,58 1.437,00

Inoêndio e Pânico 4,79
SPCA 335

Rede Estr. lógica e 
Telrfonia 3,35

SsterradeA r
Gondidanado 335

Gases 3,35
Drenagem AP 2,40

Irrperm 2,40
Crçarrentoe
ChonoRrarra 7,19 1.078,50

IVl Desaitivoe  
Espedficações 4,79 71850

TOTAL 3.234,00 3*234)00
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Rua Dom Pedro II, 203 -  Centro -  CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil
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30. CX^KTRUÇÃDDEPtAVt3RCOVC)E ACACBVIAPCPULARNAPROCADOP/VUVHRAL

ÁREA
MVCICEDE
REDUÇÃO

a h q m t e t u r a

PAISOGISrVD
LJRBAM SIVD 150,00 1,0000
A READ BCD BSTTA
TIPCXO Q A 9 TOTAL

Fundações 4,79
Estruturas 11,98
Hidráulica 4,79
Sanitária 4,79
Elétrica 9,58 1.437,00

Incêndio e Pânico 4,79
SPCA 3,35

Rede Estr. Lógica e 
Telefonia 3,35

Sistema de Ar 
Condiaonado 3,35

Gases 3,35
Drenagem AP 2,40

Irrperm 2,40
Orçamento e 
Cronograma 7,19 1078,50

IVl Descritivo e 
Espedficações 4,79 718,50

TOTAL 3 .23400 3.23400

30L REVITALIZAÇÃ O  C A  EN DQSTA D O  A LTO  D A  P B SK A

ÁREA
ÍM 3CED E
REDUÇÃO

ARQUTETURA
PAIS0GISM D 4.000,00 0,5948
LJRBAM SIVD 44.000,00 0,3846
ÁREA DESCOBERTA 48000,00 0,3785
TIPOLOGIA 15 TOTAL

Fundações 0,60
Estruturas 1,50
Hidráulica 0,60
Sanitária 0,60
Bâirica 1,20 21801,60

Incêndio e Pânico 0,60
SPCA 0,42

Rede Estr. Lógica e 
Teldbnia 0,42

Sistema de Ar 
Condiaonado 0,42

Gases 0,42
Drenagem AP 0,30 5.450,40

Imperm 0,30
Crçarrentoe
Cronograma 0,90 16.351,20

IVl Descritivo e 
Espedficações 0,60 10.900,80

TOTAL 54.504,00 54.504,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 2 03- Centro-CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil
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32. CO N STRU ÇÃO  D O  CH N IH O  A D M  M STRATIM D

ÁREA
ÍM 3ICEDE
REDUÇÃO

ARQUITETURA 3.600,00 0,6112
R A ISA 3 SV D
URBAM SIVD 1.000,00 0,7712
AREA DESGOBERTA
TIPOLOGIA 2 TOTAL

Fundações 6,28 13.818,01
Estruturas 15,71 34.567,CB
Hidráulica 6,28 13.818,01
Sanitária 6,28 13.818,01
Elétrica 12,57 27.658,02

Incêndio ePânioo 6,28 13.818,01
SPCA 4,40 9.681,41

Rede Estr. Lógica e 
Telefonia 4,40 9.681,41

Sstem adeAr
Condiaonado 4,40 9.681,41

Gases 4,40
Drenagem AP 3,14 6.909,00

Irrp am 3,14 6.909,00
Orçamento e 
Cronograma 9,42 20.727,01

M. Descritivo e 
Espedficações 6,28 13.818,01

TOTAL 194.90034 194.90434

33. PEFCRTvTAO ACU £Y 3R A B aEN TEN Á R O

ÁREA
í M 3 CE DE 
REDUÇÃO

ARQM TETURA 1.600,00 0,7147
RAISAGISJVD
URBAM SIVD
AREA DESOOBEFITA

H PO LO Q A 8 TOTAL
Fundações 3,12
Estruturas 7,80
Hidráulica 3,12
Sanitária 3,12
Elétrica 6,24 7.13556

Inaêndio e Pânico 3,12
SPCA 2,18

Rede Estr. Lógica e 
Telefonia 2,18

Sistema de Ar 
Gondidonado 2,18

Gases 2,18
DnenagemAP 156

Irrperm 156
Cnçamerrtoe
Ooncgrarra 4,68 5.351,67

IVl Descritivo e 
Espedficações 3,12 3.567,78

TO JA L 16.065/31 16x055,01

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 203 -  Centro -  CEP 63100-005 -Crato, Ceará, Brasil
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3 4  REFGRJVA DO CAIC (16000IVB)

ÁREA
frcacED E
REDUÇÃO

a r q u t e t u r a 4.000,00 0,5948
ROISACISMD
URBAMSIVD 12.000,00 0,4905
ÁREA DESCOBERTA
TIPOUDOA 15 6 TDTAL

Fundações 0,60 11,27
Estruturas 1,50 2817 67.022,06
Hidráulica 0,60 11,27 26.813,58
Sanitária 0,60 11,27 26.813,58
Elétrica 1,20 7.063,20 22,53 53.603,38

Incêndio e  Pâni CD 0,60 11,27 26.813,58
SPCA 0,42 7,89 18771,89

Rede Estr. Lógica e 
Telefonia 0,42 7,89

SsterradeAr
Oondidcnado 0,42 7,89

Gases 0,42 7,89
Drenagem AP 0,30 5,63 13.394,90

Irrperm 0,30 5,63 13.394,90
Crçamentoe
Gmograma 0,90 5.297,40 16,90 40.208,48

IVl Descritivo e 
Espedficações 0,60 3.531,60 11,27 26813,58

TOTAL 313.649,93 329.542,13

35. REFCFÜ V A CA H B U O rECA IV iJM aPA LU JlZCfliZ

ÁREA
ÍM 3CEDE
REDUÇÃO

ARQUrrETURA 320,00 0,9660
PAISAQSIVD
URBAMSIVD
Á READ BCD BBTrA
TIPOUDOA 5 TOTAL

Fundações 7,19
Estruturas 17,97
Hidráulica 7,19 1.111,29
Sanitária 7,19 1.111,29
Elétrica 14,37 2221,C8

Incêndo e Pânioo 7,19
SPCA 5,03

Rede Estr. Lógica e 
Telefonia 5,03

Sstem adeAr
Cbndidonado 5,03

Gases 5,03
CrenagemAP 3,59 554,87

Irrperm 3,59
Crçamantoe
Cronqgrama 10,78 1.666,16

M. Descritivo e 
Espedficações 7,19 1.111,29

TOTAL 7.77533 7.775,®

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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a  s  N0'. M

3 a IV tM RM ZA ÇtoCO CBSniO PEZCXaviO G ES

ÁREA
írO C E D E
RHDUÇÃO

ARCJUTIETURA 780,00 0,8184
PAISAGISMO
ÜRBAM SIVD
AREUDESCOBBTTA
T1POLCX3A 7 TOTAL

Fundações 6,28 1.002,21
[Estruturas 15,71 Z507,13
Hidráulica 6,28 1.002,21
Sanitária 6,28 1002,21
Sétrica 12,57 Z006,02

Incêndio e Pânico 6,28 1002,21
SPCA 4,40 702,19

Rede Estr. Lógica e 
Telefonia 4,40

Sistema de Ar 
Oondidonado 4,40

Gases 4,40
Drenagem AP 3,14 501,11

Irrperm 3,14 501,11
Orçamento e 
Cronagrama 9,42 1503,32

IVI Descritivo e 
Bpedficações 6,28 1002,21

TCJTAL 12.73193 1 2 .7 3 1 ®

37. CO SI5TR U Ç Ã O D A U B SN O SSA SEM -CR A C E FÂ n iV A

ÁREA
ÍM 3CED E
REDUÇÃO

a r q u it e t u r a 350,00 0,9514
PAISAQSIVD
URB/VIMSM3
AREA DESQOBEFnA
T1POLOQA 7 TOTAL

Fundações 6,28 Z091,18
Estruturas 15,71 5.23127
Hidráulica 6,28 Z091,18
Sanitária 6,28 Z091,18
Elétrica 12,57 4.185,68

Incêndio e Pânioo 6,28 Z091,18
SPCA 4,40 1465,16

Ftede Estr. Lógica e 
Teirfonia 4,40 1465,16

SisterradeAr
Cjbndidonado 4,40 1465,16

Gases 4,40 1465,16
Drenagem AP 3,14 1045,59

Irrperm 3,14 1045,59
Orçamento e 
Cronqgrama 9,42 3.136,77

M. Descritivo e 
Especificações 6,28 Z091,18

TOTAL 30.96144 30.96144

?

Engenheiro Civil 
RNP 010196912-0 
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38. REFCRIVW  DOTEATROIVUTM Q PAL SALW VVIO ARRAES

ÁREA
ÍM 3ICEDE
RHXJÇÃO

ARQUITETURA 750,00 0,8248
PAISAQSIVD
URBAMSIVD
ÁREA DESCOBERTA
TIPOLOGIA 13 TOTAL

Fundações 11,27
Estruturas 28,17
Hidráulica 11,27
Sanitária 11,27
Elétrica 22,53 13.937,06

Incêndio e PânicD 11,27 6.971,62
SPCA 7,89 4.880,75

Ftede Estr. Lógica e 
Telefonia 7,89

Sstem adeAr
Gondiaonado 7,89 4.880,75

Gases 7,89
Drenagem AP 5,63 3.482,72

Irrperm 5,63 3.482,72
Q-çamentoe
Cronograrra 16,90 10.454,34

IVL Descritivo e 
Especificações 11,27 6.971,62

TOTAL 55.06158 5 S 0 6 1 5 8

3 a  F iE v rn Q u z ^ õ o D o c H \ r ira a x T iJR « -

ÁREA
írO C E D E
REDUÇÃO

ARQMTETURA 1.150,00 0,7517
PAISAQSIVD
URBAM SVD 13.000,00 0,4826
ÁREA DESCOBERTA
TTPOLOQA 15 12 TOTAL

Fundações 0,60 5,63
Estruturas 150 14,08
Hidráulica 0,60 5,63
Sanitária 0,60 5,63
Elétrica 1,20 7.528,56 11,27 9.742,41

Incêndio e Pânico 0,60 5,63
SPCA 0,42 3,94

Ftede Estr. Lógica e 
Telefonia 0,42 3,94

Sstem adeAr
Gondiaonado 0,42 3,94

Gases 0,42 3,94
Drenagem AP 0,30 2,82

Imperm 0,30 2,82
Orçamento e 
Cronograma 0,90 5.646,42 8,45 7.304,64

M. Descritivo e 
Espetificações 0,60 3.764,28 5,63 4.866,88

TOTAL ]£.93% 26 21913,93 38.853,19

TO TA L G BW L: 1630485*87
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Os Valores disponíveis para os serviços relacionados são baseados nas demandas dos últimos anos e 
nas solicitações das respectivas Secretarias, podendo estes valores serem remanejados de acordo 
com as necessidades de cada Secretaria.

Esta planilha tem a função especifica de justificar o valor global da contratação, não havendo a 
necessidade de apresentação da mesma por parte das licitantes.

O CONTRATANTE não se obriga a usar todo o recurso caso não seja necessário. Ele só fará uso dos 
recursos de acordo com suas necessidades, podendo o contrato ser encerrado com saldo. A 
remuneração dos serviços será calculada de acordo com a planilha apresentada na proposta de preço 
da Contratada.

7.2 DA FONTE DE RECURSOS
Os valores estimados em cada ordem de serviço do contrato a ser celebrado serão empenhados à 
conta das dotações orçamentárias por Unidade Administrativa, conforme planilha abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DESPESAS ÓRGÃO
04.122.0007.2.161.0000 3.3.90.39.00 Secretaria Municipal de Infraestrutura

8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

Para o início dos serviços de elaboração de projetos, será emitida Ordem de Serviço Inicial. A 
CONTRATADA deverá ter disponibilidade técnica, instalações e aparelhagem adequadas para a 
elaboração dos projetos, estudos e/ou serviços, de acordo com as Ordens de Serviço, e estar 
mobilizada com equipe capaz de elaborar no mínimo 12 (doze) projetos e/ou serviços 
simultaneamente, sem comprometimento da qualidade dos mesmos.

9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1 DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATANTE
A CONTRATANTE se obriga a:

Proporcionar ao CONTRATADO todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, consoante o que estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores;

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas;

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 203 -  Centro -  CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil 
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Providenciar os pagamentos ao CONTRATADO à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente.

9.2 OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A)
Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 
processo licitatório, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, 
de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;

Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE;

Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que ao 
CONTRATADO não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem consentimento prévio por 
escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações produzidas durante o 
decorrer do contrato.

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE;

Arcar com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto 
contratual, inclusive, respondendo pecuniariamente;

Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade das 
Unidades Administrativas do município de Crato, por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais uma vez que a inadimplência do CONTRATADO, com referência às suas obrigações, não se 
transfere às Unidades Administrativas do Município supracitado;

Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato;

Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente;

Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto licitado;

Registrar o contrato decorrente desta licitação no Conselho Profissional, na forma da Lei, e 
apresentar o comprovante de ART/RRT correspondente, antes da apresentação da primeira fatura, 
perante a CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento.
Registrar as ART/RRT's vinculadas à ART/RRT do Contrato, referente a cada projeto ou serviço 
elaborado conforme Ordem de Serviço Emitida pela Contratante.
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Correrão por conta da CONTRATADA toda e qualquer despesa com o registro das ART/RRT's, junto ao 
respectivo conselho.

10. FISCALIZAÇÃO
Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, a execução terá o acompanhamento e 
fiscalização de um Engenheiro do Município de Crato

0 recebimento do objeto do contrato será feito por equipe da respectiva Unidade Administrativa do 
Município de Crato, especificamente constituída para proceder a análise e o recebimento, conforme 
disposto no item 6 deste Projeto Básico.

Somente serão emitidos atestados dos serviços após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 FORMA DE PAGAMENTO
A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à respectiva Unidade 
Administrativa, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos mesmos.
A fatura constará dos serviços prestados no período de cada mês civil, de acordo com os 
quantitativos efetivamente realizado no mês multiplicados pelos respectivos valores unitários 
consignados na proposta ganhadora apresentada pela CONTRATADA.
Juntamente com a fatura deverão ser apresentados o comprovante referente ao período da 
medição, da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 
Previdência Social -  GFIP, assim como certidões negativas de tributos federais, estaduais e 
municipais, de débitos junto ao FGTS e de débitos trabalhistas.
Caso o faturamento seja aprovado pela respectiva Unidade Administrativa, o pagamento será 
efetuado até o 15° (décimo quinto) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA.

11.2 REAJUSTAMENTO DE PREÇO
Os preços somente poderão ser reajustados, após o período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação das propostas, com base na variação percentual dos índices da revista "CONJUNTURA 
ECONÔMICA", (INCC - Coluna 39), emitida pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R = V . [(i — io) / io] onde,

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
lo = índice inicial - correspondente ao mês da entrega da proposta;
I = índice final - correspondente ao mês de aniversário anual da proposta.

12. VIGÊNCIA DO CONTRATO
0 contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações.
O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses contados do início da prestação dos 
serviços.
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13. SANÇÕES CONTRATUAIS
A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Crato para assinar o instrumento de contrato, 
se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado aceito pela 
Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos 
órgãos do Município de Crato, pelo prazo de 02 (dois) anos.

0  atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no 
Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, 
ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 
Crato, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o 
Município de Crato.

Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para licitar e 
contratar com o Município de Crato.

As sanções previstas no Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante vencedora da 
licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:
• de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
• de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato.

As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar 
com o Município de Crato, poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista no Edital;

As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar com o 
Município de Crato, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em razão 
dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:
1 - Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
II - Tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - Demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de 
atos ilícitos praticados.

Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato pelos prejuízos causados e após decorrido 
o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a sanção.

A declaração de idoneidade é da competência exclusiva dos Secretários.

A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de 
entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;
- 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao prazo 
contratual;
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa / ' ~p 
da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por 
descumprimento às recomendações estabelecidas no Edital ou no Contrato, conforme o caso;
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- 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos 
serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita dos Secretários;
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em corrigir 
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição.

Da aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir da 
notificação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do 
Governo Municipal. O pagamento dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de 
recolher multa que lhe for imposta.

A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última 
parcela e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos valores das 
prestações a que correspondam.

Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos 
por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos 
verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global 
estabelecido.

A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% 
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.

Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente ou independentemente.

14. RESCISÃO CONTRATUAL
O Contrato firmado em decorrência da licitação poderá ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93;

Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa: prevista no art. 79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, ao 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos lo a 4 o, da 
Lei de Licitações.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n' 8666/93 
e suas alterações;

Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente;

Os recursos serão protocolados na respectiva Unidade Administrativa e encaminhados à Comissão de 
Licitação;

16. CONDIÇÕES GERAIS
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A CONTRATADA indicará um coordenador e os responsáveis técnicos por cada projeto, fornecendo 
ao CONTRATANTE os nomes, área de atuação, qualificação, funções no projeto e currículo 
profissional de toda a equipe técnica.

Deverão ser entregues ao CONTRATANTE, as ART/RRT's emitidas pelo CREA/CAU, de todos os 
responsáveis pélos projetos/atividades técnicas.

A CONTRATADA se responsabilizará pela compatibilidade entre todos os projetos, em particular com 
o projeto de arquitetura, abordando os aspectos de interligação possíveis entre as áreas de 
abrangência, com descrição pormenorizada e plantas, se necessárias à perfeita compreensão.

As soluções técnicas a serem adotadas deverão contemplar a minimização dos custos de operação, 
que incluem os gastos de operação, conservação e de manutenção das instalações.

A fiscalização da CONTRATANTE poderá exigir o desenvolvimento de todos os detalhes convenientes 
para a perfeita caracterização do projeto.

Os projetos deverão ser acompanhados de seus Memoriais Descritivos, suas respectivas 
Especificações Técnicas bem como, deverão ser registrados e aprovados nos órgãos competentes 
com cópias e taxas à custa do contratado.

Qualquer alteração do projeto, material ou serviço, somente será feito com a aprovação por escrito 
dos autores.

A área dos projetos para efeitos de remuneração será a área total da edificação e a dos projetos 
urbanísticos a área de sua intervenção.

As ordens de serviços específicas para cada projeto indicarão os projetos a serem executados pela 
CONTRATADA, sendo remunerados, somente, os projetos efetivamente executados.

Deverá ser apresentado pela CONTRATADA para cada Ordem de Serviço o cronograma de atividades 
ou prazo de execução dos serviços, ilustrados, quando necessário, com diagramas de barras e 
gráficos das atividades.

Cabe ao CONTRATANTE, requerer a substituição de profissionais se julgar necessário para o melhor 
desenvolvimento dos serviços. Todos os projetos deverão ser desenvolvidos por profissionais 
devidamente habilitados;

Todos os projetos deverão estar de acordo com as normas técnicas vigentes no País, com ART/RRT 
do respectivo Conselho Profissional.
Os projetos a serem concebidos deverão obedecer à legislação específica referente à natureza da 
edificação, às normas da ABNT, às normas de acessibilidade (NBR9050), a critério de 
sustentabilidade, às prescrições e regulamentos das concessionárias locais e à supervisão e 
orientações do órgão técnico da contratante.

17. PLANILHA DE PREÇOS RESUMO
A soma dos valores referência unitária terão funcionalidade para critério de avaliação da proposta, 
não tendo a mesma qualquer relação com o valor total a ser contratado, conforme item 7 deste 
termo de referência. Os valores unitários propostos pela empresa de menor valor total referência
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deverá ser anexados ao contrato, a fim de nortear a secretaria na elaboração da ordem de serviço 
(item 7) de cada projeto solicitado.

Planilha orçamentária básica (Base de Honorários) - SEINFRA/CRATO

ITEM TIPOLOGIA DAS EDIFICAÇÕES QUANT UND.
PREÇO UNIT.

(Base de 
Honorários)

TOTAL

1 Mercados, feiras e exposições 1,00 m2 62,28 62,28
2 Edifícios administrativos c/ andares 1,00 m2 62,83 62,83
3 Edifícios administrativos c/ andar corrido 1,00 m2 119,77 119,77
4 Instituições e órgão públicos 1,00 m2 126,75 126,75
5 Creches, escolas primárias e secundárias 1,00 m2 71,86 71,86
6 Escolas técnicas especializadas 1,00 m2 112,67 112,67
7 Ambulatórios e posto de saúde 1,00 m2 62,83 62,83
8 Quadras cobertas 1,00 m2 31,21 31,21
9 Instalações esportivas descobertas 1,00 m2 47,91 47,91
10 Terminais e estações rodoviárias 1,00 m2 56,33 56,33
11 Capelas e cemitérios 1,00 m2 56,33 56,33
12 Monumentos e pavilhões de exposições 1,00 m2 56,33 56,33
13 Auditórios e salas de conferências 1,00 m2 112,67 112,67
14 Galpões, oficinas e depósitos 1,00 m2 24,01 24,01
15 Outras áreas descobertas 1,00 m2 6,00 6,00

TOTAL: 1.009,78

Modelo de planilha orçamentária a ser preenchida pelos licitantes:

ITEM TIPOLOGIA DAS EDIFICAÇÕES QUANT UND.
PREÇO UNIT.

(Base de 
Honorários)

TOTAL

1 Mercados, feiras e exposições 1,00 m2
2 Edifícios administrativos c/ andares 1,00 m2
3 Edifícios administrativos c/ andar corrido 1,00 m2
4 Instituições e órgão públicos 1,00 m2
5 Creches, escolas primárias e secundárias 1,00 m2
6 Escolas técnicas especializadas 1,00 m2
7 Ambulatórios e posto de saúde 1,00 m2
8 Quadras cobertas 1,00 m2
9 Instalações esportivas descobertas 1,00 m2
10 Terminais e estações rodoviárias 1,00 m2
11 Capelas e cemitérios 1,00 m2
12 Monumentos e pavilhões de exposições 1,00 m2
13 Auditórios e salas de conferências 1,00 m2
14 Galpões, oficinas e depósitos 1,00 m2
15 Outras áreas descobertas 1,00 m2

TOTAL:

O
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18. CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Os serviços deverão ser executados e entregues em observância aos limites estabelecidos no 
cronograma especificado em cada Ordem de Serviço.

O cronograma constante em cada Ordem de Serviço deverá discriminar as etapas de execução do 
serviço contratado e o prazo de execução para cada etapa.

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 
contrato.

O prazo para execução dos projetos para cada ordem de serviço será estabelecido em cada ordem de 
serviço. O conjunto de documentos técnicos entregues ao fim de cada ordem de serviço devem 
permitir a realização da Licitação das Obras. Os prazos das Ordens de Serviços poderão ser 
estendidos caso haja entendimento entre as partes.

O tempo de espera pelas aprovações e licenças nos órgãos públicos não é computado para efeito de 
contagem do prazo da ordem de serviço.

Para cada serviço será emitido uma Ordem de Serviço discriminando os serviços a serem executados, 
o cronograma de execução e o valor dos serviços, segundo proposta do vencedor.

Crato, 20 de agosto de 2021.

Engenheiro Civil CREA AC 1973/D RNP 010196912-0 
Matricula PMC n2 2989

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 203 -  Centro -  CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil

E-mail: seinfra@crato.ce.gov.br | www.crato.ce.gov.br

( 3

87

mailto:seinfra@crato.ce.gov.br
http://www.crato.ce.gov.br


P R E M A  MUNICIPAL DE CRATO/Cé
FLS  Na: y \ o  

PREFEITURA DO ---------

CRATO Ccüunio oe uciTAçAár'

ANEXOS 

COMPOSIÇÕES DE PREÇOS UNITÁRIOS

ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPUE3VSENTARES DE ENGEMHABJA

P reço Adotadoc 7186 U n id : M 2

C ódigo D escrição U nidade C o efic ien te P roço T cta l

C L B ItB C ffe T C B

M ûO CECBRûv

31500 SISKNR COCFCe\|ûCCR H Z m Q0BGC0 13254 230

PB067 CNT EN3EÏVH3RDCE FRQJETCBSBvICR n/ê s QOOO0OO ■R33Q49 a *

34780 S N ú fl BsC SShBR DdM L FLBSD h C R \ QQ2CC0 -D348 248

34783 3N °iR H sQ -N -B R D R  1 m OSTA 1-CF& QCQCCO 9Q42 217’

34783 3NÛF1 BSGBsHBFDrVBZ^NOD h c m Q0BCC0 9Q42 163............ i
7SG2 S N û fl TCPOGFPFO hCFA QOHEO 2853 Q51

244 9NÛPJ /M^<1U^RŒ TCFCŒ 5ûhA l-CRû, QOKEO H63 Q21

7153 SINûFI LABCRMCRSTA hCRûk QOB300 2142 Q39

2^5 3N ûF l ALWLIARCE LABCR^TORO H3FVK Q036C00 2325 Q84

4C806 S N û fl Œ SesHSTAGûOSTA rvÊs Qoœeœ 37EÖ72 226

6175 SNûFI T m \K X )B V IS a \D û tS V l hCRû, QOBOOO ■aei Q33

132P8tB5 CNT SECFETÆ3A ^ÊS Qccceoo 22D193

TO TAL DA MÃO CE OBRA: 22,67

OJSTCBCF& VOCN N S  EACMNSTmTIVCBUGCAiS

N/BCLLO (3 IVÊS Qooœco 168313 101

BaJRûJVBMTCS Œ TCFOGRûHA(2) Qooœoo 930,03 Q56

H U FAIVB vrrC B LAB. SCLC6 {2) MBS Qccoeoo 13Q 3* Q79

GûSTCSOCM Á3LA BsEFO A TB _B =C N A E IN TB ^E T(3) rvês Qooœoo 8CQG0 Q48

CLCTŒ CCIVIIIVR=ESSûOES&MQCSŒ ÎûHOC6(4) m e s Qocceco 3CQ00 Q*B

B 3 JR ûJ\zB\JTC6 CE IN=CRVÀTICA(4) rvÊ3 QOOO0CO 30QOO Q-B

M A T H V L CE EXPHaBviTE (4) rÆS Qooœoo ■DQOO Q06

MATB5IAL CE UIVFEZA (4) l\/ÊS Qooœoo m œ Q06

AKJVA& .E S  CE FE SR >SûS U D ûŒ Té3vlC A(4) l\ÆS Qooœco 3GQG0 Q-B

B sC û«3C 602fV R _B V O sir^Æ S (m , VALETRûNBPCRTE 
AJIVBMT/ûQ ûQ  FLANDCESûL Œ ) (5) m ê s QGOO0OO 679872 408

----- -
TO TAL DOS CUSTOS O PER E ADM. LOCAIS: 7,68

CLSTC6INOFETCS
! ' ACMNSTRûÇPOCBviTRûL MBS Qooœoo 755113 453

FBVLNB^ûÇPOBRJTACA BVFFESA n/ë s Qooœoo 9537,-6 572

ŒSFESûSRSCAJS IV Ê QOOŒOO •W.85Q09 a s i

TO TAL DOS CUSTOS IN D  RETOS -B ,«

Tctsi S rrp les 48,41
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DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS DE MENSALISTAS

Encargos Socials Instrução de Serviço 
DG n” 03/2012

INSS 20,00
SESI 1,50
SENAI 1,00
INCRA 0,20
SEBRAE 0,60
Salário educação 2,50
Seguro contra acidentes no trabalho 1,00
FGTS 8,00

Subtotal Grupo A 34,80
Férias 11,11
Aviso Prévio Trabalhado (90%) 1,75
Auxilio Enfermidade 1,37
Gratificação Natalina {13° Salário) 8,33

GRUPOB Aviso Prévio Indenizado 0,00
Licença Paternidade 0,05
Ausência Abonada 1,64
Acidentes no Trabalho 0,21

Subtotal Grupo B 24,46
Depósito por Rescisão sem Justa Causa 4,33
Adicionai por Aviso Prévio 0,00

GRUPO C Aviso Prévio Indenizado (10%)’ 0,83
Indenização Adiciona! 0,08

Subtotal Grupo C 5,25
Reincidência Grupo {A) sobre Grupo (B) 8,51
Reincidência do FGTS sobre 13° Salário 0,67
Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio 0,16

Subtotal Grupo D 9,34
Vale Transporte 0,70
Auxilio Alimentação 6,00
Café da manhã 1,30

GRUPO E EPI - Equipamento de Proteção Individual 1,30
Consultas e Exames Médicos 0,50
Seguro de Vida 0,30

Subtotal Grupo E 10,20
TOTAL 84,04

Ob*ervaçôev
A adoção dos novos percentuais de encargos sociais e custos administrativos da Tabela de Consultoria do DNIT, 
instituída por meio da fnsbuç&o de Serviço DG n° 03/2012, refere-se á crítica realizada peto Tribuna) de Contes da 
Uniâo em estudo próvw realizado pelo IBEC/ONIT, constituindo-se em recomendação constante <to Oftao n" 
535/2011 - TCU/SECOB-1 {Processo TC-002.54&2G11-6)

O Grupo E 6 referente aos Encargos Complementares Obngatânos,

ENCARGOS SOCIAIS-DNIT
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SiNAPt - ComposiçSo de Encargos Sociais C A I \ A

VIGÊNCIA A PARTIR Df 01/2020

INCAROOS SOCIAJS S06KE A M A0 DE OBRA

CÓOtôO
; .  I

DESCRIÇÃO
2 3 2 2 2 2 ^ 1

HOWSTA

*  1

MENSAUSTA
%

HOWSTA

! %

MENSAUSTA
%

A i INSS o,oc»; 0,00% 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50% : 1,50%
A3 SENA! 1,00% 1,00% 1,00% 1,00S
Ã4 IfCftA 0.20% 0,20% 0,20% w .

! AS IsHWftE ...................... ..............................  1 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
m Salário Educação 2,50% 2,50% 2J50% 2,50%

1 A7
-...v.'..,......,.....,,.........,.......—• .......- — ---- ---<

! Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% í 3,00%
AS FGTS 8.00% 8,00% 8,00%

| AS ISECONCI 1 o'oo% 0.00% 0,00% i 0 ^ % ' ~
A Total 1M 0% 16,90% J6*Q%

Remddênõa de Grupo A sobnt A v t »  Prèvto 
02 Trabalhado efieiJ*kiêíKia do FGTSsobre Aviso 0,47% 0.36% 0,43% 0,3854

T0TAMA«#*Ç*0)

ixtemêtffc Cfcas ét ú m »  ~  $m&£f

ENCARGOS SOCIAIS - SINAPI

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 203 -  Centro -  CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil 
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Jorge Luis Ishimaru
( ngenheiro Civil 
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COMPOSIÇÃO DO BDI:

PREFEITURA MUNICIPAL DE C R A I U :

FLS N°: ____-

~ - cõ i S i í « M I 3 ? ! Í Í S Ç X ^

FATOR "K " eTRDE

OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA

Formação de preço com base nos quantitativos e custos unitários dos insumos utilizados

Esta metodologia baseia-se na identificação, quantificação e valoraçâo de todos os insumos que serão 
diretamente empregados na prestação dos serviçose, posteriormente, na multiplicação dos valores desses
custos por fatores específicos, que incorporem -  a estes componentes do orçamento-as despesas indiretas
os tributos e a remuneração da empresa, resultando no preço de venda do serviço.

Os coeficientes multiplicadores são denominados de ' fator K" e TRDE (Taxa de Ressarcimento de
Despesas e Encargos}, incidindo, respectivamente, sobre o custo direto de salários da mão de obra e outros
custos diretos, de acordo com as equações a seguir:

PV = CDsal x K +CDoutrosx TRDE

K = (l+kl+k2)(l+k3)(l+k4)

TRDE = {l+k3)(l+k4)
-

CALCULO DO PV Sendo:
PV = preço de venda total praticado pela empresa

CDsal = 37.770,64 CDsal = custo direto de salários
CDoutros = 12.531,21 K = fator "K"

CDoutros: demais custos diretos
Kl = 0,990600 TRDE =Taxa de Ressarcimento de
K2 = 0,2000 Despesas e Encargos)
K3 = 0,1000 K l= Encargos sociais

K4 0,1416

K2 = Âdministraç3o central da empresa 
de consultoria, a base de 20% da m io de 
obra
K3= Remuneração bruta da empresa de 
consultoria, a base de 10% sobre a mão 
de obra, despesas operacionais e 
administração central

1 = 0,1240 K4 = ((1/(1 - I ) } -1
PIS = 0,0132
COFINS = 0,0608 1 =PIS* + COFINS* + ISS
ISS = 0,0500 * Valores recomendados pelo TCU

K = 2,7508

TRDE = 1,2557

PV = 119.758,82

- í  i
PV ESTIMADO PARAI MÊS: 119.758,82
PV ESTIMADO PARA 3 MESES: 359.276,46

r .................. .

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro II, 203 -  Centro -  CEP 63100-005 -  Crato, Ceará, Brasil 

E-mail: seinfra@crato.ce.gov.br | www.crato.ce.gov.br
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART  
Lei n° 6.496, de 7 de dezem bro de 1977 f R F A - f F  ART OBRA / SERVIÇO

Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia do Ceará

■ 5 5 5 5 1 X 5 ® x É m
. - J í r  * 1. Responsável Técnico

JORGE LUIS ISHIMARU

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 0101969120 

Registro: 26215CE

. 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
RUA DOM PEDRO II

Complemento: • ’ Bairro: CENTRO
• ; V Cidade: CRATO -  UF: CE

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 1.252.500,30 Tipo de contratante: Pessoa Jurid ica de Direito Público
Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07 

N°: 203

CEP: 63100005

ART Vinculada: 01100000019730022106

. 3. Dados da Obra/Serviço
RUA DOM PEDRO II

Complemento:

Cidade: CRATO

Data de Início: 01/07/2021

Finalidade: Infraestrutura

N°: 203
Bairro: CENTRO
ÜF: CE CEP: 63100005

Previsão de término: 16/07/2021 Coordenadas Geográficas: -7.232409, -39.413677

nnanaaae: Infraestrutura Código: Não Especificado

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO CPF/CNPJ: 07.587.975/0001-07
• -s

• - _ . 4. A tiv idade Técnica
15 - Elaboração

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1.1.9 - DE IMÓVEIS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > #1.1.9 - DE IMÓVEIS

Quantidade

1,00

1,00

Unidade

un

un

----------- 5. Observações
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

Elaboração de Projeto Básico para Contratação de empresa especializada visando a elaboração, desenvolvimento e detalhamento de projetos 
complementares de engenharia, sob demanda.

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004.

. 7. Entidade de Classe
NENHUMA - NÃO OPTANTE

■ -

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

•_________________________de
Local

. 9. Inforrr

urge Luís Ishimarw
---------- Engenhe iro  Civil

JORGE LUIS IgHJMARU - CPF: 039.388.288-89 Watr 2989 SEIN.FKAJ

ítalo Slímuei Gonçalves Dantas
PREFEITURA M U N i g ^ ^ - ^ P ^ / 0 0 0 1 ^ 7

Portaria 0107007/2021-GP
* A  ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

______10. Valor _____________________________________________________________________________________________________________

Valor da ART: R$ 88,78 Registrada em: 01/07/2021 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8214767178

■ • . - i  ■

O
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

___________ ,______  de ___________  de 2 021.

CONCORRÊNCIA N° .__________
ASSUNTO: PROPOSTA COMERCIAL

Prezados senhores,

__________ , inscrita no CNPJ sob o ff _____________________, fone
(fax)________________________, com sede a
_____________________________________ ,n° ___, bairro ___________
em _________  (CE), vem, através da presente, manifestar seu
maior interesse em poder colaborar na execução dos serviços 
objeto da licitação em pauta, colocando, desde já, ao dispor da 
Prefeitura Municipal de Crato, sua equipe técnica.

Na oportunidade, encaminhamos nossa PROPOSTA COMERCIAL no valor
de R$ _____________  (___________________ ) , de acordo com os
termos do Edital em referência, em uma via original, devidamente 
numerada e assinada por seus representantes legais, ficando ao 
inteiro dispor para quaisquer informações e esclarecimentos que 
V. Sas. Julgarem necessários.

Declaramos ainda que:

1. Concordamos e nos submetemos a todos os termos do Edital;

2. Em nossos preços unitários estão incluídos todas as despesas 
necessárias ã execução dos serviços, principalmente encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários e outros tributos, taxas 
e tarifas ou emolumentos.

A
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO-CE

P R O C U R A D O R IA  QERAL  DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 I www.crato.ce.oov.br
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO N°.

Contrato que entre si celebram 
a secretaria de
________________  do Governo
Municipal de Crato/CE, e a
Empresa ________, para os fins
nele indicados.

O GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° .
, com sede a ____________________  denominada de

neste ato representada por
_______ , Secretário de
___, e a empresa

na rua 
na cidade de 

______________, aqui

CONTRATANTE,

estabelecida 
, Bairro

denominada 
representante legal

inscrita no CNPJ sob n° ___________________
de CONTRATADA, neste ato representada por seu

residente e
domiciliado na cidade de ______________ à___
resolvem celebrar este Contrato mediante 
condições a seguir:

as Cláusulas

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
1.1. O presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° . 
8.666/93 e suas alterações, a CONCORRÊNCIA n°. 2021.09.08.3, e 
seus anexos, devidamente homologada pela CONTRATANTE, a proposta 
da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, 
independentemente de transcrição.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto deste Instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA VISANDO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA, 
URBANISMO E PROJETOS COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA DE ACORDO COM 
A DEMANDA DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DO CRATO/CE, conforme especificado no ANEXO I 
PROJETO BÁSICO, parte integrante deste CONTRATO 
independentemente de transcrição.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1. O valor Estimado deste contrato é de R$ ________

) -

4. CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
4.1. Os recursos financeiros para o pagamento dos serviços da 
Contratada serão oriundos do XXXXXXXXXXXX com a seguinte 
Classificação Orçamentária:

DOTAÇAO
ORÇAMENTÁRIA

ELEMENTO DE 
DESPESAS SECRETARIA ORIGEM DOS 

RECURSOS

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO E DOS PRAZOS

P R O C U R A D O R IA  G ERAL  DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Affaes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-96001 www.craiace.aov.br

http://www.craiace.aov.br
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5.1. O contrato terá um prazo de vigência d e _________________,
a contar da data da assinatura deste Instrumento, podendo ser 
prorrogado nos casos e formas previstos no artigo 57 da Lei 
8.666/93 e suas alterações.
5.2. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses 
contados do inicio da prestação dos serviços.
5.3. O prazo de entrega dos trabalhos será definido em cada 
Ordem de Serviço que discriminará os serviços a serem 
executados, o cronograma de execução e o valor segundo a 
proposta da vencedora. 0 conjunto de documentos técnicos devem 
ser entregues em condições de permitir a realização de Licitação 
de obras.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
6.1. Os preços unitários são fixos e irreajustãveis pelo período 
de 12 (doze) meses da apresentação da proposta. Após os 12 
(doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se 
por base a data da apresentação da proposta, pela variação do 
índice da revista "Conjuntura Econômica" (INCC-Coluna 39), 
editada pela Fundação Getúlio Vargas.
6.2 No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula, 
onde:

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
I0 = índice inicial - correspondente ao mês da entrega da 
proposta;
I = índice final - correspondente ao mês de aniversário anual da 
proposta.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá 
ser apresentada à respectiva Unidade Administrativa, até o 10° 
(décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, 
para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos.
7.2. A fatura constará dos serviços prestados no período de 
cada mês civil, de acordo com os quantitativos efetivamente 
realizado no mês multiplicados pelos respectivos valores 
unitários consignados na proposta ganhadora apresentada pela 
CONTRATADA.
7.3. Caso o faturamento seja aprovado pela respectiva Unidade 
Administrativa, o pagamento será efetuado até o 15° (décimo 
quinto) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS
8.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e 
atender a todas as exigências e condições a seguir 
estabelecidas:

r=vF?], onde:

P R O C U R A D O R IA  O ERAL  0 0  M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil
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a) Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada 
fornecendo ao Contratante relação nominal dos profissionais, 
contendo identidade e atribuição/especificação técnica.
b) Executar o serviço através de pessoas idôneas, assumindo 
total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a 
cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE 
solicitar a substituição daqueles, cujas condutas sejam julgadas 
inconvenientes.
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos 
fortuitos, de maneira que não prejudiquem o bom andamento e a 
boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção do serviço, 
prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados 
pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou 
omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer 
atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir 
na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA 
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e 
das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos 
documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá, mesmo 
após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também 
de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, 
direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciãrias fiscais e 
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE por eventuais autuações administrativas e/ou 
judiciais, uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com 
referência às suas obrigações não se transfere a ao Município de 
Crato, Ceará.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente 
ao pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO.
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos 
que forem causados à União, Estado, Município ou terceiros, 
decorrentes da prestação do serviço.
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, 

previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e legislação 
pertinente.

k) Manter durante toda a execução do serviço em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

P R O C U R A D O R IA  G ERAL  0 0  M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Cearé, Brasil

Telefone: + 55 (88) 3521-9600 I www.cratace.oov.br
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1) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à 
proteção ambiental e às precauções para evitar a ocorrência de 
danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na 
legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a 
Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. De 13/02/98;
m) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do 
Poder Público e terceiros por eventuais danos ao meio ambiente 
causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos 
ou contratados; e
n) Manter durante toda a execução dos serviços, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação; 
o) A CONTRATADA não poderá substituir nenhum técnico de sua 
equipe, sem a anuência prévia e manifestação formal do 
CONTRATANTE.

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS
9.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos 
deste Edital e atender a todas as exigências e condições a 
seguir estabelecidas:

a) Prestar os serviços de acordo com o Edital e seus Anexos, as 
Normas, Manuais, Instruções e Especificações em vigor.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) e demais normas internacionais pertinentes ao objeto 
contratado.
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, 
matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 
que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito 
desempenho.
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA e 
CAU, na forma da Lei, e apresentar o comprovante de "Anotação ou 
Registro de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da 
apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATANTE, sob pena 
de retardar o processo de pagamento.
e)Registrar ART/RRT vinculada a ART/RRT do Contrato, referente a 
cada Ordem de Serviço emitida.
f) Correrão por conta da empresa CONTRATADA todas as despesas 
relativas à Anotação de Responsabilidade Técnica - A.R.T junto 
ao CREA e Registro de Responsabilidade Técnica - R.R.T junto ao 
CAU.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
10.1. O recebimento do objeto deste Contrato será feito por 
equipe da Secretaria Gestora do Contrato especificamente 
constituída para proceder à análise e o recebimento, conforme 
item XI - analise e aprovação de documentos e XII disposições 
gerais do Projeto Básico.

10.2. Serão emitidos atestados dos serviços após a emissão do 
Termo de Entrega e Recebimento de Serviço-TRS.

P R O C U R A D O R IA  QERAL  DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil
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10.3. A execução terá o acompanhamento e fiscalização de um 
engenheiro do Município, formalmente nomeado "Fiscal de
Contrato" pelo Gestor Contratante, Sr. _______________ , inscrito
no RNP sob o n° . _____________  e nomeado pela
Secretaria____________ .

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES, DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS E MULTAS

11.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de 
Crato para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê- 
lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem motivo justificado 
aceito pela Contratante, estará sujeita ã suspensão temporária 
de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município 
de Crato, pelo prazo de 02 (dois) anos.
11.2 - O atraso injustificado na execução do contrato 
sujeitara a Contratada à multa de mora prevista no presente 
Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o 
contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO 
de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município 
de Crato, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual 
estará impedida de contratar com o Município de Crato.
11.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser 
reincidente, será declarada como inidônea para licitar e 
contratar com o Município de Crato.
11.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas 
pela Administração Municipal, à licitante vencedora desta 
licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da 
interessada nos seguintes casos:
11.4.1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de 
SUSPENSÃO;
11.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no 
caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com 
o Município de Crato.
11.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com o Município de Crato, 
poderão ser aplicadas juntamente com as de MULTA prevista neste 
Edital;
11.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
para licitar ou contratar com o Município de Crato, poderão 
também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em 
razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração 
Pública Federal, Estadual e Municipal:

I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, 
por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos;

II - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os 
objetivos da licitação;

III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.
11.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Crato 
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO 
aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a sanção.
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11.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva

11.9.1 - 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da 
etapa, por dia que esta exceder o prazo de entrega previsto no 
cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja 
multa será compreendida na penalidade por inobservância do prazo 
global;
11.9.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do 
Contrato, por dia que exercer ao prazo contratual;
11.9.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na 
hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem 
prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
11.9.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor 
global do Contrato por descumprimento às recomendações 
estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
11.9.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a 
Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros, no 
todo ou em parte, sem prévia autorização escrita dos Secretários 
Municipal de __________  do Município de Crato;
11.9.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a 
Contratada recusar-se em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 
05 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da 
rej eição.
11.10- Da aplicação de multa será a Contratada notificada 
pela Administração Municipal, tendo, a partir da notificação, o 
prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância 
correspondente na Tesouraria do Governo Municipal. O pagamento 
dos serviços não será efetuado à Contratada se esta deixar de 
recolher multa que lhe for imposta.
11.11- A multa aplicada por descumprimento do prazo global 
será deduzida do pagamento da última parcela e as multas por 
infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos 
valores das prestações a que correspondam.
11.12- Os valores resultantes das multas aplicadas por 
descumprimento de prazos parciais serão devolvidos por ocasião 
do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, 
recuperando os atrasos verificados em fases anteriores do 
Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global 
estabelecido.
11.13- A licitante adjudicatária que se recusar, 
injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será 
encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do 
valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida.

do(a) Secretário(a) de Crato.
11. 9 A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:

11.14- Todas as multas poderão ser cobradas cumulativamente
ou independentemente.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
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12.1. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de 
interpelação judicial ou extrajudicial e de qualquer 
indenização, nos seguintes casos:
a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas 
contratuais, especificações ou prazos, por parte da CONTRATADA.
b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência 
civil da CONTRATADA.
c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por 
parte da CONTRATADA;
d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do 
art. 78 do Estatuto das Licitações.
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
As partes elegem o foro da comarca de Crato - CE, como o único 
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e para um só fim de 
direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a 
tudo assistiram, na forma da lei.

Crato/CE, __ de de 2 021.

GOVERNO MUNICIPAL DE CRATO
Secretaria Municipal de 

CONTRATANTE

EMPRESA/LICITANTE
Representante Legal 

CONTRATADA

Testemunhas:

1 . 2 .

CPF : CPF:
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ANEXO IV

Item 1. Modelo de Declaração

DECLARAÇAO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se 
possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de Crato/CE, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 
da Lei N°. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente 
impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos 
do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob 
as penas da Lei.

< < <DATA> > >

<<<DECLARANTE>>>
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ITEM 2-Modelo de Declaração

DECLARAÇAO
A empresa

sediada na
inscrita no CNPJ sob n° 

, neste ato
representado por ________________, inscrito no CPF sob n°
_________________ . Declara, para os devidos fins que , não
possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo até o 
terceiro grau, ou por adoção, com a Administração Pública 
Municipal de Crato-CE.

ASSINATURA, NOME E NUMERO DA IDENTIDADE OU CPF DO REPRESENTANTE 
LEGAL

/2 021

OBS: EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA

PREFEITURA D O

CRATO
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ANEXO IV

ITEM 3-Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO (VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICÍPIO DE CRATO-CE)

ART 9o DA LEI 8666/93- INCISO III IN-VERBIS (ART 9o- Não poderá 
participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação.

Eu, _____________________________, portador de Cédula de
Identidade n° _______, CPF n° ______________ , declaro para fins
de direito, junto ao Município de Crato-CE , que nenhum 
funcionário(s), Sócio(s) e/ou Proprietário (s) da
Empresa :_________________________, possuem Vínculo Empregatício
com a Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que , tomei ciência do Art. 9o, INCISO III, 
que veta a participação de servidores ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação.
Abaixo subscrevo-me, firmando assim a presente declaração para 
que surta efeitos ao que se destina.

______/__________ /2 021

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
CPF N°
CARIMBO
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MODELO DE PROCURAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N°.

OBJETO:

___/ tudo conforme especificações e condições contidas no PROJETO
BÁSICO e demais exigências do edital.

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ________________________, CNPJ N°.
_______________________ e ENDEREÇO_________________________ neste ato
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante),
Sr. _____________________, qualificação (nacionalidade, estado
civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: _________________________________  qualificação
(nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: 0 OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes 
para representá-lo junto ao Município de CRATO/CE, na sessão de
CONCORRÊNCIA N°. ________ , podendo o mesmo, assinar propostas de
preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento os 
documentos de credenciamento, envelopes de documentos de 
habilitação e proposta de preços, assinar toda a documentação 
necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 
OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato, inclusive interpor recursos ou renunciar ao direito e 
prazo de interposição de recursos, ciente de que por força do 
artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as 
obrigações contraídas pelo outorgado.

(data)

(representante legal)
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1. FIADOR
Banco 
Endereço 
n. ° ....

ANEXO VII 
M o de lo de Ca r t a de F i an ça Ba n c á r i a 
_______ CARTA DE FIANÇA_______

Social, doravante designado Banco.

com sede na cidade de ........ . Estado ....... .
n. ° ....... . inscrito no CNPJ sob o
neste ato representado na forma de seu Estatuto

2. BENEFICIÁRIO
GOVERNO MUNICIPAL DE - doravante assim designado.
3. AFIANÇADA
Empresa ...................................  com
d e  .........................................................................

de .................Endereço ................. n.°...
CNPJ n.° ............... . doravante assim designada.

sede na Cidade 
Estado

.... , inscrita no

O Banco ...........................................................
declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente responsável com a 
AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de
R$ ............................ . pelo cumprimento de todas as obrigações
principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO NA 
CONCORRÊNCIA N.° __________________ .
Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem 
previsto no artigo 827, "caput", combinado com o artigo 828, I, ambos do 
Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar de __________ .
Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela
AFIANÇADA, o Banco....  efetuará o pagamento das importâncias que forem
devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA,
remetida ao órgão responsável do Banco ..... . localizado no
Endereço ...... , onde deverá ser protocolizada.
Decorridos 90 (noventa) dias da data de vencimento desta Fiança, e se
durante esse período o Banco .....  não tiver recebido da BENEFICIÁRIA
Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou, qualquer 
comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será 
automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, 
aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em conseqüência, 
de produzir qualquer efeito.
O Banco .....  declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de
acordo com as normas do Banco Central do Brasil, do seu estatuto social 
e que os seus signatários estão investidos dos poderes necessários.
Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro da
cidade de _____________________  ou do local onde tiver sido expedida
esta carta, a critério do autor da demanda judicial.
Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.

...................... , ....  de .....................
de ........ Banco .....

TESTEMUNHAS
1. _
Nome:
CPF:

2 .
Nome: 
CPF:
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